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SEcçÃo DE Tática Geral 
O combate contra os engenhos coraçados 

Ten . Cel. Onofre Gomes de Lima 
(Continuação) 

PROTEÇÃO E CONTRIBUIÇÃO DAS OUTRAS AP.MAS 

Si as idéias que. acabam de ser expostas são exatas, parece que 
as ouL1·as armas da D . I . t1ão nece'ssitam ser especialmente prote- . 
gidas. Po1· que ou marcham na vanguarda e se aproveitam dos ca­
nhões dos R. I. que aí figuram, ou marcham no grosso e o perigo 
é, como vimos, inexistentes ou quasi. 

Parece i~:.1almente inutil o recurso a processos complementa­
Te>j de proteção, salvo si são de emprego extraordinariamen te facil 
e si apresentam uma vantagem muito •especial. E' o caso do apelo 
aos !)ioneirCis. 

As formações de pioneiros ( l} contribuem na defesa an ti-car­
l"os estabelecendo barragens de toda a sor te, desde a simples bar­
ragem de uma estrada até faixas de terr enos minados. Esses obs-
1aculos que são eficazes tratando-se de pontos propícios, para uma 
D · I. em marcha sô tem um interesse local e temporario · 

T<Jdavia, quando, por exemplo, um vazio, uma zona de bos­
•lUe ou banhado impr atica\·el separa a divisão da sua visinha, r e­
correr-se-á utilmente aos pioneiros para o estabelecimento ele uma 
r.roteção permanen te n essa direção. Em geral, trabalhos simples 
.bastam. 

( 1} A s tropas de uma D . I . a lemã capazes de fazer traba­
lhos de engenharia, são : 

1.") o Btl. de Pioneiros Divisionarios, que tem pelo menos 
uma C ia. Motorisada; 

2.o} 3 Grupos de Pi onei1·9s Especializados por Btl. I. 
3.0

) Todos os infantes de fileira recebem uma formação 
s•Jmária tendo em vista os trabalhos de pioneiros. 

OUTROS MEIOS DE PROTEÇÃO 

Ha a inda um meio de aumenta r a segurança em marcha con­
tra engenhos c:oraçados. E', a ut ilisação do terreno. Os carros não 

19 



198 A DEFESA NACIONAL Março- 1939 

podem atacar em todos t_9neno. Um terreno relativamente aber­
to, ligeir amen te valon ad o, desprovido d e localidades, de córtes, de 
floresta, de agua!: proflindas, favorece-lhes. Procurar-se-á evitar 
esst::: t e rrt:nos tanto quanto a missão, a s ligações com os visinhos e 
o objetivo Je marcha o permitirem, m esmo · que daí r esultem inco­
venicnt~s sob o ponto cJe vista técnico da propria m arch a . 

r 

Enfim, si é possível aguardar a n oite para r ealisar o movimen-
to, conseguir-se-á aumenta r a segurança. 

C ASO PARTICULAR; PROTEÇÃO DAS COLUNAS DECOBER· 
TAS NO FLANCO 

.Semelhantes colunas contam sempre com uma descoberta ter­
r estre (motoris.ada ou montada) e aerca muito efi~iente, de modo 
que ~ão poderão ser inteiram ente surpreendidas . Tudo que se dis­
se em relação ao grupo de canhões anti-carros divisionarios se 
aplica ainda, is to é, e le d eve marchar grupado, na m ão de seu co­
m a ndante, até o momento do engajamento. Pergunt ar-se-á em cada 
caso particular si a dotação da divisão em meios anti-carros é su­
fic iente; apelar-se-á eventualmente para os recurs os do Corpo do 
Exercito ou do E xercito. Si existir no f lan co da coluna um setor 
facil de interditar, aí engajar-se-á a priori o gru po divisionario, 
apoiado por ' piqneh·os motorisados e por elementos de reconheci­
mento (poder-se-á ver nessa fo1·mula o emprego de um mode!·no 
t.l estcamento de barragem) . 

. !\.inda aqui, n esse caso de coluna descoLerta, não se deve 
transferir a missão de proteção contra carros ao comandante do 
grupo anti-carro divi~ionari o. Continua a tribuiçã o à'o comandante 
da D. I . , que não pode passar a um subordinado uma r esponsabi· 
lidade a que, pelas r azões que j á expu zemos, estes não está em 
condições d t: e nfrentar . 

Como toda a p:·ofundidade da coluna pode ser i nquietada, é 
preciso repartir o conjunto dos m eios anti-carros ao longo d e t oda 
a coluna . 

O apelo aos pioneiros é tambern muito indi't:ado. 

Repitamo-lo, porém, esse caso de uma D . I. d escobe r ta no 
Flanco é raríssima excepção . 
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CONCLUSÃO 

Êm resumo, as colunas de ma1·cha de uma D. I. enquad1·ada 
protegem-se contra os ataques dos carros pelos canhões dos R. I . 
e pelos grupos do grupo anti-carros division a r io. 

Os canhões elos R . I., march arú.lo ger a lmente por secções, são 
dishi!midos n a coluna, de modo que sob:t•etudo os primeiros ele­
mentos sej a m protegidos . 

O grupo diwsionario .marcha r eunido, primeiramente com as 
colunas eu escalões motorisados, depois po1· lanços deantes da co­
lunas ao se ti lado ou no meio dela . pronto a intervir em massa. 

PROTEÇÃO D A DIVISÃO N A APROXIMAÇÃO 

A proteçã o dos el em entos da divisão, no curso 1 d: seu desen­
v~lvimento e umn v ez essa grande unidade desenvolvida, em situa­
çao ofensiva defensiva, depende da na tureza dos ataques de car­
t·o~ possíveis e do caráter dos obj•etivos a proteger. Dai decorrem 
Prmcipios gerais de d e fesa anti-carros, cuja a plicação conduz a 
certas regras praticas de emprego, tanto pelas Cias. r egimentais 

como pelos grupos divisionarios . 
Aqui, ainja, a colabor ação d,a engenharia dev-e ser prevista. 

A utilisação do t erreno é de capital importancia · 
I 

NATURE SA D O S POSS IVEIS ATAQUES DE CARROS 

A D . I . se desdobra quando a proximidade do inimigo o exi­
ge ou melhor quando entra n a zona batida por seus fogos longin­
<'l llos · A perspectiva de um combate se avisinhas. Não é mais 
Para 'temer a incursão de viaturas de r econhecimento, que, d'evido 
;;t Proximidade dos adversarios não teriam mais espaço ou tempo 

' - f Para cumprirem a sua missão. As medidas de proteçao que oram 

t.omadas contra . elas tornam-se aqui sem razão · 
Ao contrario, vê-se aumentar consideravelmente os perigos de 

' lm ataque pot· destacamentos cor açados, r ealisado por surpresa. 
Os reconhecimentos terrestres param cotn efeito na linha do 

inimigo. As i11formações n egativas da aviação só devem ser regis­
tradas com a maior cautela. Si elas nos dizem não te11 observado 
nenhum destacamento coraçado, isso uão signi_fica que não os ha, 
porém que não foram vistos. Conclue-se que, em uma situação de 
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<Jesdob1·amento perto do inimigo, como a que encaramos, a divisão 
está. expostr. a ataques de carros por surpresa. 

Outra questão a saber é si, desde esses preliminares da ba­
talha, o adversario la nçará. seus destacamentos coraçados ao ataque. 
Encontra-mo-nos, ainda aqui, J;E:du zidos a su posiçõ es ; mas, por ne­
cessarias, vamos fixá-las: 

Antes do enc:on'tro, os aaversarios só conhecem , em geral, nas 
grandes linhas s uas forças em presença. Só o com bate poder-lhes­
á revelar sua articulação e importancia. Hesitarãó portanto, em se­
melhante incerteza engaja1· em massa sua arma m ais temível. Ao 
contrario, é muito possível que desfechem ataques de carros locais 
a objetivos limitados, para atingir mais cedo o inimigo ou arrebatar­
bes os pontos importantes do terrena e assegurar-se as melhores 
bases de partida para o a taque ulteriot·. Onde outras tropas não 
poderiam, mesmo pelo combate, apodepar-se dessas bases, destaca­
mentos d'? carros mais ou menos iniportani:les po,derão garantir -lhes 
a pos:;e por golpes de mão rápidos . 

Consideraremos como caso n ormal dos ataques de carros que 
ameaçam uma D. I . desdobrada, o de pequenas massas de carros 
a objetivos limitados que se engajam para assegurar as melhores 
condições preliminares da batalha. 

CARÁTER DOS OBJETIVOS A PROTEGER 

Qual o rítmo de uma divisão desdolilrada? Na zona que lhe 
é atribuída só se verão até certo m·oment~ colunas de marchas benl 
definidas; mas logo a seguir começam a aparecer bem desdobradas 
em alrgura e profundidade, para se f tutarem ao fog(}, inimigo e es­
tarem prontas para o combat e, numerosas de pequenas unidades . 
Uma fração de a1·tilharia permanece em posição preparada para 
abrir fogo. Outra se desloca para novas posições, ao mesmo tem­
po que elementos seus procuram observatorios, e instala as liga­
ções . Os objetivos a proteger se vão apequenando, porem tornan­
dp-se mais numerosos, e o perigo da surpresa pelos carros inimi­
go:;; aumenta . . 

Normalmente não se encontl·am em primeira linhas mais de 
dois R. I. . 

Um dos tres fica em reserva com sua Cia. anti-carros; seus 
9• canhões não serão momentaneamente empregados. 
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PRINCIPIOS GERA IS D A DEFESA ANTI-CARROS 

Ue ini<'.io el iminemos o caso de uma aproximação coberta. 

Neste caso, de um modo geral, não é de temer um ataque de 
carros . 

O comandante da D. I. poderá ou subordinar seu grupo di­
~ isionario de canhõE!s ao comandante da tropa de segurança, ou 
ainda destacar para a :frente pioneiros motorisados, que estabele­
carão, eventualmente, uma proteção tornada neces..<>aria, por meio 
de barragens ou por meio de minas. 

E' um caso particular. 

No caso geral de uma aproJ~:imação não co.berta, isto é, de uma 
aproximação em que a D . I . só tem por diante uma poeira de or­
gãos de reconhecimentt>, é vã qualquer esperança de descobrir as 
ionoações de carros assaltantes bastan te longe e bastante a tem­
po para organisar a resposta. 

A V'e,locidade de combate dos aparelhos modernos, da ordem 
de 20 quilometros ho1·arios, torna inutil qualquer defesa anti-car­
l'os, que não poderá intervir, desde que os carros surjam a distan­
cia eficaz. 

Parece, portanto, que só se conseguirão van tagens pai.·a o pro-
prio lado, conservando: 

as cl efesas anti-canos prontas a abrirem fogo; 
as defesas anti-carros grupadas por unidades, porque de-
vem enfrentar ataques em massa; 
as defesas anti-carros nos possíveis pontos de ataque das 

massas do can·os . 

Quando se trata de coluna de marcha, a utilisação do ten·eno 
só pode ser encarada como medida secundaria de proteção, ao passo 
que na aproximação é preocupação essencial . 

As faixas da .zona de marcha que interditem ou tornem me­
nos eficazes os ataques de carros devem ser explorados ao maxi­

mo para a progressão . 

A tropa já habituada a explorar na aproximação a proteção 
contra as vistas ou ataques aerem; familiar-se-á progressivamente 
r:o futuro, com 2 utiHsação das faixas de terreno interditas aos 

carros. 
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REGRAS PRATICAS PARA O EMPREGO DAS UNI­
DADES DE CANHÕES 

L ") - Cia. de canhões regimentais. - Um princip io domina 
o emprego dessa C ia. na aproximação: 

Man tem-se reunida. d 
Nas colunas de marcha, é repartida p or seções nas vangu~r 8~· 
E essa dissociação parece a maior garantia contra as m_cui-

sões das viaturas de r econhecimento blindl!das. Mas na aproxmJn­
çào, contra destacamentos compactos de carros, deve perman'ecer 
r·eunida, s ob pena de se t· varrida ao primeiro a ssalto . 

T odavia si certos batalhões receberem missão independente, 
fóra do R. r'., deYem, bem julgado o caso, ser dotados de seções de 
canhões. 

A colocação da Cia. deve ser · definida com an(ecedencia e em 
"b"l"dade consequencia, conforme o t erren o, da maior ou menor possJ 1 J 

de um ataque de canos no local em marcha ou no qual vai "enga­
jar-se. Pode, por con segu inte, achar-se a fr,ente do R . I ., no seu 
interior ou mesmo ao seu lado. 

Seus deslocamen tos, os itine~·arios que segue, são estabelecidos 
por um escrupuloso r econhecimento do t erreno, procedido pelos pro­
prios orgâos de que dispõe seu comando. 

Normalmente marcha; no entanto, pode ser, por ordem d o co­
mand:.lnte do R . I. , no caso por exemplo, em que o R. I. va i apor­
dar uma lil"'ha de a l tut·as, se aproximar· da orla de um bosque ou 
P.r ever mn ataque loca l de carros con tra um pon to importante. E ', 
então, lançada á frente ou ao pont o perigoso. 

Ne2se caso a iniciativa do Comandante da Cia. amplia-se. P e­
Jas rar.ões j á indicadas, porem, não poderia abandonar-se-lhe a res­
ponsabilidade global da pr oteção do R . I . na aproximação. 

Em suma, a Cia. marcha reunida, na mão do Coronel que de­
termina seu engajamento oportunamente e em caráter provisorio · 

. Será suficiente a proteção desses 9 canhões? Desenvolvid o na 
ofensiva, o R. I. cobre em média uma frente de 1. 500 metros, e 
como encaramo~ o caso da D. I . enquadrada, a proteção conh ·a 
os carros deve ser sobretudo front al, pois que s ó os primeiros es­
calões poderã o ·ser atacados por vagas frescas de carros. Não ha­
verá a pr eocupação de cobrir a totalidade da frente, mas somente 
os pontos importantes . 
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- Com todas essas res trições não é impossível, que a Cia. de D. 
A. C. preencha sua missão com eficacia, na aproximação; mas não 
;c pode afirmar que isso aconteça. 

2 · •) - GrurJo de Co nl;lões Divisionatio - Só a infantaria da 
D. I. dispi)e de meios anti-can-os. As ouh·as tropas, porém, sem­
pre colocadas atrás dela àurante o desenvolvintento nunca serão 
diretamente am eaçadas por um atàque de cai"ro~ . 

Tratar-se-ú, portanto, para o Grupo de Reconhecimento Divi­
sionario, de proteger essa infantaria, isto é, de estar pronto para 
0 combate nos possíveis pontos de ataque. 

Assim, o encontrarem os, conforme a missão e o terreno, na 
f:entc ou a traz das primeiras linhas de infRfltaria. Emquanto, po­
r~m, o comandante de R . I . só tem que vigiar a f rente relativamen­
te estreita' que lhe é impartida, e pode, em tempo util e nos pontos 
oportunos, ele m esmo prescrever o engajamento de sua Cia. :'lnti­
carro;;, o comandante da D. I. não pode faze-lo ao seu grupo, por­
que são muito consideravcis a zona a vigiar e as exigenciJis de seus 
rie~locamentos pessoaiS' ~ dos reconhecimentos a realisar por si pro­
)l~~ · Ha, consequentem ente, que permitir ao Grupo de D. A. C· 
d!vlsionario uma certa, indcpenàencia na execução da missão· 

Todavia, o General de Divisã.o deve t er de ante-mão uma idéa 
clara das modalidades provaveis dos . ataques de carros, tendo em 
conta a situação geral e dep~is de um minucioso estudo do terreno, 
n~ car ta, completa do pelos reconhecimentos. Conhecendo além 
d1ss · ' D I h 0 as m odalida des de progressão que prescreveu a · ·' a, o-
ra em que a s zonas criticas serão aproximadamente atingidas, pos­
sua todos os elementos para dar a seu comandante de grupo Divisio­
nario uma o1tdem que poderia ser assim concebida: 
. "A D. I . está desenvolvida em racha de apro:cimação em tal 

rhre - tilh · · b Çao; transportará tais e tais zonas. . . A ar ar l a I ece eu a 
llli.ssão seguinte .'. As linhas ab, cd, et c., . . ' serão possivelmente 
:~ng,idas a tal e tal hora. Ataques de carros são para t emer em 
aJs e tais pontos. 

O grupo D. A. c. pt·ogredirá de nteio a poder opôr-se. em 
tempo util a um ataque de carros possivel ·em tal e tal ponto· 

Essa maneira de proceder deixa ao comandante do Gr . Di v. 
~In vast o campo rle ação e a unica parcela de responsabilidade que 
'he dev-a caber. 

Resta-lhe' decidir, de acôrdo com a situação e o terreno, si, 
nos dif~rentes pontos que lhe foram indicados, deve desenvolver-
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parcial ou totalmente seu grupo ou contentar-se com simples re­
conhecimentos. 

Bastará que o Gr. Di v. assegure apenas a proteção que lhe foi 
determinada? Cons iderações de ordem teórica permitem afirmar 
que ele pode nterditar uma .frente de 1.000 a 1.500 met1·os, em con· 
dições de estar p\·on to para abrir fogo quando o :ataque começar. , 

E' á inf antaria, antes de tudo, que se deve assegurar a prote­
ção do grupo de canh ões da D. I. . E' e le que está mais ameaçado 
c vimos que os meios anti-carros n ão permi tem mais, isso mesmo 
com certas r estrições. 

COLABORAÇÃO DA ENGENHARIA 

I.Jma D. J. q ue marcha ao ataqu e é obrigada a cerrar gra~B· 
t ivamente seu dispositivo, para dar-l:I'le toda a potencia necessaila. 
As D. I . visinbas procedem do mesmo modo e tendem a apa rece· 
rem brechas en t r e as divisões. O a taque ·de carros inimigos em bre­
chas parece particularmente a temer. 

Poder-se-á tapa-las u t ilisando as C ias. dos R. I. reservado_s 
Mas é preferível sobretudo empregar os recu rsos· d a engenharia, 
tanto mais que essas brtachas devem ser cegadas por barragens per· 
manentes. O trabalho da engenha ria será tanto mais eficaz quan· 
to mais cedo as ordens lhe forem dada, porque h averá mais temPO 
par a r eunir o material necessario ao cumprimento da missão· 

CONCLUSÃO 

Na aproxima~ão não s e deve contar mais com v iaturas blinda· 
das; 0 perigo, po-rém, de um ataque por destacamentos de carros, 
aumenta de importancia . 

Não se trata de ataques uecisivos, fei tos pelos grossos do!i des· 
tacamcntos, potém, de ataques a objetivos limitados, feitos por pe· 
quenos numero de possantes unidades de ~arros. 

Parece oportuno engajar, ao sabor das circunstancias, e pelo 
comandante do R. I ., a Cia de canhões regimen tal reunida na rniío 
d e seu chefe. 

O grupo rle Canhões Divisionario recebe uma missão nítida· 
mente definida n o tempci e no espaço. 

As 5r echas que aparecem no dispositivo serão tapadas p ela en· 
g enhnria . 
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E' capital na apro"imação utilisar habilmente e sem as zonas 
interditas aos carros. 

PROT E ÇÃO D A D. I., E M S IT UAÇÃO D EFENSIVA 

Pode parecer extranho tratar a defensiva em seguida a apro­
ximação. 

A tnarcha de estrada e a aproximação, porém, são prelimina­
res de um combate que pode ser ofensivo ou defensivo. Ora, o car­
ro é essencialmente uma arma ofensiva; mesmo quando participa 
da defesa de uma posição, ê le ataca. Colocando-se esses dois ad­
vers~r~os em seu quadro típico, esclarecer-se-:í as possibilidades, 
servldoes, condições rlo emprego da defesa anti-caiTos . 

. Em Primeiro Jogar descreveremos a posição a defender no caso 
~articularmente favoravel em poder ser previamente organisada; 
•ma · gJnarcmos a natureza dos ataques coraçados que ameaçam os 
PA. e a L.P.R.. Estudaremos a defesa anti-carros nessas linhali. 
Destacaremos a importancia da utiHsação do terreno. Trataremos 
da colaboração da Engenharia ~ da artilharia. 

CARA T E R DOS OBJE TIVOS A PROTEGER 

A R T ICULAÇÃO DE UMA P OSIÇÃO DEFE NSIVA 

. A espinha dorsal de uma posição é .a posição principal de resis­
tcncta, cuja orla ext et·ior é a linha principal de resistencia. Atraz 
dessa linha, as organisações defensivas se articulam em profundi­
dade; porém, é na frente dela que se concen tram os fogos dos de­
fensol·es e que o ataque inimigo deve set· queb;rado. 

Essa linha é coberta por uma linha de P . A. de combate e as 
v~zes. por uma po\içã o de p . A. , bastan te proxima para ser prote· 
gJda pela massa de artilharia. Sua missão é geralmente uma mis­
são de r esis tencia limitada, de maneira a interditar a ocupação de 
Pontos importantes pelo inimigo. Além de que deve iludi-lo acerca 
da verdadeira 1 colocação da P. R .. 

P óde admitir-se que uma D . I. enquadrada é capaz de defen­
der uma frente de 1 O quilometros em terreno médio· 

Certo que ataques de carros, notadamente ataques macissos 
de carro;;,• são para encarar-se aqui, embora não possam serem des­
iecharlos simultaneamente em toda a frente das massas de carros, 
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a lém da prox imidade das linhas, agr~vando na defensiva as possi­
bilidades dás surpresa s. exigir que toda D. I. ocupan t e o terreno 
permeavel aos carros pre'vina-se con tra tais ataques· . 

Para encarar a def esa a'llti-carros nas cond ições de s ua m~~­

ma eficácia, adm itirem os que a nossa D. I. se es tabelt>ça deftm­
tivamente antes que o inimigo tome o contáto . Supõe-se que 0 

tempo necessar io para organisar, o t e rreno. Considera-la-emos no 
momento em que os reconhecimen tos terminaram, a t r opa se or-

. I p A . - h ' em linha. ganisa e os e leme11t os encarr egaaos los . . Ja se ac a m 

NA TU REZA DOS POSSIVEIS ATAQUES DE CARROS 

Antes dos ataques massiços de .carros contra a posição de re: 
s istencia, r econhecimentos blindados se apresentarão em frente a 
L. P. A. ou da P. P . A . . 

ATAQUE DOS P. A. PELOS CARROS DE RECONHECIMENTO 
· E' de. presumir-se que o inimigo se dê conta de que nossa D · I· 

se deteve e se instala Para fo.rn ecer-lhe informações acerca da ar­
ticulação dessa P. R .. lànçará o mais cêdo possível reconhecimentos 
entre os quais figurarão os constituídos por pequenos grupos de car­
ros, que se apresentarão diante dos p. A . ou da posição avançada. 
Quer-se que os P. A . estejam em condições de retardar as incUl·ções 
do inimigo e sobretudo que o engane sobre o local da P. R. ? E' en· 
tão indispensave l dota-los de canhões anti-carro cujo emprego, com· 
binado com o de defesas passivas, naturais ou artificiai s, lhes deYe 
permitir interditar a irrupção desses reconhecimen tos e por coll· 
sequencia preencher sua missão. 

ATAQUE A' POSIÇÃO PRINCIPAL DE RESISTENCIA ,POR 
MASSAS DE CARROS 

. Possibilidades teóricas de detenção. - Com as dotações nor­
mais de canhões anti-carros, quais são as possibilidades teóricas de 
deter-se um. ataqbe massiço de ca1-:ros?. 

Um R· I · de 9 canhões para defender sua frente normal de 
3 · 000 metros, caso nã o tenha destacado nenhum para os P. A ' 
donde resulta a 'b 'l 'd 

. poss1 I I ade de ter um canhão por t1'esentos metros. 
Ora, estlma-se atualmente .que a densidade de carros em semelhan-
t es ataques é de 100 canos por quilomeh·o, is to é . 30 carros contra 
1 canhão, canhão esse que só atira ef icazmen te no maxiJno a 800 ms. 
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I 
A 12 kms. a hora, u m car ro percor re esta diminu ta dis tancia em 4 
minutos, tempo durante o · qual, a 6 tiros por ndnuto, o canhão po­
derá lançar 24 projc~tis Admitindo-se CjUe 25 % atinjam os a lvos 
6 can os serão postos fór a de combate, restando 24 l ivres n o mo­
mento da abordagem, na melhor hipótese de nenhum canhão haver 
sido destru ido. 

POSIÇÃO DOS CAN H õ ES : - O ataque dos carros deve ser 
detido a qualquer preço qntes de atingir a L . P . R., sob pena da in­
fantaria que a defen de ficar-lhe a mercê. Isso exige que os canhões 
Possam atirar eficazmente a algumas centenas de metros na-frente 
dela. 

Para tanto são obrigados a procurar posição bastante avança­
da e eventualmente n a propria primeira l inha. 

São conse r vados reunidos ~m consequencia das perdas a pre­
V~t: no cur so do combate. Assim grupados n a primei1·a linha, é di-' 
:I:tl camou:fla-los; ficam, portanto, expostos a todos os fogos do 
Inimigo. 

Obrigados a atirar desd e o limite do a lcance, suas possibilida­
des de tiro con tra os a lvos são muito prejudicadas. 

Dma v ez in s talados em posiçãq tão avançadas, não podem mais 
deslocar-se durante o combate . 

INSUFICIENCIA DA PROTEÇÃO:- Qualquer que seja a uni­
dade da arquitêtura de algarismos qu e propnzem os, somos obriga­
dos a concluir, mesmo levando em conta todos os fatores ponderaveis 
de sucesso ou derrota, que inf luem na realidade, que a defesa anti­
carro na defe nsiva é numericamente insuf iciente e funciona em 
condições precarias 

E' indispensavel reforça-la, notadamente fazendo apêlo ao 
?-Div. de can hões. Mas, m esmo distribu indo todo o Grupo pelos R.I., 
Isto é, dan do a cada um 9 canhões suplementares, só se poderia con­
tar atingir 1.2 carros no marimo restan do 18 em condições de atuar 
livremente . . ' 

EMPREGO MOVE L DO GRUPO DIVISIONARIO:- Não se 
Poderia conservá-lo em possição de ,espera e engaja-lo em masa, des­
rle que um ataque de carros se revele? 

S~gur·amente que não. Os canos modernos caraterizam-se pela 
dificuldade de vê-los e de ouvir-se-lhes o rui do. Não se póde espe-

1 

rar, n a defen siva, um ataque de carros a mais de 1 quilometro e essa 
distancia o ataque blindado percorre em 5 minutos . 

2!l I 
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. G Di v . mais de doi; Não se poderia , portanto, r econhe : e l ao . e a velocidade 
. . .· - u t il d e tiro . m esmo q u minutos para a t mgu· a posiçao . ' posição de tiro . 
. d í dupla da dos catTos, a . em terreno ..-a r ia o osse . f t ·a posição de hro. 

não poderia distar mais de 700 metr~s de s ua u Ul ·aio ma:-.'imo de 
0 que equiva.le dize r que e le podera atuar em u;_ 1 I 

1.000 mts . de frente, menos que 3f frente d~ um . n~ . de combate 
A lem disso, tal concentração de mat~:n·Ial na zo 

seria sob todos os pontos de vis ta inconvem ente . . d . nuncia· 
G D. • profund1da e, Ie Emfim, si se escalona o IV· em _ d f der-se 

· s nao pode e en se proteger a I nfan taria que, como VImo , 
com seu propl'io armamento. 

UTILISAÇÃO DO TERRENO 

. . ão na Assinalavel durante a marcha, importante na aprmamaç ' re-
defensiva a utilisação do terreno é decisiva. E' de natureza a P 
sidir a escolha de uma posição. tiro 

No inicio da guerra e ra a possibilidade de bon51 campos de 
para a infantaria que decidia dessa escolha. Em segu1 a aJU 'd . nta-se-

'Ih . H J·e em lhe a necessidade de bons observatorios para a art1 ar1a . o ' 
· d car-face dos efeitos coraçados dos exercitos modernos, um ataque e N 

ros é sempre para flemer onde o terreno não lhe for mter 
0

• . . dit 8 

escolha de uma posição o principal argumento passou a ser a possi· 
bilidade de def esa contra os can-os. 

Ha, gt·aças a Deus, muitos obstaculos naturais capazes de in· 
terditar ou de entravar um ataque de carros : fossos ou 'superfícies 
cie aguas largas e profundas, zonas de espessos bosques, localidades, 
escarpamentos . Mas m uito raramente se achará uma posição em que 
essa segurança se <encontre em uma larga fren te. 

E' aí que intervem a colaboração da Engenharia . 

COLABORAÇÃO DA ENGENHARIA 

Não se solicitarão aos trabalhos de Engenharia retardar o pro­
gt·esso dos carros em toda a frente da D I., que se:ria impossível por 
falta de tempo e de meios. E mesmo nessa hipótese a obrigação de 
guarnecer com armas anti-carros toda a frente da divisão s ub­::istiria. 

Solicitar-se-á, ao contrario, explorando e completando os obs­
taculos naturais, tornar difícil senão impossível um ataque de carros 

'so 
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a certos por. tos . Pode r-se-á, en tão, concentrar as armas anti-carros 
onde os ataques continuam possíveis 

Em uma palavra, canalisar-se-ão os ataques através das zonas 
de passagem obrigada, para defesa anti-carros concen t radas ? 

Absolutam ente. 
Como é preciso deter os carr!)s a ntes da linha principal de re­

<istencia, essas passagens obrigadas deverão ser estabelecidas não no 
interior da pos ição, porem na zona compreendida entre os P . A. 
e a L· P. R . . A s possibilidade~ desta zona em obstaculos decidem 
da escolha da pos ição. , 

Admitindo mesmo que n ão exista articulação em profundidade 
da defesa anti-c~rros, a totalidadé das armas da D. I . só pode pro­
teger eficazm~nte 2 a 3 klms. de frente. 

Não se pode- tambem normalmen te esperar cobrir de ~bstaculos 
naturais ou artificia is os 8 ou 7 outro& klms. 

Ainda aqui constatamos a fraqueza da defesa anti-carros. 

COLABORAÇÃO DA ARTILHARIA 

A Artilha1·ia, em movimento durante a marcha e a apro>..'Íma­
ção, nem foi mencionada como podendo colaborar na defesa anti­
carros. Na defen siva ela atira de posições abrigadas, não podendo 
aponta1~ diretamente suas peças contra os carros, unico modo de ti­
ro capaz de destrui-los com certeza 

Só atuará, portanto, utilm ente por meio de nutridas concen­
trações de fogos contra um ataque de carros que desemboca; porem 
o tempo lhe é escasso . 

Ao con t rario, atua muito eficazmente contra r eunião de carros 
hem localisaclas, em posição de espera; mas semelhantes posições 
dos carros modernos , em consequencia da sua velocidade, e de seu 
ta i o de ação, normalmente estão fóra do alcance da artilharia · 

Ser á n·ecessario dotar a Artilharia de peças anti-carr os para 
assegurar-lhe a propria defesa? Ela defendia-se de uma infantaria 
uue lhe atacava as posições de bateria com metralhadores; porem 
enqua n to algumas metralhadoras bastam para deter uma massa de 
infantaria, a lguns canhões anti-carros têm muito meno1· probabilida­
des contra um ataque de carros. Não se aumentaria consideravel­
mente uma proteção, dando-se peças anti-carros á artilharia· De­
f ender-se-á de um tal ataque contra suas posições de bateria, fa-
7.endo ti1·o direto con tra os engenhos, o que exige disponha de nm 

:n 
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campo de tn·o oe cerca · · de 1.000 m ts. , apa r ecendo assim uma no111 

serv idão pa1·a as posições <.le bateria. . 
Demais, os. ataques a que estariam expostos j á teriam s1do su· 

portados pela i... P. R . . 

CONCLUSÃO 

1 ) - O comando da posição defens iva deve ter m u ito em conta 
os 1·ecursos do t erreno em materia de proteção contra os carro~ 

2) - E' preciso prolongar os obstacu los natu rais pelos arti· 
fic iais, armados ou n ão de m inas, de forma a canalisar os ataques de 

. . p A' e n carros. Tais t rabalh os devem ser precedidos ~ntre os . · 
L . P. R. e ot·gan isados de modo que os carros, obrigados a per· 
corret· corredores, não possam reformar-se diante ·a L. P . R· 

3 ) - As unidades de defesa anti-carros de i n fan taria . deve 
cen· estar grupádas e bem avançadas, para poder ath·ar a algumas 

te nas de metros á I rente da L. P . R . . 
1 

-.l) - Os P. A. devem dispôr de canhões anti-carros. é 
5) - Sendo insuficientes os meios anti-carros dos R· I.' 

necessario completa-las na zona da infantaria p e la totalidade ou 
por parte do G. Div .. 

Si restarem canhões disponíveis, empregar-se-ão entre a , zona 
da in.fantat·ia e a da artilharia. 

6) - O cmpJ·~go mov ei dos canhões anti-carros é excepcional· 
7) - A defesa anti-carros é insuficiente na defensiva. par· 

ticularmente é impossíve l assegurar á infantaria da P. P . R. U»18 
proteção suficiente. 

PROTEÇÃO CONTRA OS CARROS NA AÇÃO RET ARO ADORA 

F rações de pouca importancia, muito avançadas e m vanguar­
da, podem ter qu e se desdobrar sobre o grosso, combatendo. Não 
estudaremos esse caso particular de combate em ação retardadora; 
estudaremos apenas o modo de combate em larga frente . 

Uma D · I · enquadrada combatendo em ação r etardadora, co­
br e garalmente uma frente duas vezes maior que na defensiva 
normal, e, por conseguinte, cerca de 20 kls. . Em presença do ini­
migo que a ataque, encontra-se em inferioridade numericas na pro­
porção de 1 para 3 ou de 1 para 5. Procurará retarda-lo, dob:ran­
do-se sobre linhas de resistencia sucessivas L o.~brigando-o a desen-
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volver-se diante delas . E ' , portanto, um combate pelo fogo que 
se prati~a e que deve ser r ealisado pela artilharia e pelas metra­
lhadoras. Na lar ga zona q u e lhe é atribuída os r egimentos verão 
$Ubordinar-se-lhes todas as armas que participam da defesa de sua 
zona. Deixa-se, em todos os escalões, uma certa independencia 
aos execut antes. Dão-se.-lhes a n tes missões que ordens. 

NATUREZA DOS POSSIVEIS ATAQUES DE CARROS 

A proximidade dos dois adversarios exclue a hipótese do em­
prego de engenhos blindados de r econhecimento. 

Tambem, enquanto o atacante conserva a ilusão de que se 
ancont;,ra diante de uma frente defensiva poderosa não desfecha 
um ataque e muit o menos um ataque de carros, sem que todas as 
armas tenha m t~rminado suas marchas e estejam reunidas para um 
ataque comum . 

Ao contrario, desde que se apercebe que está em presença 
de um inimigo f r aco e diluído n' uma larga frente, que se fu1·ta 
a um combate decis ivo, n ão tem mais razão para deter seus destaca­
mentos coraçados. Então se esfor ça por quebrar quanto antes 
~ualquer r esist encia nova e por penetrar profundamente. Para 
Isso os destacamentos de carros são particularmente indicados· 
Dar-sc-lhes-ão objetivos afas tados, m esmo quando se dispõe de for­
mações fracas. Nessa nova fáse · da batalha deve-se esperar com 
certeza de vê-los surgir . 

EMPREGO DA DEFESA ANTI-CARROS 

Lembramos que ao lado dessas unidades de cánhões, a D · I· 
dispõe de parte ou de todo o Btl. de Pioneiros, de tres Cias · pelo 
menos, sendo uma m otorisada. Em face dos trabalhos que lhe in­
cumbe aqui, parece verdadeiramente muito pouco· 

A escolha das linha s de l'esistencia terá em muito em conta 
as Po::~sibilidades do terren o sob o ponto de vista anti-carros· Não 
se encontrará nunca uma linha impraticavel aos engenhos, em toda 
a sua largura . 

ESCALÃO REGIMENTO: - Lemhramos que um R· I · cobri­
rá uma frente de cerca de 6,5 klms.. Consequentemente exclua-se 
qualquer idéa de r epartição de canhõed entre os Btls · 
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E' preciso evidentemente compreender tambem a impraticabi­
lidade de mantê-los em -posição de espera á retaguarda da frente . 

O coronel deve eDCaminar cuidadosamente as possibilidades que I 

o terreno oferece ao ataque de carros a a ngajar, si possível, toda a 
sua Cia. no ponto ameaçado. 

Ainda aqui os canhões devem estar n a frente, na zona da in­
fantaria, si se quer que atirem em t empo util. 

O emprego da Cia, dev~ ser r evisto em cada linha de 1·esisten· 
cia . Pode estar quer com o Btl. da direi ta, que1' com o da esquerda 
ou o do cen tro •e mesmo protegendo um f lanco, si por acaso a frente 
é impraticavel a carros e si um intervalo separa um R. I . de um seu 
visinho . 

. ESCALÃO DIVISÃO: - Dad~ á largura da frente de um R: 
1., os 9 canhões são insuficiente, na maioria dos casos. A regra e 
reforçá-los pelos canhões divisionarios que s e sub ordina-rão ao R- I. 
a que for em atribuídos. 

Esse 'reforçamento é r econsiderado em cada linha de resisten­
cia . O Cmt . da D . I . fará realisar a tempo os r econhecimentos ne­
ressarios e dar suas ordens bastante cêdo para uma repartição das 
unidades de reforçamento, para cada linha prevista. 

A utilisação do G. Di v. em um dos f lancos só é encarado si seu 
emprego na frente não interessa. E' uma rara excepção. 

COLABORAÇÃO DA ENGENHARIA 

Os pioneiros da er(genharia exploram os recursos do terreno 
para_ organisar corredores de passagens obriga toria, tanto quanto 
possiVel. Mas_ seu trabalho exige m uito t empo. O ideal é que jií 
trabalhe_m na lmha de resistencia imediata, quando ainda se combate 
na precedente. 

Seria necessari · 1 · 0 Igua mente poder redistribuirem-se os pionei-ros em cada linha de r · t · p d 
. . . es1s encta. ara deslocar, porem, o centro e 

graVIdade de sua ação o Cmt . da D . I. só poderá ~ontar com seus 
elem entos motorisados u C' ' · • 

. ' ma via. normalmente, duas n o maJnmo, por Btl. D1v . . · 
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1. 0 T e n . Mu~~ges M oreira 

REGIME PRINCIPIOS PERGUNTAS A OUTROS CARACTE­
RJSTICAS EMPREO foNT A RIA POSIÇÃO RESPONDER DETALHES 

F. M:. 

- pouco peso-7,5 Rajadas de · 7 ou 1." ) E' proibi- Só faz t:~ ta sobre um Em ge ral, de i- o~>-

- Pouco volume 8 tiros. do a tirar a mais frente. .ivo estreito· tada · eventu.al- ...:; 
- grande rend_i- ~os momento.;; de de 1.200 ms . Ofens~va_: 'squerda P.ar~ mente se faz 0 ti-
mento e potenc1a cnse, carregado- 2. ) O fogo n or- todo ob)eln• eita em um ro em ma1·cha a 
de fog~. . res CO?Jpletos e m a l _do F. M. é_ o am~ac~ o ~vo lat·go. Re- menos de 300 ms. 
- traJeto·na co- ~xcepc1~nalmente contmuo em raJ~- (pnn71pal) a pontaria e quando feito 
m o a do F. O. tn·o a tlro. das d e 7 ou 8 t1- prove1to do; cada rajada. corretament e du­
- c_adencia d_e Abe~·tura do fo- ros. vis inhos I :aria precisa, rante o assalto é 
220 tuos por m1- go so por ordem 3.") Todos d(•- tual). ia nos tiros de grande valor 
nuto. do T en. vem saber utiiümr Defensiva: jJjdade indi- moral. 
- grande preci- o F. M. para que ragem dinnll !})são a base 
são até 1200 ms. não fique nunca a- GC (princi~ perioriuatle 

ban donado no ter- na frente d v indispen-
r e no. v isinhos I .I para o ~.u-

tual). IJ. 

Frente bl 
50,, 

-------------1----·---- - - - ---1---------
F. O. 

(I) 

" (I) 

11.9. 
3 

- grande preci- A' vontade; a- 1." ) O soldado Como arn:s lrecisa e a jus ta- Em geral, de pé, ~ 
são. bertura do fogo agindo individual- a defesa il ~bre o b ordo com comodidade "' 
- trajetoria su- geralme nte depois mente não d evei dual e pnro ~nor do objeti- para o corpo e ~. 
fici en,temente ten do FM e por o r- atirar a mais de tituir . o f~ eventu~lme_nte tenc~o sempre um ó 
sa ate 600 m S: dem do Cmt. uo 400 ms. em h o- prosegUimcr.. ·faz o t n·o m s- apoio para a arma . ._, 
- pouco peso-4,1 GC. ou por inicia- m e m isolado e missão do l 'taneo e exce-
- faci l manejo tiva propria ( L • 600 em grupo de Como :Ir:' onalmente o 
- arma de fogo e principio). homens. t:hoque no ai> 'Etivo. 
de choque. 2. • ) Só se atir·a 

parado; nunca em 
ma r cha. 

-------- - -------- - --------1----- ~------1---------

Granadas de mão 

- t iro curvo A' vontade ; so- 1.0
) Procura r Maior er.~. ~:vista; salien- A ' vontade, de 

- eficacia de acor men te tem valor obter a precisão, no a ssalto r. " que sendo pe- acordo com o a-
do com a nature- quando feito sob depois o alcance e para pernnt :na a dotação brigo ou coberta. 
sa. a forma de con cen enfim a velocida- abordagem · · G.C. e difícil 

t ração constituin- de. tambem p:1!1 -~municiamento 
do verdadeira bar- brar o "elor. .ombate á gra-
ragem. assalto inin1:.~Ja é de curta 

··ação . • 
\ 

Granadas d e fuzil ' 

- tiro curvo A' von tade ; gr a n 1.") Procurar Para batel'l ::m di~·eção: á Geralmente de 
- rem uniciamen- ue valor quando obter a precisão e g ulos morto> ta. joelhos; o alcance 
to difíci l. empregada sob a depois rapidez. cipalmente n t, malcance: por maximo da nossa 

forma de con cen- 2.") Tiro sempre fensiva em f :\iculo. gt·an ada DMB é 
tração. mer g ulhante. da LPR. 'tesaltar a difi- obtido com a in-

·dade da ponta- clinaçã o de 30 
~ visto o inimi- graus. 
. não ser perce-
ll i aproveitar 
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1.1) ien. Murill es Moreira 
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PRINCIPIOS 
l'VliSSAo I coNDUTA j OUTRos DETALHES 

- - I -Vigia • - -,.-:::::::::,•===- 1 -

E' um h o- 1.") Vf::R SEM O b I 
- SE serv·1 . 
m encarregado 'R V I S TO ! l11ent < L aten ta-j Ao escolher Deve,· .~s gerais : - Vigiar constnn-re observação (se 2.") Vf::R E I N- lh e /.o ISC~o t· OU:! ~ bôa posição: tem.entc o setor (com os olhos e os 

g~}·nnca) ~c- un\ FORMAR. comu~\c~1 e~ 1 gnad0, , ~~;.acterist.icas. ouv1dos) -:- e não se distrair com os 
GC em pos1çao; c · Cmt. 1 < n~l o ao -Ao ol.·set·va~·- comp~nh<'n·os. de folga - não comer 

homem que ob- que c ~ Gc l udol - Ao aproxl- - nao dormn· - não f a lar - não 
o I - v c I ct ou t ta . f . - I . erva para c o; na o de i 11 t · . . . n ote 111ar-se ou cn 1 uma t - na o ~o )l'll' a cab0\U ·- es-
~onfundir nunca Cl c~san tc. sair nlguem. ta~· com o fuzll sempr e pronto para 
com sentinela. _ Com os deser - at1rar, de noite com a baioneta a r-
- Arma sem}'l\' torcs. macia e com g ranadas em terreno aci-

pronta para atirar _ Com os paria- dentado - só atirar para se dcfen-
- A' noite, :;em-

1 

mentnres. der ou alarmar. 
pre dobrado. _Ao aproximar Deve1·es part icula res : _ (proccs-

· se uma tropa, etc. so da cruz) 

I 
! 

--E-sc-la_r_e_c_e_d_r,-r- ~-------~---

_Como t ransmi- SABER: 
t ir as observações a) na h cnte : limites do selor di-

r eção do inimigo, etc. ' 
b) n os lados : n." c local do.; vi­

gias visinhos. 
c) a tra.z: s inais com·<'neiona is, 

local de reunião e caminho de rl'lrai­
mento para o posto. 

d) no local: seu num('ro e o do 
posto. 

-~·um hom,~m , l. " ) SO ' SE OB-1 Des locat·- ·•: ,. 111 _ ~o se deslo-~ - Serviço n~ui lo falig-_anl P. ~oh ~·l· -
encarreg~do da S~RVA PARADO uma delerm1 1: " '' car de um ponto tudo na V~. da ta ncc.-·~<:tdndP d,. •<'-
observaçao (segu: 2. ) MARCHAR! d ireção, ,. a . u- de observação pa-rem o ~quq~amenlo ali\'lado. 
rança) de um GC DE PONTO DE lh a nd o as ,. , . r- r a out ro. - - L1g-açao con~tan le <' nll'llt :l: 
em marcha, seja OBSERVAÇÃ O tas e al '1' '"" _ Como deco- a ) para a fi-e nte. proturanclv v • 
no 1!scalão de !'e- EM PO NTO DE afim de des<·,. · :i · nhe~er certos obs- cobr ir o inimigo. 
conhecimento, se- OBSERVA ÇÃ O o inimigo e i1 1 , r taculos suspeitos. b) para os ladoz: l'lllll o.; oul:n · 
ja em patrulha ; é mando a o Ct n' . . ·,. - Como reco- esclarecedores. 
um vigia que se patrulha tu d, ' nhecer uma casa. c) pa1·a traz: co_n~ o Cn~t. do GC. 
desloca. . que n otar ck i .. , .. - Em caso do -. 1\Ia:·c h<:1·. por •t"• crano.-; de.;;m-
- Arma na m~c-, ressante . ? t~co!ltt·o com ó fi::dos, su f1_ctenlcm~nl.e .· ~t· upa~l.":; 

pronta para a tu- lmmugo. af1m de se ligarem pel.1 ' 1st<t c .. _P-
rar. - Como t rans- cessariame11te escalonados para nao 

·\ _ I I 

transmi.nio 

mitir os reconhe- serem batid os em bloco - em silen ­
cimentos. I cio ; por lanço;; curtos c frequentes 

nas proximidades do inimigo.; !ot~gos 
e pouco frequentes l?nge do mn111go; 
per correndo em mecha 100 ms. em 1 
minuto <.' parando par a obser var du­
r a nte 1 minuto e· após 500 metros. 

Agente de I 
-E' um h omem 1.") REPETIR A\ Conduzir ao eles- - An ser fe rido. - Devem ser ligeiramente equipa-

encarregado de ORDEM. tinatario a ordem __ A0 ser p reso. dos pat·a facilitar a rapidez. 
transmitir . ordens 2.• ) TRANSMI- ou infnrmação re- _. Como exccu- - Devem ter i~teligencia viva e 
ou conduztr par- TIR COM FIDE- cebida. tar a missão. serem bons ~ndanlhos. 
t~s ; não confun- LIDADE E R A- . · _ Ao passar por - Apt·ovettar sempre o_ terreno e 
dtr com agente PIDEZ. um suoet·ior. tomar pontos de refer encm para se 
de ligação (mis- a.•) CO MUNI- \ c . • I orientar na volta . 
são tatica) . CAR A EXE . "-

CUÇÃO 

Homem de li g a ção 

- E' um h omem 1.") NUNCA Marchar entre 1 Ao nota r que / -Pr incipalmente empregad~s nas 
que marcha entre PERDER DE duas f rações de - las unidades marchas de estt·ada e em particular 
duas fr.ações sepa- VI STA A S FRA- tropa, para a li- ur.a {cada ou pa- entre a Vg. e o grosso. 
-radas, pa1·a infor- ÇõES A LIGAR gação · entre ela fo1 ata da r de di- - Procurar sempre guardar o f lan 
m~r. a un:-a delas • principalment s, rec: mu co da unidade que o destacou. 
o tttnerano ou os em terreno e r~çao. 

. t d co moVlmen os a ber to de no't -
tr ' I e ou ou a. com cerração. 

--------
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R•dator : C LINDO DENYS 

A Artilharia e as ações anticarr:os 
Cap. OLiNDO DENYS 

(Continuação do n.0 297) 

O efeitó dos tiros das bias. por mais fraco ou aleatorio que 
possa ser· cont · d · · · · · ta · t Ia os carros, a versar10s pengosos e mmto JUS men-
e temidos, será o suf iciente no entanto, para que o comando, so­

mente por exceção, queira dele presindir. 

Como observação da guerra de 1918, o · Gen . ESTIENNE 
escreveu: 

u · 
t parece difícil atribuir ao tiro da art .. uma parcela importan-

. de das perdas totais, mesmo admitindo os carros imobilisados por 
esana . . . f ) nJos nu motor (amda mmtos t'equentes na epoca . 

Isso mostl'a que a tarefa da art. complicando-se continua-
mente · 'd 'd IA d t • • po1s os carros modernos, dev1 o a rap1 ez, va or a pro e-
çao, fórma facilitando ricochebe, etc. são consideravelmente menos 
~lneraveis que os melhores modelos de 1918, deve ser aliada a 
as armas anticarros. 

O regulamento impõe á art . as duas grandes obrigações: 
1." - atuar contra tais objetivos desde que eles se apresen­

tem 1 ao a cance dos canhões .. . 
2 .• - cooperar nas barragens de deter carros por ocasião do 

ataqu · . e 1mmigo . 
A 1." obrigação engloba praticamente as tarefas proprias: 

- ao& fogos correntes -
- ás contra-preparações -
- Fogos correntes -

Um grupo na defensiva, si dispôs de tempo, bôas cartas, concur­
so do avião ou balão, etc. terá a sua zona de ação (direção e al­
cance) minuciosamente estudada. Si esse Grupo fôr encarregado 
das ações a fas tadas nos fogos correntes (ou diarios, executados 
por força do contato, com os quais um partido procura gastar o ou­
tro,), toda a região ao alcance do canhões será então reconhecida vi­
r:ando o preparo dos tiros por concentração de 2 o 3 bias, contra cer­
tos locais importantes dessa zona de ação. 
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A art . de um modo geral, possu e portanto ti ros preparados 
teoricamente contra um certo numero de possíve is objetivos, defi· 
nidos pelos locais classificados como merecedores de ti ros de interdi· 
ção ou inquietação, nos momento oportunos, de d ia ou de noite, seja 
pela observação (teJTestre ou aerea) seja m esmo por ou tra fonte de 
informações (documentos apreendidos, pris ioneiros, etc.) Os Grupos 
cncan-egad0s de tais missões poderão perten cer ás AD. capazes 
de explorar os objetivos na faixa proxima, desde a linha do contato 
até 5 Kms. de profundidades por exemplo, englobando portanto, 
ações afastada:; e aproximadamente, ou ao escalão AGD (x) ou AEx. 
qu e dispondo de material especial (105L.,155L. etc.) garantirá as 
ações afas tadas até o limite do alcance pratico dos seus canhões(cer­
ca de 15 Kms. para o interior das linhas inimigas) . 

Quando a importancia de um local (ou locais) de possível obje· 
tivos for indiscu t ível, dois ou mais Grupos poderão atuar em con· 
j unto, por concentração de bias, do mesmo Agrupamento ou de Ag. 
dif·erentes (questões de alcan ce, cali bres, direções favoraveis, etc.) 

E ssa possibilidade da art. reflebe-se nos carros (ou outros ele· 
mente inimigos) cuja con duta observará cautela s especiais em to­
da a faixa dominada pelos fogos correntes: 

- dispensar sistematicamente qualquer coluna seja a mar chn 
ou para o estacionamento- um conjunto no maximo de 5 car­
ros, distanciados de 100 m etros do con junto seguinte; 
- transpor os locais de passagem forçada de prefe1·encia ao 
abrigo da noite; 
- aproximar os carros da base da partida n o momento azado 
de fórma q"ue a irrupção do ataque seja uma continuação ime­
diata. 
A agressividade dos fogos correntes de um modo geral é fru­

to exdusivo da atividade dos observadores na constante procura e 
fixação de objetivos. Desafiando a s bias, prontas a abrir fogo ern 
<'Xcas.sos minutos de trabalhos nas linhas de fogo, os objetivos jul­
{!aqos tentadores í"t imediata exploração de algumas cen tenas de pro­
jetis, set·ão raros por certo. 

Os observadores aereos, especialmente os aviadores contribui.­
rão grand emente para a eiiciencia da art. contra os carros, sem­
pre que tiverem uma exata n oção das possibilidades dos· Grupos, 

( * ) Art. de grupo de Divisões da Inf. - intermediaria entre 
c• Ex. e a D.I. 
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constantemente posta em dia pelos frequentes contatos e van'tajo­
sos entendim entos, antes da partida para o d esempenho ·das suas 
missõP.s . 

Os carros formando obj·etivos par a um tiro inopinado (dimen­
sões restritas do objetivo), podem se apresentar parad os ou em 
marcha . 

Quando em marcha, qualquer tiro contra eles deverá atender 
as carateristicas de su rpresa e densidade, para surtir alguma efi­
cacia. 

Surpresa principalmente porque, aos primeiros projetis ane­
bentados, só se deve esperar a dispersão imediata do conjunto que 
tonstitua o obj etivo, para diminuir a vulnerabilidade qu e por qual­
quer circuns t.an cia se apresentava .favoravel á exploração do tiro· 

E' essa a razão ( dispersã~ sistematica) de preferir-se execu­
tar semelhante tiro, como acontece a liás na totalidades dos tiros 
contra objetivos inopinados, nos locais que constituam pas­
sagens dificeis (corredores, pontes, aterradores, etc.) · 

Isso evidentemente admite obter melhor efeito do ti1·o pela 
maiot· duração, contra os elementos impossibilitados de acelerar a· 
marcha, d esviar-se ou ainda eventual parada por engarrafamento, 
com a imobilisaçao de algum veiculo no local mais critico . 

. Resta porém, para conseguir a surpresa, considerar a experi­
encta do oficial ell carregado de comandar o tiro contra os carros em 
:narcha · V ezes ha em que somente a duração do tra jeto dos projetis 
e sufidente para atrazar de 5 ou 10 segundos a oportunidade para 
a eficacia. . . · 

Si eles estiverem parados ( por qualquer motivo ) é muito pro. 
vavel que as guarnições se conservem, pelo menos em parte, fóra 
<l~s carros. E sta situação é então excepicional pa1·a a maior efica­
c~a · Os observadores terão tempo bastante para preparar o tiro, 
dtstribuindo e habilmente d esencadeado para alcançar a maior sur­
presa (varios Grupos por exemplo) · 

Em marcha ou parados 0 tratamento qu·e a artilharia ~eve dar 
aos caros requer muito rigou tambem quanto á densidade, mecanis­
mo e especie de munição. 

A densidade por betare- 10minutos é da ordem de: 
- 300 tiros para o 75 -

15p tiros para o 105 -
75 tiros para o 155 -
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Não parece razoavel, contra tais objetivos prever um t iro de 
maior duração; mesmo uma duração de 3 minutos satisfaz, quan· 
do feliz e, em Jurição dos resultados observados, será r epetido 
pron tamente para maior eficacia ou a inda para corrig ir qualquer 
ueslocamento efetuado pelos carros. 

Semelhante densidade reduz a um hetare somente a possibilí· 
uade de cada bià que a inda ass i"m é obrigada á cadencia: 

-de 8 tiros peça-minuto pelo 75 
- de 4 tiros peça-minu to p zlo 105 
- de 2 tiros peça-minuto pelo 155 . 

O resul tado a obter com o tiro dependerá sobretudo do gráu de 
pr oteção ( blindagens ) dos carros. Si o tiro foi bem cond usido ()o· 
cal, densidauc, oportu nidade, etc. ) e o resultado nos 3 pl·imeiros 
minutos não foi obtido de fórma concreta (não confundir com re· 
sultados não apreciados), será preferível' não continuá-lo pa1·a evitDr 
t:m consumo inutil de munição. 

Aconselha-se então afetar a outro calibre o ataqu e a tais carl"05
; 

Com o 75, embora atirando a granada de aço, cuja potencia e 
fraca, não parece a dmitir efeitos serios con tra as blindagens, salvO 
q uando o projetil incidir em qualquer pa;·te da cobertura do carro, 
acontecimento porém, ainda mais raro ( comparação das dimensõeS 
do retangulo de d ispersão com a super.ficie do carro- possibilidadeS 
de tiro ~ densidade ) . 

Contra os engenhos de fraca blindagens ( notadamente. os de 
reconhecimento ) , o 75 pode ser utilisado sem restrições, mas, con­
tra os outros tipos ( carr.os medi os, pesado~·, etc . ) deve-se emP~ 
r.bar n essa missão, desde inicio pelo m en os o 105, cuja granada, m1W 

t_o mais potente, buscará J:esultados mais positivos ... Mesmo nos ca· 
libves 105 e: superiores, deve-se escolher o modelo de granada que 
maior teor explosivo possuir . 

. - Contra pre paração -

No tocante á contra-pre p aração tem-se á rigol' que considera-la 
como o prosseguimento dos fogos correntes. 

De fato, não ha razão que impeça a a:rt. abrir fogo, com a 
qua ntidade de bias., necessarias (quantidade e qualidade), con­
tra tais objetivos, desde que el•es se r evelem. 

A prescrição que reza ser o desencadeamento da contra preparll­
t;:ão uma atribuição do .comando geral não se r e:f.e1·e a ação anticarl·ps 
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Por isso que "a destruição de tais engenhos ser á preocupação. dà art. 
em todas as fases da luta" . 

Com essa pratica não resta duvida, fica-se impossibilitado de 
m~nter um completo segredo o dispositivo da al,'t. e não se duvida 
tambem que um ataque simulado de carros não venha a ser o i ns­
trumento mais que satisfatorio para forçar a qua~i · totalidade da art. 
da d f · e esa a se revelar, dando seguras bases portanto para uma es-
magadora contrabateria algumas horas mais tarde. 

CONDUTA DURANTE O ATAQUE INI MI GO 

ta· Para melhor percei:>er a atuação da nrt. na defesa seria van­
Joso uma rapida revi:;tn nas modernas noções sôbre o plano ge-

ral da organ· - d · · · d" 1 t t • tsaçao e uma pos1ção, vtsand<> prtmor ta men e a pro-
eçao contra os carros. \ * ) 

Todo p lano de defesa anticarr·os repousa no minucioso estu-
do do te'"'· · f •t • I d ··• tno, estudo esse evidentemente e1 o a uz e um razoa-
Yel plan d ' d · • · 0 e emprego dos empenhos por parte o Jmmtgo, nesse 
mesmo terreno. Os reconhecimentos terrestres e aereos, as fo 
to_grafl·a", espec1·almente · · " oscopJ·cas pt·opot·ct·ona 

v as verticais esvere • -
rao f ixar: 

a linha · de obstaculos naturais (cursos dagua. pantanos, 
bosques, povoações, etc.) mais favoravel para E'stabelocer 
a linha principal e escolher seja aquela onde os intervalos 
entre os n inhos ant i-carros naturais é menor, seja aquela 
onde a observação terrestre adver~ria . é mais precaria; 

as zona.s mais propicias 'ao ataque dos carros, is to é, os 
compartiment os do te r reno onde é mais facil ao inimigo 
montar ataques profundos com o emprego dos carros em 
vagas sucessivas. 

O Plano de defesa é condicionado porém, pelo fator tempo. 
Conforme a situação tática no mom!'!nt o (defesa sem recuo do 

( '~) Yide "Revue d' Infanterie - Cmt. Láporte" - De. 
zembro, 1938. 
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contato, man obra em retirada, etc.) é aconselhado, por ordem 
de urgencia: 

primeiro, a missão e a intenção do comando; 
f ixar as posições segundo o valor e as condições dos obs· 
taculos naturais; 
orientar primordialmente a organização do terreno ao pe· 
rigo mais o u menos proximo para aparar o ataque de uma 
Inf. apoiada por carros; 
realizar essa organização com uma .Progressividade compn· 
tive! com os 3 interesses dominantes: 

· · d · f - t · -o rapida a 1mportanc1a a 1n ormaçao e sua ransm1ssa 
(i11formações da aviação e de um escalão de cobertura 
que ao finalisar o movimento se h·ansforma em PA.). 
noccessidade da rjrotcção permanente em todos os es­
calões ( t:vitar as surpresas - f ina lidade principal dos 
carros no aproveitamen to do exito ... ) 

· mi-e'llprego dos meios de rapido aciOnamento (armas, 
nas e carros-canhão) . 

A seriação na organização abrangerá portanto as tarefas de: 

a) - instalar a linha principal atraz dum obstaculo anti­
carros contínuo, (si exist ir) ou estabelece-la na melhor linha de 
pontos d e apoio naturais e entre esses pontos de apoio fazer surgir 
os campos minados . 

b ) - ocupar todos os pontos de apoio naturais em toda n 
profundidade da posição es_colhida, com as armas anti-cal'l·os ne- . 
cessarias. Quando o intervalo entre dois desses ponto!! de apoio 
fôr superior a 1 Km. e a fórma do terren o o exigir, surgirá u m ce~· 
tro, ou melhor, um ninho a nticarro, mediante organisação do ter· 
reno, . fortemente protegido por obstaculos passivos ou campos rni 
nados. 

c) - abandonar sistematicamente, no in icio da insta lação, 
os terrenos mais praticaveis aos carros. A defesa apoiada n os ni­
nhos anticarros ou centros de apoio (as armas atirando de escar­
pa sempre que possível) , pó de, nesta finalidade apresentar bolsas 
solidamente fechadas, nas quais os carros acreditando have-1as 
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conquistl!.do, rodopiarão em condiçõ·es criticas, certamente pelo 
menos Ciurante o tempo em que os pontos de apoio conseguirem 
barrar a In f. atacante. ( * ) 

d ) - d<>r aos PA .. a simples missão de ' •igilancia (all':rfa) 
logo que a progrP.ssà'J dos trabalhadores autorise á linha principal, 
proposit.ada ment c com sinuosidade por vezes caprichosas (as ex­
tensas linhas retas no traçado da linha principal não são mais 
aconselhadas), responder tan'them a todas as outras necessidades 
da det'esa, vu ainda quandc, a a1·t. inimiga tornar-se muito' agressi­
va ameaçando impedir o cumprin1ento da missão por parte dos P.A. 
Pl'ecat·iamcHte protegidos pela. art. amiga. 

Essa organização, no tocante á participaç&o da art. é extr e­
mamente exigente : 

- "Cc•operar nas barragens de deter carros" . 
. Já se sabe em linhas gerais quas são as barragens. Antes de 

~nms llada seria b(•m esclarecer que essns barragens não· podem ter, 
mfelismente, as caraterislicas semelhantes áquelas que tem por 
objeto detH a progressão da infantaria. 

A barragem ger a l .formada por fogos combinados da Inf., Art. 
~ das arma!; anticanos, cóbre a posição de resistencia contra .as 
n·rupções do assaltante. notadamente contra seus eng.:nhos bhn-
d d . 'd a os, pela presença de obstaculos convenientemente guarneCI os 
pelo fogo. 

Nem sempx'e porém, a barragem geral, por questões de terre~ 
110 pa-rticularmente, abrange a barragem anticarroa pri'ncipal, SI 

bem que a linha principa l seja coberta por esta ultima, que consti­
tue o centro de gravidade da defesa anticarros. 

O termo barragem aqui empregado, qualifica a ação de um es­
calão de armas anticarros, executando exclusivamente o tiro direto, 
<'ada peça devendo atuar numa determinada direção e que do con­
junto delas se espera imol1 iJisar um numero minimo de carros que 
atacat· simultaneamente o setôr em questão. 

E ssas barragens podem ser descontínuas - basta que r eali 
sem a interdição das faixas apontadas como pontos fracos da d•efesa 

. ( " ) A organh.nção cia defesa a tiva unticarros assenta no 
Pr1~cipio da continuidade do fogo em profundid~de e em largur9:; 
ma1s em profundidade que •em largura. A barretra de fogos a'";b­
carro:;, organizada no ambito da Inf. é independente da barreira 
destinada. a deter os combatentes a pé - armas anticarros instala­
das em largura <! profundidacle, contra ataque de carros ... 
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isto é, as nii.o cobertas pelos obstaculos a bsolutos. Na ausencia 
de obstaculos absolutos, a continuidade da barragem é imperiosa 
graças á combinação dos obstaculos retardadores, minas, e do fogo 
das anti-carros. As faixas onde a progressão é mais facil serão 
de:f.iendidas com maior numero de armas e os obstaculos devendo 
sempre favorecer a ação pelo fogo, seja~ das anti carros, seja da 
artilharia. 

A efic1encia da barragem depénde dos inumeros fatore~ já 
citados,· que influem particulármente na sua localisação, e que 
podem ser resumidos: 

na maior ou m enor dificuldade que o terreno oferece aos 
carros; 
na exploração do concurso dos obstaculos; 
na dificuldade de serem referidas as armas da defesa . 

. <\inda, importa fixar as questões da densidade das anticarros, 
da profundidade da barragem e da possível cooperação do tiro de 
deter da art .. 

'l'IRO DE DETER-

Os tin·s de det~r em geral, como os de deter carros em par· 
ticular, para serem eficaz~~ requerE:m: 

loculização criteriosa; 
densidade suficiente; 
munição apropriada; 
oportunidade de e:x>ecução. 

Diz o regulamento que "o tiro de deter carros é executado 
durante 4 a 5 minutos, em cadencia maxima - uma bia. de qual· 
quer calibra baterá luO meh·os. de frente". 

I:.ocafisação -

A criteriosa localisaçii.o pode aumentar a potencia do fogo. 
O obstaculo anteposto á progressão do carro não deve ser destrui­
do antes do ataque inimigo, pois assim o tiro não seráfavorecido 
por ~l'(uela ação 1•etardadora. Deve-se portanto banir a idéia de 
um tu·o de ~eter can·os sem estar apoiado em qualquer obstacúlo 
ou sem destmar-;:;e o dificul~ar a transposição de uma passagem 
forçada na c analiaaçã o orgamsada pela defesa. 
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Rm regra, loculisa-se semelhante tiro nos corredores mais ex­
postos, nos prolongame nto!:-: das direções de tiro de duas ou mais 
armas anti-(·arros e a uma distancia da ordem de 80 0 a 1.000 me­
tros rlc pos1ções de tiro dessas armas. Tambem se deve afasta-lo 
para· que a disp er são do tiro nã o inclua algum trecho guarnecido 
pela infantf,ria amiga. A previsão de numerosos locai:> ueve ser 
evitada. .0 rigôr da execu ção do til'o não consente possibilidades 
para uma bia. atende r em boas condições mais de um local na mes­
ma barragem. Uma bia. só poderá participar do outro tiro de 
deter na barragem ger al, por exeJ11pl o-, si o ataque estivér se pro­
cessando sem o au),:ilio de carros. 

Destarte, a imp1:cssão de que uma bia. poderia -executar va· 
rios tiL·os dl! dete1·, s ob a forma regressiva, distanciados de 200 ou 
aoo metL·os, não t P.rá a sa nção da pl·atica. o local do tiro não está 
ao arbitrio do observador para perseg~ir o carro e sim~ dependendo 
de uma decisão antecipada do comando, raciocinada maduramente, 
que Para tornar-se efetiva exigiu numerosas providencias. Exe­
cutando um tiro de deter sem resultados vantajosos para a defesa 
~E-rtamente que haver á outra tarefa a essa bia em sequencia 
Imediata, Pl'rf(!ita mente prevista em todas as minucias (sem dar 
ensejo ao Capit ão de iniciar a pratica de um verdadeiro cerca Lou­
renço . . . ) 

Dl'naidade 

A.. densidade (cadencia maxima em 100 metros de frente, com 
alça unica durante 4 a 5 minutos), do tiro de uma bia. não sendo 
suficiente, terã o coma ndo que: 

- ou diminuir a frente da bia.; _ ) 
- ou utilisar uma outra bia. em superposição (concentraçao 
Mas, complicar 0 que é simples significa dcstrin.g~. o numero 

ue boas execu ções do tiro (maior liabilidade aos oftcJats e guar-
nições). . 

S. . . t ulo de dispersão, obn-J os carros permanecerem n o te nng 
·~ d · · · - elocidade da pro-.,a os a uma parada ou grande dtmmutçao na v 
g , - t' f t .·a sendo tambem claro 1 <' s.sao, essa densidade parece sa JS a OI! • • 

que, si a In agressão não sofrer qualquer alteração na veloctdade, 
a densidade rlevurá ser g1·andemente acrescida. 

. . · alisando o valor da Parecera um exagero de proJetls, mas, an 
disper.são (distancia de tiro) face ã velocidade possivel de 6 kms. 
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por hora, chegc-se á conclusão de que 2 bias. ai nda são d eficitarias 
no h·atamento em conjunto de uma faixa de 100 metros de frente. 

A razão do obstaculo é cada vez maior, pois, com a economia 
de meio (1 bia. em vez de 2) oferece resu ltado s uperior pela pos­
sível repetição do tiro enquanto perdurar a ação do obstaculo. 

Nesse sentido serão enviados os maiores esforr.os da deie;;3 
visto o numc1·o restrito de bias. da A. D., assoberbada .com a dis· 
tribui~ão das mais di versas atuações - e uma D.I. com 4 a 5 kms. 
de fl:ente ~astando uma bb. por 1 OG metros de frente .. 

Munição - . 

Considerando a distancia dG tiro, blindag.~m dc•s calTOS, am­
biente de t:xecuçào, etc., deve-se escolher a mais pot0nte muniçiio 
oferecida pelo calibre mai~ aconselhado. I sto porque a proteção 
dos carros é c:tda vez mais acentuada -- qualidade, esp~ssura elo 
metal e fó1·mas favorecendo o ricochete - para re~istir aos efeitos 
do tiro (penetração ao p1·ojetil inteiro ou aos estilhaços) . 

Exceto conh·a os carros ligeiros, pref•erir no mínimo o 105, 
cujos estilhaços são s uscetíveis de causar danos acentuados ern 
(}ualquer e~pecie de carros, mesmo contra os mais fortemente pro­
tegidos. 

Si as granadas de aço não derem 'nítidas provas de destrui­
ção, os resullados do tiro de c!eter serão contudo bastante ap1:ecia· 
veis quando tambem empregados projetis fumigenos, incendiarios 
ou toxicos lestes ultimos de emprego convencional - ha um carro 
r usso i prova de gazes !)', provocando uma desorganisação impor­
tante do ataque. 

Nesse proposito pode-se utilisur varios calibres na falta de 
um calibre unico em quantidade bastante. 

Com e!'sa pratica, os carros quasi cégos pela fumaça, diminui­
rão a veloc·idade, perderão suas direções, seus objetivos (missões 
iniciais), as ,gua1·nições experimentarão forte tensão nervosa e, te­
merosas de esbarrar contra qualquer obstaculo, poderão ultrapas­
sar a zona da barragem para, nas mais precarias condições de con­
tinuidde das respetiYas missões, enfrentar o perigo maior - o 
tiro das anticarros. 

Amda, a Inf. que segue os carros, :;ofrerá 
paralisação importarã na dissolução do ataque. 
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sociar o ataque pouco fal tará a defesa fazer para baná-lo com­
r•letamente, mas, essa tarefa é propr ia ás armas anticarros. 

Percel •e-se então que o tiro de dete r é um excelente recurso 
complementar á m_aior eficácia do tiro direto. 

O dispedido de munição porém, é impressionante. Ci o tiro 
de uma bia . for repetido 3 vezes por exemplo, h aver á um consu­
mo proximo de 400 g ranadas, ou seja lf.! unidade de fogo para a 
defesa de 100 metr os d~ f r ente dura n te excassos 20 minutos 
talvez! 

Oportunidade 
Dada a natUL·eza do objetivo o tiro de deter é de execução di­

fícil_ wb o aspecto da oportunid~de. Sua eficacia pode tornar-se 
n~la com o atrazo de algun s segundos n o desencadeamento, prin­
Cipalmente quando não houver obstaculo retardador. 

Efetivamen te, um trecho de 300 metros correspondentes a ex­
tensão do retangulo de dispersão por exemplo, transposto em 2 mi­
nutos por um carro, demonstra que a abertura do fogo deve ser 
feita com certa antece<iencia, para descontar a duração do trajeto 
e ter Possibilidades rle atingir o carro durante o percufso na me­

lhor me tade do r eferido r etan gulo. 
E:s ta delicadesa é r esolvida pelo observador . Ele colocar á 

0 

pon to rnedio <.lü tiro de fórma a garantir o maior rendimento pro­

ximo an ob:;taculo. 
Aos observadores deve-se portanto, assegurar uma difícil neu-

t t· · · · A ob ra l!'.aç5o ~elú ti 1·o ou pela f umaça, por pat·te do Jnlmtgo. -
servação im portará nos problem as: 

da l ocali ~açào disfarçada e protegida dos PO. 
- do numero restrito de tir os afetados a cada PO · 
·- de varias PO. para um mesmo local de tiro· . _ 
O desen v0lv ime n to que terá as transmissões nessa stt~açao 

Pal·ece claro. Por isso cada bia . não, poupará esforços para m sta­
!ar n o minimo dois ob!:er vatorios, com pessoal seu , prevenindo as­
Him uma la1 n-a aplicação da fumaça pelo adversa rio - fumaça essa 

"" · "d r provenie n te da art ilharia ou de fumaceiras portatets, tras1 os po 
elementos ~specialisados junto á Inf., ou pelos proprios infant!!s) · 

Uma J:ia. que tiver por missão 0 tiro de deter carros, _desde 
que o ataqu e pareça iminente, deverá ficar alertada ~u- seJa et~ 
v igilanria, <'Orn o.s peças preparadas (guarnições e mumçoes), ~o1s 
só assim é po-,sivel 0 desencadeam ento quasi instanta neo do tiro· 

(Cont inúa) 
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O FLANO PERSPECTIVO 
Cap. Fra ncisco Assis Gonçalves ( C ontinuação -do n.• 297) 

O valor de l p ód e ser f ixado de acordo com as dimensões do 
papel de qu e dispomos para a construção do plano e com a ampli­
tude presumível da zon a de ação. 

Suponhamos que o nosso papel tenha 001,5 de comprimento útil 
e que a zona de ação seja de 8 00'" . 

Teremc•s para 400"' - Om,2 5. Aplicando a formula x= l. tgB 
vem: 

0,25 
0,25 . l X 0,4142-:- 1 = --- 001,6 

0,4142 

----------
Faríamos, então, todos os c~culq~.adotando \lDl l = Om,6 · 

2 .0 - Escala d e Diah~nciaa 

flg·J. 

Um pon to do geometral pode estar situado (Fig. 7): além do 
quadro (Ml) ; 

47 



2~6 A DEFESA NACIONAL 

Súbre a linha de terra (M2 ); 

e ntre o p lano neutro e o quadro (M3 ); 

sobre ó traço do plano neutro (M4 ); 

atrás do pla n o neutro (M:;) . 

Março- 1939 

Sua perspectiva variará do s 2guhite modo: 
· t · t LT a linha do hori· Posição M 1 -a perspect1va es ara e n re e 

" 
" 
" 
" 

H 

L 

zonte; 
a perspectiva coincidirá com o ponto; 
a perspectiva estará a ba ixo da LT; 
a perspectiva estará no infinito; 

. d I . h do hori-a pers,P'2Ctiva estará acima a m a 
zonte (per spectiva imaginaria) . 

Si, pois, com o centro em O', traçarmos sobre o g eometral va­
rios círcu los, a prespectiva d esse círculos apr2sentará o aspeto da 
figura 8, is to é , a prespectiva de cada circulo ser á representada 
p or duas cúrvas, uma abaix o e outra acima da linha do horizonte, 
s imétrica em relação a esa linha (que nada mais é do que a pres­
}Jectiva d o cii·culo de raio infinitamente grande) . 

Vemos, então, que as prespectivas dos círculos q ue definem 
os pon tos do g eometral equidistantes do ponto de vista são repre­
sentados por uma r êde de hiperboles t endo para eixo comum a 
linha do horizonte . 
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. Cada hiperi.Jole, isto é, cada ramo de hiperbole existente no 
plàno, receber á um numer o igual á distancia de observação que re­
presenta, nume ro esse que se inscreve sobre a vertical principal . 

Como construir essas hiperboles? Vejamos a figura 9: 

Cl' 
·- - . z 

0,.:::--------- -
1 --

f' • I - - ~----- ____ ,_----,H 
1 --

y - . I 

lt.l 
I 
I 
I 

tJ ' 

- 77t, --

P' 1'1 6 

Fig 9 

Seja m : O o ponto de vista, Q e G as projeções verticais do · 
quadro geometral, M um ponto do circulo de raio O'M = d, a 
Persp!!ctiva desse ponto, P o ponto principal, Pm, = Y a distancia 
da linha do horizonte á l:!iperbole numerada D0 (distancia real 

r:orrespondente á distancia gráfica d) . 
Os triangulos semelhantes OPm e OM'M dão: 

y . OP 

MM OM 

y . 1 . . 
ou-- = -

h d 

hl 
y = -­

d 

Si O'M não coipcide com a perpendicular ao quad1·o e forma 
com essa perpendicular um angulo B, a inter seção de O'M com 0 

'lUadro nã o estará a uma: distancia l de O' e sim a uma. distancia 1' . 

T erem<:S então : 
hl' 

y = --e como 1' = - - , 
d cosB 

hl 
y = - - --, 

d cos B 

f ormula que n os permitirá construir as hiperboles, POl' pontos. 
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Um ponto do plano poderá então, ser definido por suas coor­
Jenadns !etangulares 

X= L tg. B 
h I 

Y= 
d cos B 

num s ist ema que tem para eixo das abcisses a l in ha do horizonte 
c para eixo das cordenadas a vertical prin cipal, sendo y , contado 
ria linha do horizonte par~ baixo . . 

Tambem poderá ser determinado por suas coordenadas polares 

B = -+- n milésimos 
D 0 = m metros. 

Quando construímos um plan o perspectiva, adotamos um certo 
1 

I, um certo ~ e uma escala e =- e, d e acordo com esses elementos 
M 

graduamos as hiperboles 
hl 

determinadas pela formula y = --· 
d cos B 

segundo as dis tan cias reais de observação, graduação essa inscrita, 
como dissemos, ao longo da vertical pr•incipal . 

E xemplo (Fig. 10) : . 

p 
H 

f 
X•IJ;?4fJ2'< 

71-:0t"T7074 

lro 
l F" 

F-ig-10 

Num plano em que 
1 

I = Om,373 , h = Om,l7075 e e=--, 
2343 

60 

lf .• 

T 
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para a hiperbole corres ponden te a 100 ms., teríamos na vertical 
principal (en tão, B = O e cos B = 1}: 

1000 
d =x D 0 X e = ---

2343 

0,373 X 0,17075 0,373 X 0, 17075 X 2343 
Y= _ Qm,I492 

1000 1000 

2343 

Acontece, porém, que a graduação das distancias d e observação 
inscrita previamente no plan o pode não corresponder ás exigencias 
de determinada s ituação. Por exemplo: A menor distancia inscrita 
é 1000 e o li m ite curto está a 500 ms. do observatorio. Teremos de 
JJreparar tiros para pon tos situados a menos de 1000 ms. 

Poder emos s ubstituir a graduação insrrita por outra que aten­
da ãs n eces~idades .do momento? Sim, poderemos. 

o 4r::- --- --------
I I ...... ....._ 
11 ........ I .... _ 

~~~ · --
•• 

Q... 
p 

l'----~·~·~~------~~---~-~-~-~-~--~~11~'----------~--------------T ><!'--------Do-- ---· p - - 7" --- - ..... 
I 2 
I ........................ 

I 

,I D' .............. 
L-~0~~~-~-~~~-~l~~==~~--------------------~----T 

-- - - - - - - Do - - - -- -- - - - --- - - - - -- 11 

Com efeito, s i tomarmos (Fig. 11) um ponto M si tuado a uma 
tlistancia de observação D

0 
(d na oescala adotada) , sua perspectiva 

111 rece berá a graduação D
0

• Elevemos o geometral, paralelamen te 
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h 
a si mesmo, de -, por exemplo. O ponto M 11 determinado sobre o 

2 
novo gcometral pelo mes mo raio visual que passa por M estará a uma 

Do 
distancia-- e terá por perspectiva igualmente o ponto m. Então 

2 
}.•oderemos substituir a inscrição primitiva D 0 de m, isto é, da hipa­

Do 
bole que por ele passa, por -·-, com a condição, porém, de consi-

2 
h 

derar daí por diante, não mais o valor h e sim o valor para os 

2 
ea1culos ·necessários. 

Generalizando: sempre que substituirmos D 0 por nD
0

, h será 
substi tuído por n h. 

Por outro lado, observemos que, no gráfico, como o da figura 
11, que corresponderia á representação dd ponto M no geometral e 
da sua pers pect iva m no quadro de altura H e de distancia principal 
L, todoS' esses elementos estariam reduzidos p01: meio de uma certa 

d . 
<!Scala e= --, que é a escala do g e ometral. 

Do 
E n tão, não mexamos mais a uma distancia D0 e, sim a uma dis­

Do 
tancia --. A perspectiva m, como no caso anterior, ainda seria 

2 

a me::;ma, mas sua graduação seria alterada de D para ora 
2 

Do 
o fato de mu.da rmõs a distancia D0 para -- equivaleu a aumentar-

2 
mos para o dobro a escala do geometral e isso acarretou a modifi-

H L 
cação de H pa1·a -:- e de L para-. Mas, si a modificação das dis-

2 2 

tancias d e observação proveniente da alteração da escala tem im­
portancia para nós, porque obriga a nma nova inscrição no quadro, 
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o mesmo não pode1·emos dizer da mo.dificação sofrida por H e L, 
valores t·eai.s esses que não nos interesEam, porquan~o só trabalha­
mos com suas grandezas g ráficas h e l e essas não se alteram. Po­
deremos, então, al terar a graduação das hiperbolas do plano, dOC:sde 
que façamos a a l teração correspondente na escL.!a do geometral . 

Vimos, assim, dois modos de manter o plano perfeitan1ente uti­
lizavel, embora com outras escalas de distancias. 

Esses· dois modos de proceder podem ser resumidos nas duas 
formulas seguintes : 

h 
I x - x rvr 

n 
Y = -----

D 0 cos B 

M 
l X h X ­

n 
Y = -----

D0 cos B 

1 .. 

(escala=-
M 

Do 
d=-> 

M 

Estas duas formulas são absolutamente identicas: numa alte­
ramos a altura do quadro sem mexer na escala; noutra, modifica­
mos a escala somente. P~deriamos, conservando h e M, modificar 
1• mas isso importaria numa alteração da escala de direções, 0 que 
devemos evitar. 

Fica, assim, demonstrado que poderemos modificar a gradua-
ção d h ' 't - ticular desde as 1perboles para aten der a uma s1 uaçao par • 
que modifiquemos conv-en ientemente ou h ou a escala do geome­
t ral . A nova graduação a inscrever obedecerá ao seguinte: Si nova 
hiperbole qualquer tinha a graduação D0 e passou a ter nDo, todas 
as outr-as gl'aduações serão multiplicadas por n · 

V 1 ·te ·ior do plano sobre eremos mais a diante que a esca a 'ex r 
modificação sempre que alteramos a graduação das hiperboles · 

C - Locação de pontos no plano 

Um ponto pode ser locado no plano 
á simples vista: 

- com precisão . 
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Qua nto á obcissa x, a locaçã o. é sem pre f acif porque a escala 
de direções substituiu todos os comprimentos por a fastamentos an­
guJa r es que podem diferir de poucos milésim os. Como' o ponto é 
dado por suas coordenadas pola res, bastará inte rpola r entre flS! ver 
t ica is gradua das em milésimos e d et ermina r , ~ssim, a vertical cor­
responden te ao ponto 

Quanto à orden ada y: d esde que a r êde de hipe rboles seja su­
ficienteme nte cessada, a locação à simples vista satisf ás plena­
m en te, na prá tica. Si n ão é p o!;sivel obter , com a locação à simples 

h I 

vista , a precisão n ecessária, bast ar á aplica r a formula y = - · 
d cos B 

e m que d é D 0toma do na escala do g eom etral . 
P od am os simplificar a aplicação dessa f ormula . Suponhamos 

qu e Y é a or dena da escala de uma determina da hiperbole de dis­
ta ncia D 0 e que y' é a ordena da que quere mos de t erminar para 
locar um ponto cuja dis tancia de' obs ervação é D'

0
• 

T er em os, então: 

h l M 
Y=----

D0 cos B 

hl M -
Y'=-----

D'0 cos B 

Dividindo y ' por y, vem 

hl M 

y ' D'0 cos B hl M P0 cos B 
--= ---- - --- - X-- - -

y hl M 

D0 cos B 

D' o 

DI) 
Y'=--y 

D' o 

hl M 

64 
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\ 

- --, donde 
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Um exemplo esclarecerá a aplicação desta formula: 
Suponhamos que d evemos locar o ponto 

r B = - 0 105"' 

M~ 
L D 0 = 1050 m s. 

Tomem os sobr e a ver t ica l - 105 o y corroespondente à hiper­
bole 1000. A cha m os om,1õ05. T emos, então todos os elementos 
para calcular y• : 

Y = 0,1505, D 0 = 1000 e D'o = 1050. Portanto 

1000 150,5 
Y' =-= -- X 0,1505 = = Om,1433 ... 

1050 1050 

À figura 12 mostra como sé loca o ponto M · 

- -~ 105 

60 150 

I I 
I I I 
I I I 

I l'f-63 
I 

I o y•p,r5o5 
I 
I 

I 

I { 8~·106 •• 
I o.j . 10~0 .. 
I 'o 

.... ,. 

F' 
fõtg- 72 

A I .) G. T . A . , em sua pagina 462, dá a formula 

hb E n+i 
--= - X 
hK D 0 

lt Ponto b (fig. 1
0

3) 
que permitirá, p or interpolação, locar em a ura 0 

• 
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H 

.Yr 

..92 
1L' L 

H 

m: 

fig. 73 

Saj a m : mm' um.a vertical definida por um angulo B ; n e n + i 
duas hiperboles q u e cortam mm' em H e K, respectivamente; b 0 

ponto a determina r, cuja d istan cia de observação é D0 • F açamos: 

mK = y 1 , mH = y 2 e mb = y3 T emos 

h IM 
Y1 = mK = - - ----

1 
( escala= ­

M (n + i) cos B 

h l M • 
Y2 =mH = ----

n .cos B 

h l M 
y 8 = m b =; --- -

D0 cos B 

li 1 M hlM hlM 1 1 
Hb= mH-mb=--- --- - - - (--) 

n cos B D 0 cos B cos B n D 0 

h ! M h IM h l M 1 1 
HK=mH-mK=--- ---- - - - (---- ) 

n coa B (n + i) cosB cosB n 
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h l M 1 1 1 1 D0-n 
--- ·-

Hb cos B (n Do) n Do n D0 

-
HK h l M 1 1 1 1 n + i-n 

cos B n n + i n n+i n (n + i) 

D 0 - n n(n + i) D 0 - n n + i E n + i 
=---- x ---- --- X --=- X--

n D 0 

Exemplo: 

Vamos locar o nosso ponto M da f igura 12. 
Os elemenaos que temos são: 

B =- 105"' 

1050 ms. 

235 

n == 1000 ms., n + i = 1100 ms., E = D0 - n =50 ms. i = 100 ms 
HK = drn,01375 

Então 

----=--· donde 
H b 50 1100 

---= -- x --
50 X 11 55 

0,01375 100 1050 1050 105 

55 X 0,01375 
H b = --- --- = om,0072 ... 

105 

A partir da hiperbole 1000, para cima, sobre a vertical - 105'" 
tomariam os um comprimento igual a om,0072 e marcariamos h· 

Como verificação, poderemos tirar o y do ponto achado. Acha­
temos Y = 0 111,143 . . . , valor já achado. 

Nota -- Os exemplos que temos apresentado são tirados do 
l•lano perspectiva construido para a E. A. pelo Sr. Major Paulo 
I.opes e que constitue a nossa figura 5. 
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D - D a do um pla no perapectiv~, d e t e rmina r h e H , I e L e a es· 

cala do geom e tra l 

Dado um plano perspectivo já construido, poderemos facil· 
mente determinar os elementos acima. A determinação de H e L, 
com o já di!;semos, não nos interessa porque só trabalhamos com 
l e h e não importa que essas gran dezas gráficas representem este 
ou aquelq_ valor real. Yamos fazê-la só a t itulo. de curiosidade. 

h achamos logo. Basta medir a a lt ura do quadro . 

T omemos a formula 
X 

x = l. tg . B, donde l 
t g. B 

Medindo a abcissa x cor respondente a B, achar emos rapida· 
mente l . 

Da formula 

h l h I 
y = tiramos d = ---

d cos B y cos B 

Nesta formula h, I e ·cos B são conhecidos' -e y nós mediremos 
sobre a vertical B até uma hiperbole qualquer D

0
• T er emos, as· 

sim, d e o D0 corresp ondente. Determinar em os, assim, a escala do 
geom etral: 

d 1 
e=- - = --

D0 M 

Tendo a escala, tet·emos 

h 1 ·. 
- = - . H = Mh 
H M 

1 
-= - .L = Ml 
L M 
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Exemplo: 
No nosso plan o (l"ig. 5) ,. temos 

h = 0111,17075 

· Para B - 100"' , temos x = 0,03675 
tg. 100"' = 0,0985 

0,03675 
Então, 1=----= 0 111,373 

0,0985 
Oeterminemos d para D0 = 1000 ms. 'e B = O. 
Achamos logo y = Om, 149 25. T emos, pois, 

0,17075 X 0,373 
d = - ------= 0,42673~ 

0,14925 

Determinemos a escala: 

d 1 0,426732 1 

- - ·== -- ----- , donde 

M 1000 M 

M = 2343 

1 
E scala do geometral : e = - - ---

2343 

Determinemos H e L: 

H= h X M = 0,17075 X 2343 = 400 ms. 
L = I X M = 0,373 X 2343 = 874 ms. 

111 - A bateria no plano p erapeetivo 

A - Generalidade• 

237 

Fica en tendido, antes de, tudo, que dizemos "a bateria no 
Plano" e só nos r eferimos aos elementos do p}ano com relação à 
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" bateria" para s implificar, por que o plano perspectivo pode ser 
feito não só pa1·a a peça diretris da bateria, como para uma peça 
de amarração ou outro observatorio. 

Conforme a posição que a bateria ocupe com relação ao ob­
!>ervatorio, sua perspectiva poderá es tar abaixo da linha de terra 
(bateria entre o obser vatorio e o quadro), na linha de terra (ba· 
teria na linha de terra ). entre a linha de terra e a linha do hori· 
zonte (bateria além do quadro), no 'infinito (bateria no t raço dos 
plano neutro) ou acima da linha do h orizon te (bateria atrás do ob· 
servatório - perspectiva imaginá ria) . 

A distancia observatório-bateria chamaremos de d (Fig.14) . 
A perpendicular tirada d'a bateria à direção de vigilancia do obser· 
vatorio, ist o é, a p erpendicular comum às direçõ~s de vigilancia 
da bateria e do observatorio (geralmente paralelas), designare· 
moã por a, e a distancia do pé dessa· perpendicular ao observa· 

(Continu a. no proximo n u mero) 
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SEcu~o DE ESTUDOS ECONOMICOS 
Petróleo natural e petróleo sintético 

(Continuação do n. 297) 

Trad. C. Fonseca 

· Quanto ao aspecto militar, a capacidade dos meios de transpor­
te se relaciona com a possibilidade de defender-lhe o trafico e am­
bos estes elementos se tornam import.antes na capacidade defensi­
va de um pais, considerados os en ormes consumos que corr espondem 
á atividade de uma frota mil itar. Leve-se em conta que uma ·es­
quadra moderna d e 6 navios de g uena, 12 cruzadores pesados, 12 
cruzadores ligeiros, e 50 caça-torpedeiros, com uma fôrça conju n­
ta de cerca d e 5 milhões de -cavalos consome em movimento a alta 
velocidade 2. 000 toneladas por hora e quasi 50.000 toneladas 
por dia. 

O estudo do problema não pode ser eietuado genericamente, 
mesmo baseado sobre a geografia; deve ser examinado casO' por ~­
so, sobre elementc.s ve1·dadeiramente seguros, variaveis necessana­
mente com o desenvolvimento da produção dos diversos países e 
d~ sua situação polít ica , com o aprestamento dos meios de_ refina­
çao, com o equipamento de frotas petroleiras, com as situaçoes geo­
grafico-militarcs do país produtor e do consumidor · 

Os fornecimentos , por exemplo, dirigidos ao Ocidente e pr~­
:·eniente da Rumania, onde entidades estrangeiras, entl'e as qums 
Italianas, de de.d icam com intensa atividade à produção, e do Ira­
que, onde o capital f r a ncês está interessado em grande escala, en­
contram r espe<:tivamentc nos estreitos do Bósforo e de Gibraltar 
~nas zonas delicadas, facilmente perigosas em tempo de guerr::t · 
Aqueles pro,•enientes do Irão e dirigidos à Grã-Bretanha encont.xa~ 
:1naloga sit uação no canal de Suez, que pode obrig~-los a prefern· 
'\ r ota pel o Cabo, para unir-se ao fluxo tt·ansatlant1co que se tor­
lla mais seguro, mesmo sem a nova lei de neutralidade n_orte-al:'~­
t·icana · E is to sem l·evar em conta as profundas variaçoes ~ohtl­
cas sobrevindas nas duas zonas (tratado de Montreaux, altança 

anglo-egípcia, etc. ) . . 
Pode-~e, deste modo, afirmar que a segurança do forr.ccmH:n-

to petrolífero de muitos países, daqueles do ocidente europeu P S­

Peciahnente, depende do poder marítimo de cada um deles, o l{Ual 
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por :;ua vez está ligado ao forn ecimen to Petrolífero: poder maríti­
mo e pet.roleo são estreitamente indcpc nden ttes . P or io;so froLas 
mi litares e f rotas petroleiras co nsti tuem a base material do pode· 
r io de todas as nações da Europa ociden ta l . 

Nã9 é aqui •) lugar para falar da s frotas mili tares: das fr ,,U;s 
i>etroleir a s, pode-se d izer que nenhuma das n a ções lembra~as está 
em cond içãú de prover de modo a uton om o e e m qualq u er caso ao 
proprio forr.ecim Pnto pet role iro, t ir ante ta lvez a Grã -Bretanha. Em 
l f.l 3G, a cor.s ist en r. ia das r espect ivas f1·otas pe t r ole ira s e ra, de iato, 
a seguin te (em milhões d e t on eladas ) , conf r on tada com as corres 
pondentcs importações de pet róleo (em mi)hões de t oneladas ) : 

P alses milhõe~ milhões 
de t on s. de tons. 

P etroleir os Import. 
Grã-Bretanl.a , 2. 640 , 11,2 
Noruega 1. 560 , 0,5 
Alemanha -e Da n tzig , 

0 .375 , 4,2 
Holanda , 0 . 366 , 1,3 
!ta lia , 0 .329 , 1,8 
França ., 

0 . 21 4 , 7,3 

O desequilíb rio para a lgumas n ações é eviden te: por exemplo 
a Fra nÇa, que, dia n t e de uma imp ortação superior a 7 milhões 
de petróleo, possu e uma f rota p etroleira de a p en as 0, 2 milhões 
de tonela da s . Com ef eito, a R epublica está t rabalha ndo . a tiva­
m en t e para remediar t al situação e no cu rso deste·s a nos a fro't..t~ 
petroleira f r a ncesa quasi redohr~rá, com unidades grandes e mo­
del·nas. 

Dada esta situação economica e militar, com r ela ção a os 
tra ns por tes madtimos, elevem os emp1'estar grande import an cia -
(;nde as condições geograficas e consintam - às comunica ções 
t errestr es, ~;eja por via ordinaria ou f erroviaria, seja ainda m ais 
por via f lu vial, (1·ios, canais) e por oleodut os Nos E sta dos Uni­
dos existem ma is d•e 300 . 000 km . de oleodut os ; na Asia, o oleo­
duto do Ira que ao Medi t.er ran eo resolve um pr oblema dest e ge· 
t.ero, evitando a faixa de Suez. . 

Na Europa, os alemã es ti nham const rui do a lg uns oleodut os 
duran t e a g uerra enrop~a, par a u t ilizar os petróleos rumenos e 
t a lvez pola r os . DPpois da Grande Guerra, tambem entre n ós se 
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propõe construir um oleoduto que levasse a Fiume os petr.Sieos 
crús rum~nos, evitando a faixa do Bósforo e dos Dardanelos, 
proposta que não e ncontra ria seria dificuldade de realização, nem 
técnica, n~111 financeira. 

VI - Ante a situação de desequilíbrio entre produção e con· 
~~mo, qnt! amtaça a independencia de tantos países, e que pode· 
na, no final, sus pender a ativdade das respectivas frotas mili · 
tarcs - para não referir a influencia sobre outras forças arn•a· 
das - ~ das 1·es pectivas frotas mercantes -- para não referir os 
('IUtro:. estaboeleciment.os in.dustl·iais - todos os paises con·eram ao 
remedio. 

I 
_ A palav_ra-de·ordem é hoje autarquia, mesmo onde a espres-

:ao não encontra eco simpatico; a começar da Grã-Bretanha, ''5 

ratos respondem a este programa. . 
A base da auta rquia completa é clal'a e inequivocavel: a exis­

tencia em 1·asa de materias primas, mesmo de constituiçãQ, adap­
tadas ao escopo, e o desenvolvimento de meios para utilizá-las. 

Referindo-se sóme nte ao problema do petróleo e apenas às 
pos 'b'l'd · d utilizar es-51 1 1 a des de aplicações marítimas, tratar-se-Ja e . 
sencia. de o·.1tra origem, ou de produzi-las novas adaptadas a qu:l· 
mar nas caldeiras, nos motores di•ese~ e nos motores dE:: explosao 
Para as grandes quantidad~s necessarias à marinha· 

A 
~ . · . não seria coll· 

cerca do pnmeiro ponto, sal!entamos que 
ve · · 0 0 alcr·úl mente utilizar para este fim outras essenc1as, com · 
( a) e os hidl'ocarbonetes provenientes de gases naturais, porque 
ele limitada produção c em todo caso preciosos noutros e~pregr·s 
lo em definidos : o alcool se produz em quantidade demasiado e!!· · ·o abun-
cassas ( 80 mil toneladas na Italia), e os gases naturais sa d 
d · ' 1 mo nos Esta os 

antes m esmo nas r eai ões ricas de petro eo, co f .,. • d trans ar-
Unidos (onde 1 8 % da gasolina consumida provem a 
m - ' · · utras partes ; em· 

açao de ta i s gases), enquanto escasseiam no 
bora frequt•nte, é de limitada manifestação· . 

tidade satisfatot·Ja 
Poderiam con:esponde"l· ao fim, se em quan d 

'1 · · btidos com adequa 0 

os o eos dos c ist os e de rochas asfatltcas - 0 b 
t 

. h. d ocarbonetos ( en-
ratamento dos r espectivos miner1os - e os 1 r . 

%01, etc.) e os óleos de alcatrão obtidos correntemente na des~t-
1 - b . t e ·atui·a) para pl'odoçao açao do cal'vã o (especial a atxa emp I 

<lo coque . · 

63 



242 A DEFESA' NACIONAL Ma rço - 1939 

A produção dos óleos dos cistos betuminosos e das ro.~lms 

asfalticas 1·equer trabalho adequado e complexo, dependent'1 ds 
sua riqueza: por ex ., na Italia, as sociedades asfalticas de Ra­
gusa, com um duplo trabalho de separação do asfalto de sua hi­
drog(enação, dariam uma tonelada de óleos crús por cada vint~ 

·tOneladas de mineral t r atado, e se proveria (Lev~ de uma produção 
ttnual de cerca de 100 mil toneladas de ' óleos transformando dois 
milhões de tonela das de mineral. 

A produção de benzo) depende tam bem da natureza do car­
vão e do procesllo de destila ção adotado. A destilação do car­
vão fossil n baixa temper?.t ura (ao in vés da de alta temperatura 
seguida geralmente na fabricação d o gás de luminação), favo­
rece a. formação de notaveis quocien tes de benzo!, se bem que a 
sua principal fon te seja a fabricação do coque metalurgico, onde 
c;mstitue p1·oduto da maior importancia. Dado o carater das in­
dustrias relat ivas. na Ingiaterra se segue o primeiro sistema, com 
o apoio do Estado e em coordenação com as plantas de hidrage­
P.ação, e produzem-se talvez 150 mil toneladas anuais; na Alema· 
nha se segue o segundo sistema e, com as enormes plantas de fa· 
bricação de coque metalurgico, a li existentes, chega-se j á a cerca 
de 400 mil ioneladas. Quantidades notaveis e que não requercn1 

traba lho adequado, passivo tão vult uoso como aquele necessario 
aos cistos e r ochas asfalticas. . 

Mas, no conjuntco, estes produtos, devido ao valor numericc 
do seu quantitativo, podem !'esolveL' apenas si tuações locais c 
e restri tas. 

Nesta, pois, o caminho diJ"eito: partir do hidrogenio c do 
carbonio, e por síntese chegar aos hidrocarbonetos. E' 0 proble­
ma qne Rergius, Fischer, Pott, Broche, com exercito de cola· 
boradurcs afrontaram e estudaram, chegando por vias diversas 
á solução, primeiro no ambito dos gabinetes experimentais c de· 
pois na industTia em vasta escala, como demonstra a pr~dução 
anual de pelo menos um milhão de ton eladas ele gasolna sinté· 
t ica hoj e atingida e talvez, em conjunto, ultrapassada . 

O conceito é simJJles: o carbonio à o carvão fossil das li g-­
nitas, <'tc., sob a ação ele alta!:: temperaturas e fortes' pressõe~c;, 
na prl)sençn de catalizadores adequados (compostos de molibdcnv, 
Ptc ·) • deste conceito aparentemente simples é muito complexn 
e custosa, especia lmen le no ati ngh· as pressões c temperatura~. 
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nece!lsarias, na fabricação de recipientes que as supor tem ~em 
rlano, na euergia n eccssaria, etc. Mas as ma terias primas fun­
damentais necessarias, carvão e agua, são tão mais düundidas que 
o petróleo que a hidrogenação não só é aplicavel aos propt;os hi­
drocarbonetos naturais ou al·Uficiais, como tambem nasceu preci­
~amente para tal fim na men Le de Bergius ( 4) . 

Os esforços dos pesquizadores - j á que estamos num cam4 

po sempre aberto à exp~rimentação, onde se podem t er ainda 
smpresas importa ntíssimas - endereçam-se exatamente a achar 
sistemas mais simples, de maior rendimento e menos custosos, 
para a hidrogenação dos carvões e das lignit:as, como, por ex· 
pare~e ser o proces5o Fis<'her, chamado " de baLxa pr essão"· 

O siste>ma Bcrgius de alta pressão é hoje talvez o mais di­
fundido (Alemanha, Inglaterra, Estados Unidos, I talia) , porque 
apresentado a ntes dos outros, com meios técnicos encontrar&m 
base solida nos progressos precedentes da fabricação do amoníaco 
(metodo italiano Casal e, etc. ), o qual pode ser produzido nas 
tnesmas pla ntas de hidroglenação, par a lelamente aos hidrocarbo­
netos· Os meios financeir~s for am fornecidos pelas sociedaues 
quimiras alemãs (I. G. Farben Industrie) e pelas grandes com­
T•anhias petroliferas as quais tem todas interesse de controlar a 

' h" ·nterna-eventual concvrrencia: constituiu-se de uma compan Ia 1 
• 

cional, qut>, Cl)mo Royal-Dutch tem sede em Aja, a " Internaci0-
1 H . ' t de toda na Yd1·ogenat10n Patents Co. " para o tencampamen ° 

patente em materia de hidrogen~ção, embora se afirme que ~eva 
~er conside1·ada h oje de domínio publico. 

"A · · h "d ão dos combus-sm tese da gasolina medtantc 1 rogenaç 
· · ' · d oniaco mas tlVeJs solidos, em suas linhas ge1·ais se parece a o am _ ' 

com maiores dificuldades devido à complexidade das reaço~s ~ue 
d f es. na pr1me1ra ccorrem . A hidrogenação efetua-se em uas as · 

0 combustível pulverizado é posto em suspensão no óleo p~ovde-
. d <:sa ser aspira o mente de preceden tes operações, de mo o que po~ 1 
l h .d • · 0 nas colunas c e jle as bombas e inj etado unicamente ao 1 r ogem 

50 
. 

c.atalise á t emperatura de r.el·ca de 430C., e sob a pressã~ de· 2 .adt .. 
Ob _ d . - num oleo f lut o tem-se assim uma transformaçao o carvao . .. 

. . "d ·b tos Uma de~tilaçao constltutdo por uma mistura de ht rocar one · . 
~· . , d" quais são htdro-.racJOnada separa a gasolina dos oleos me tos, os 
genados novamente nas mesmas condições de pressão ~ de tem-

. da catahsadores e peratura, mas em fase gasosa, na presença . 
integralmente transformado em gasolina. Considerada a quanb-
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dade de combus tível nccessaria à preparação do hidrogênio, ocor­
-rem cet·ca de 40 tons. de carvão por ton. de gasolina. O tra· 
tamen to do combustível s olido . nas colunas de hidrogenação re­
presenta a fas e mais complexa e on e1·osa do processo, seja pelo 
rato de que, devido à lentidão da r eação, se requ ere m aparelhos 
muito ·;olumosos , seja pela presença de resíduos não hidrogenaveis 
como as cinza~ . Compreende-se, deste modo, como as plantas 
par_a a hidroganacão direta do carvão sej am muito mais compli­
~adac; e r'tlstosas ~ue aqu elas para o tr~tamento do a lcatrão para 
destilação a baixa temperatura; hasta pensar que a mesma instala­
ção empregando a lcatrão em vl::z de car vão, pode produzir uma 
qua n t idadt> ·d e gas~lina qnatro vezes maior. De outra parte, 0 

con sumo de hidrogênio é m uito maior, pel o que o coeficiente de 
1Jtilização de hidrogenio é geralmente inferior a 50 'lo e na pratica 
ocorrem de 2 a 35 me. de hidrogênio por Kg. de gasolina pr odu­
zida : isto representa um dos principais elemen tos do preço de 
custo, tanto mais se cons iderarmos que o hid1·ogenio deve ser com­
primido a 300 atm. o que implica um consumo doe cerca d e 0,3 
kwh POl' me. de hidrogênio. 

Por estas razões, a hidrogenação é menos adaptada ao apro­
Yeitame nto dos carvões solidos do que ao dos materiais l iquido~ 

(alcatrões, óleos inferiores, etc.). Hoje se procura, assim, con: 
os mais variados metodos (donde as grandes e febris pesquisas 
:\tuais ) " l iquefazer •·, por a ssim dizer, ~ carbonio, mediante pro­
é-essos de "soluçÕes •· em dissolven tes químicos especiais ( óleos 
de a n tracenio, fen óis ) etc. a temperaturas convenientes, para de­
pois submeter estas soluções liquidas à hidrogenação . Fischer na 
Alemanh a , Gillet na ,Bélgica, Pott e Broche na França, etc., já 
obtive1·am notaveis 1·esultados em ta~ dh•eção, a qual parece pro­
mete r· maiores desenvolvimentos da mais a l ta importancia. Na 
França, a Bétume, grande planta fundada sobre estes conceitos, 
fói recenteraente constr~ida. 

Naturalmente estamos ainda em período experimental, 0 que 
dá razão à s hesitações que se vêm nest e campo, e qu1e, por ex., 
na Jtalia, uetardam a utilização das lignitas na hich·ogenação, co­
mo se lê n o ultimo relatorio da A. N. I . C. : "no domínio da 
hidr·ogenação da!> lignitas, os contínuos progressos que se vão 
realizando nos sistemas e nos dispositivos advertJem que este cam~ 
po industriai não está a inua no ponto j usto" . Assim, as plantas 
da oA . N. r. .C. ue Bari e de Liorne empregarão o petróleo crú 
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<:orno matéria prima, c para as lignitas deverá, se fôr preciso, sur­
gir, outra planta . 

No e s tado atua l das coisas, parece que a hidrogenação tem 

e terá papel essencial na produção de essencias cáras (gasolina e 

lubrificantes) , p a rtindo dos a lcatrões, oleos densos. residuos de 

deatil:.ção e tc., m a s n"ão t e m e não terá, a o contrario, importancia 
pratica na produção direta dos combus tiveis solidos d e petroleos 
.densos, como ~s oleos. . 

De fato, todas as g randes p lantas de hidr ogenação até agora 
~stabelecidas v isam à produção de gasolina ou de lubrüicant>es. 

As Prhnei1·as plantas J.á lembradas foram aqu elas de Baton 
.R ' . ' 

ouge e de Bay Vvay, nos E staqos Unidos, da Standard N · J · 
para a Produção de ~ubrificantes de peh.·óleos crús (capacidade 
anual, 250. 000 ton s . ) ; seguir_am··Se as de L eu na na Alemanha, 
da ~· O. Farben A. G. para .produ ção de gasolina de ~catrão 
(Je hgnita (capacidade anu a l, 350 . 000 tons.) ; e as de Billi ngbam 
n~ Inglaterra, para a produção de gasolina d~ alcatrões dos car­
voes betuminosos (capacidade. anual, 15000.0 tons .) . Na Ale-
manb · - tili a, as plantas tanto para alta como para baixa pressao, u -
z.ando carvo es, lignitass, alcatrões e resíduos da produção local de 
paz, multiplicaram-se sobretudo à base do plano quadrienal para 
a .autarquia, mas todas se destinam à produção de gasolin~, Ul.n 
rrnlhã o d . . al~ d proporc10na1s e toneladas de gasolina por ano, em e 
{!Uantidades de lubrificantes cuja falta a Alemanha sofreu gran­
demen te durante a Grande ' Guerra. Na Itaiia; as duas plantas 
<l h ' - como e ldrogenação de Bari e Liorne, em cur so de construçao, 
.se disse, estão des-ti nadas a usar os petróleos crús, para uma cs ­
pacidade anual. conj unta de produção de 240 · 000 toneladas de 
gasolina 

N 
· t · ·oduzir seja 

enhuma d as plan tas lembradas se des ma a pr ' 1 . . · d para ca-
mesmo em hnha secu ndari a oleos dtesel e menos am a 1 <l . ' - . t' ão tem atua -

en·as : p ara es t es es<:opos a produçao smte Jca n 
mente importancia dh·eta . 

. d t . . em questão .for 
Se no fturo o desenvolvimen to da m us na 

a· d d - d essencias leves e 
ln a maiot·, sê-lo-á sempre ha na pro uçao e b 

1 b · · t • c i par em ou t u r o 
u nl:tcantes : B ergius vindo a Roma para par 1 

' t " d clarou · ·• embo-
passado no Con g 1·esso do " carvão carburan e • e · . · · t t . seJa ne-
Ta atualmente a produção mundial de gasolina sm e tca -

I
. . 1 d lina natural, ela 

g tgenciavel diante da produção mund1a a gaso _ . 
se destina, dentro de breve anos, a assumit· vastas proporçoes · 
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hoje já se passou do campo experimental ao indus trial, e com o 
incessante progresso da química, com o aperfeiçoamento febril 
dos varios processo de h idrogenação, com a continua redução das 
despesas de plantas e de funcionamento, afirmo que se chegará 
logo à fase comercial, vale dizer, que os preços da gasolina se 
tornarão cada vez menos custosos e tais que possam regular gra­
dativamente: a concon·encia da gasolina natural" . • E recordou o 
a na logo fenomeno verificado n o seculo passado com a vitoria do 
açucar "artificial " de bet erraba, em vez do açucar "natural" 
de cana. 

Mas não se trata, tenha-se bem presen te, apenas de custo~, 

trata-se de atingir, a verdadeira autar quia, ou seja, de prodUZ!!' 
em vasta escala, segundo as n1ecessidades, os •cornbustiveis Jiquidos, 
u tilizando só os combustíveis solidos nacionais . 

A este ponto não se chegou a inda em país a lgum, e em quan­
to diz res peito ao· combustível liquido necessario à marinha de­
guerra e do comércio, o escopo não aparece ve r ossimilmente atin­
gível nem mesmo no f u turo. A produção sintetica terá apenas 
uma consequencia indireta sobre o problema do aprovisionamen­
to do combustível liquido par a a marinha, q uando, tornada menos 
pr emen te por adequados processos a importação da gasolina e dt> 
lubl"ificantes, se puder concen trar o esforço n os fornecimentos de­
oleos para caldeiras c para motores de combustão interna. 

VH - Se a. influencia dh1eta da p r odução sin tetica do pe­
l roleo sobre o fornecimento dos combustíveis liquidas às mari· 
n has deve ser excluída, no estado atua l e previsível das coisas, O' 

'Problema do fornecimento dos países privados de produção na­
tural de pe troleo não pode m udar, ou seja, é solucionavel sómente 
com a importação tempestiva, · com a pr eparação a longo prazo 
de aprovisionamentos capazes de fa~er face aos consu mos de pat­
e rle gueiTa em qualquer emergencia, e com a preparação para­
lela de adequados meios de t r a nsportle. 

Natut'almente, não seriam esquecidos os processos destinados 
a red•.1zir os consumos, como a não adoção de motores de com­
bustão interna, a proibição do uso do petróleo par a a calefaçâ•J 
e para as plan tas f ixas, e talvez a unificação de tipos de combus­
tível liquido. 

O a~rovisionamento . tempestivo constitue a polí t ica que se­
gue a Gra-Bretan ha, a qual, parece qu'e esteja rapidamente pre­
JJarando, e talvez já t enha preparado, a constituição de novos de-
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positos com a capacidade tle 1 . 250 .000 toneladas de oleos (além 
do aprovionamen to de essencias leves ) , o Japão, que impõe aos 
comerciant<!s o ter deposi tas para a procura ordinaria de seis mê­
ses (além dos depositas do E stado) , etc. E' importante mencio­
nar que tambem na Ale manha, onde a l'ealizàção da autarquia 
em todos os campos segue um ritmo veloz, e onde abundam a:; 
matérias rwim&s bem· adaptadas para a sua consecução teór ica, o 
aprovisionamento de combustíveis líquidos importantes é acon­
selhado e p::wece efetuado com igual energia. O Dr. F. Frielens­
burg, na " De utsch e Volkswirth", pôs r ecentemente em evidencia 
0 desequilibrio existente entre o consumo nacional d'e 5 milhões 
de toneladas e o imporbe da produção sintética, desequilíbrio que 
permanecerá mesmo depois do desenvolvimento do plano quuàrie­
T'al, c afirmou a necessidade de preparar r eservas adequadas 
desde o tempo de paz. Na Italia, j á se sugeriu u tilizar as gran­
des cave1·nas natur ais numerosas em nosso terri torio montanhoso, 
para criar depositas de petróleo. • . 

Ao lado dos vastos depositas, ocorrerá sempre dispôr de uma 
frota de navios-cisternas, de grande alcance e alta velocida~e, ca­
p~~es de enfrentar por si sós as necessidades da importa;;ao dos 
!,ntJ~s de produ.ção mais adequados. O navio-petroleiro se torna 
assun u · f . d f · 1 cuJ·o desen-m me10 unaamental para a e esa nac10na ' 
volvimento deve ser fomentado com adequadas providencias de 
Estado, on de á iniciativa privada não basta, como se viu na- Fran­
ça, com a criação e o desenvolvimento da "Companhie Na vale des 
.P etroles" , emanação da sociedade paraestatal petrolífera "Com­
]lanhie Française des Petroles". 

N . · d d Lauro a Itaha, as iniciativas do A. G. I. P. e da soc1e a e 
parecem promis.soras em um campo onde os nossos estaleiros se 
apl1esentam preparados de modo brilhante, como o demo~s~·a.~ 
os 1 · · N ali RlUDití resu tados do Anteo construido nos " Cant1er1 a v 
de Palermo e que recentemente bateu o recorde da velocidade dos 
Petroleiros europeus . . 

11.- • 1 . t d frota petroleu·a, "'.>.as JUntamente com o desenvo v1men o a 
será oport~no estudar e se for o caso, aprovisionar-se, quando a 

. ' · 1· · d possa che-geografJa o consinta, afim de que o prec10so !QU I 0 . • 

gar POr via ten·estre dos países produtores, como seria 0 caso, Ja 
0 referimos, en tr e a Italia e a Rumania · 

p 1:of. Eng. Leonardo Fea 
Coronel da Enge nharia Naval 
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NOTAS : 

(1) As ultimas est,alisticas do " Lloyd's R egister" (1937-38) 
mostram que a toneiagem g lo)?al de n avios m ercan tes, em relação 
~o combustível empregado, pode-se d ividi r d o segu inte modo: 

Carvã•) 
petróleo nus caldei ras 

" r:m diesel 
(veleiros ) 

47,89 ?'o 
29,is4 -'1o 
20,74 o/o 

1,53 ?'o 

Note-se que em 1914 o carvão era u sad o por 88,84 '7" e o pe­
tróleo poi· 3,1 O 7c da navegação mund ial. 

(2) Em algarismos, a produção d e petr óleo dos varios centros 
se podia calcular g rosso modo, em 1936, em 246 milhões de tone­
ladas , assim distribuídas: 

America selen.trional 

E stados Unidos 
Outros países 

milhões de tons. 
" U H 

Total parcial 

America central e meridional 

Venezuela 
Mexico 
Colombia: 
Outros países 

Total parcial 

Europa ( Russia inclus ive) 

- Russia européa •e asiatica 
Rumania · 
Outros países 

Total parcial 

, 
, 
, 

, , 
, , 
, , 
, 

milhoes , 
, 
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149,6 61,0 % 

0,2 0,1 o/o -
149,8 61,1 'Ío 

22,8 9,3 
6,1 2,4 
2,6 1,1 
6,6 2,5 

38,1 15,3 

de tons. 27,0 11,() , , 
8,7 3,5 , 

" 0,9 0,4 -
36,6 ]4,9 



As ia 

Irão 
Indias H ola ndesas 
ll·aque 
Outros países 

., 
Total parcia l 

Total g era l 
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" " 
" " 
" 

., 

" " 

milhões de t ons. 

249 

" 8,3 3,4 
., 6,3 2,5 

" 3,9 1,6 

" 3,0 1,2 

21,5 8,7 

246,0 100,0 % 

(3 ) Poder-sc-ía utilizar n os motores de combustão interna o 
oleo rle a r á quiua, com o j á f oi experimentado pelo proprio Diesel, 
0 oleo que h oj e se produz em vasta escala nas colonias africanas 
e ~ortugu esas . -

( 4 ) O Eng . Dr. Giacomo F a user da ·' Azienda Nazionale 
I?rogenazion e Combustibili"; "A produção de gasolina e lubri­
fJ cant~s por hiclrogena çã o catalitica sob pressão", conferencia na 
Associação Italiana de· Química, Milão, í eve.reh•o, 1937, publicada 
lambem n a " Rivist a Italiana dei P etrolio " , 'junho, 1937, pg. 2 · 
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SECÇÃO OE INSTRUÇÃO 
O tiro de instrução do morteiro 

de Brandt 81 mm. 

Primeiro Tenente. 
Luiz C a .rlos Antune$ D a udt 

DISPOSITIVO DE AHREBENTA:i\IIENTO "C.M.B." 7." B. C. 

(Especial para DEFESA NACIONAL 

"Quanto mais habil for a Infantaria 
em tirar partido do armamento, que 
ela sabe ser eficaz, mais fé ter á na 
pt·opria força. " 

R. E. C. I . / I - Prefacio 

O bom r esultado de um t iro, qualquer que seja a arma ou el'l· 
genho, é con seguido unicamente após uma instrução convenien t~! 
c met0dica p · - · · t· d , o1s noo se tmprovtsam a tra ores. 

"O armamento, porém, quanto .mais se aperfeiçoa, mais exi· 
ge 0 com pléto adestramento uo pessoal qu e o deve manejar " R · 
E. C. l. / I- n ." 42. . 

Ha, portanto, uma necessidade real de se praticar o tiro, n ão 
só _das armas portateis, como dos engenhos de que a Inf~nt.arin 
est.a dotada. 

E' 0 caso do Morteiro Brandt 8 l mm. 
O conheeimenlo dos diversos processos de pontaria, a es~olha 

dos elemen tos rle t iro, · sua rapida execução, perfeita regulaçao _c. 
l.ambE>m, a cor.iiança compléta nésta arma só se obtem na execuçao 
de muitas .sessões de tiro de uma - escola de fogo· 

Ainda mais, no con;bate 0 r emu niciamenio sendo düicil, hu. 
necessidade de se conseguir ~ eficacia do tiro em se utilisan do 

0 

menor numero de projetís n a t'espectiva t·egulação · . 
Mas, muiia cara sairia esta pratica de tiro para o 1\,iorten·o. 
'i' endo vcl·ificado ser imprescindível, para uma boa instruç~o 

dos quadros e tropa, ésta - escola de fogo - o Cmt. da C· M · 
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B . /~. • B . C., Cap. Antonio Afonso de C::tn·alho Ribeiro, adaptan­
do o procet:so regulamentar, conseguiu um me io facil e de pouco 
custo para execu tar - tiros de i~strução. 

PROCESSO CAP. RIBEIRO -Este processo con-siste na utili· 
~ação de g r anadas· inertes la nçadas com cargas de projeção coloca­
das em cartuchos de caça. calibre 12 . 

E"tcs cart.uchoc; podem con ter até treze gramas de pohror:~, 
dando o a lcance maximo d e 3 00 m etros . 

P a ra maiores a lcances sã o utilisadas a s sobr e-cargas, feitas e~l 
en velopes i!e celofane, com a quan tidade de polvora variando) de 
uma a qua~ro g ra mas . 

Os ótimos resultados obtidos com este processo levaram va· 
rias u n idades da T el·ceira Região Militar a a d otá-la, em toda.> 0 

éxito .foi complé to. 
Notava-se. porém, oe.rta dificuldade para a regulação do tiro. 

No ponto de chegada do proj etil colocava-se uma bandeirola afiJr> 
tomat· v isível ao observa torio o local da queda . 

Sana ndo este inconveniente , tornand o ma is· real o til:o e pe~·m-i 
t indo a regu lação, o 1.0 T ent. Dautlt 'E! os 2.n Tens. Conv. P araguas· 
~ú e Torres, após varias experi ~ncias, conseguiram um d ispositivo 
muito simples que, Ct)locado na granada iner te, dá uma impressão 
exáta do t iro teal. 

DISPOSITIVO DE ARREBATAMENTO "C.M.B./ 7.• B.C. 

E ste dis!Jositivo é constituído por uma - pequena bomba 
(Foto· I- n .• 1) e um -cilindro d e' folha- (Foto I - n.• 2) 

Modo de colocação - Coloca-se a bomba no cilindro em se· 
g uida este é adaptado numa péça semelhante a espoleta d'o proje· 
t íl. (Foto I - n.• 3 e 4 e Foto li) . Não esquecendo q ue a es· 
poleta existen te na bomba deve fi car para o lado de f óra do ci­
lindro. 

Constituição da, bomba - E' constituída d e uma pequena car­
ga de clorato de potassio e uma mistura fumigena (enxofre em pó 
c farinh'l de milho, e~ partes iguais ) Uma espoleta co111um, colo­
cada numa das extremidades, produzirá pelo ch oque - a de tonação 
d esta bomba. 

O envolucr o é constit uído tle um tubo de papel e fortem ente 
amarrado por um cordel . 
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. forte estampido 
O efeito d o Dispositivo - Consegum-se um •t"ndo 

IV) perm1 • 
I! um bom <lespreendimen to de fumaça .(F oto III e ' 
deste modo a regulação. 
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Cus to do tiro - O preço dest.~ dispositivo é de 1$000 (um 
mil r és) e a car ga àe jrojeção sái a menos de $800 (oito centos 
réis) . 

E', po!s, inferior a 2$00ú (dois mil réis) o c us to total de ca­
<la tiro . 

Res ultados obtidos - Com o empr ego destes processos, os re~ 
s ultados ·obtid os n a instrução foram a le m de toda a expectativa; 
varias dem onstraçõ es sôbre as possi bilidades do Morteiro têm sido 
·realizadas, nas q uais tem sido evidenciada su a gran de precisão. 

Do exposto, veri f i ca-se q u e . adotando esses prooessos o u :;e· 
melhantes, é possíve l uma pratica de tiro muito proveitosa con• 
um g asto in'5ignificante . 

E passamos, deste modo, dos tiros fe itos com giz e quad1'0 
n egro, para o terre n o da pratica, mais uti l oe interessante. 
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S.Ecçao DE EST.ODOS-GERAIS 
Exame do admissão à Escola 

de Estado Maior 

PROVAS DE CLASS IFICAÇÃO 
PROVA ESCRITA DE HISTORIA MILITAR 

ESCOLA DE ESTADO MAIOR; 30 de Jan eiro de 1939 

1." Q U E S T Ã· O 

CAMPANHA DE 1796 

L o Regis tl·ar, no · croquis anéxo, a situação dos adversarios a 
12 de Abril, depois da batalha MONTENOTTE, e dizer 
r esumidamen te, no que diz respeito ao lado francês; 

a ) - como se caracteriza, no dispositivo reali zado, o "prin-

2." 

3.· 

cipio de economia de forças", isto é 
a s uperioridade numerica e formação conseque nte 

da massa d e manobra. 
elem entos de cobertura (vanguardas) · 

M 
." . . . . · . fúse da caHl-

en clOnar os resultados prm c1pals da prmteua 
pan ha, advindos ~m seu decon-er e n o fina l, apresentan­

. ob o pont() 
do-os, em relação aos exercitos adversar10s, s 
de vista 

das operações ; 
das consequencias sobre a politica da gueri·a; 

de conquistas t erritoriais; . . 
da 

· - d ·é ·citos immJgos · s1tuaçao de cada um os ex I 

. . . , , obre a batalha 
A v1sta da d escrição e do croqu1s anexo s 
de CASTIGLIONE, caracterizar : LE- 0 

- o aspecto da manobra realizada por NAPO A · d 
I t omponentes o 

a açã o de cada um dos e emen os c 

E xér cito francês ; 
a sucessão dos atos da manobra napoleonica e a re-
p er cussão determinada por cada um dêl'es sobre () 

seguinte . 
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NOT A A NEXA A t_• QUESTÃO 

B a t a lha d e C A STIGLIONE 
- 5 d e : A g os to d e 1796 -

Ma rço- 1~39 

NAPOLEÃO lança todas a s ·suas forças contra WüRMSER. 
O encontro se verifica entre SOLFERINO e CASTI GLIONE. 
Os austl'iacos tomam posição a cavaleiro sobre a estrada 
BRESCI A - MANTúA, com a direita apoiada nas alturas 
de SOLFERINO. . 
A s ituação dos francêses é a seguinte: 
- MASSENA à esqu erda e ANGEREAU à dir eita, em fa 
ce aos austríacos; 
- a r eserva, sob o comando de KILMAIRE ( l nf. , Cav e e 
Art . ) , à retaguarda da tropa de ARGEREAUR. 
- o grosso da Divisão de SERURIER. desloca-se de MAR· 
CARlA para GUI DI ZZOLO . 
BONAPARTE tem a idéia de ma nobra d'E.! levar seu esforço 

sobre a esquerda dos austríacos. 
A batalha se trava e suas fáses se s ucedem na seguinte 

ordem: 
- combate de ARGEREAU e MASSENA contra os austria· 
cos, que se engajam a fundo em vista de um pequeno e de· 
liberado r ecúo da frente francêsa; 
- ataque da Divisão SERURIER, atingindo a retaguarda 
do dispositivo a ustríaco; · 

ataque da reserva de K ILMAI NE sobre o flanco esquer­
do do dispositivo a ustríaco. 

2 .• Q · U EST Ã O 

GUERRA DO PARAGUAY 
MANOBRA DE P I KfSIRI 

1 .• Interpretar, resumidamenbe, o Plano de Manobra· de CA 
XIAS em rel~ção 

ao objetiv-o geral dos exércitos aliados ; 
- ao terreno.> 
- ao emprego dos meios. 

2.• Depois da travessia do Rio PARAGUAY, em Sto. ANTO· 
NIO, por tropas brasileiras, caracterizar o dispositvo pa­
ragunyo tiendo em vista 
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a.· 

a po siçã o d o PIKI SIRI ; 
as rl is posções tomadas em relação à a meaça desen­
cad e ada ao N . ; 
a linha d e comunicações . 

Int erpre tar, 1·es um idamente, a idéia de nian obra de CA­
XI AS, estabele cida depois da batalha de A V AHY, para se 
apossar d o conj unto de pos ições do N. do P IKIRISI e ca­
racterizar, no d is posit ivo par a a batalha, os elemen tos en­
carrega dos 

. d o ataqu e p rincipa l ; · 
- d e ou t1·os ataqu es ; 
- d e a ções de cober t ura. 

4." R esultados da tom ada das posições N . do PIKIRISI par a 
os exérc it os a dver sários . 

Prova escri ta de lingua espan hola 
E scola d e E sta do Maior, 27 de J anei r o de 1939. 

D e 14 á s 1 6 horas . 

1 · • QUESTAO 

Vet·t er pa ra o es panhol o seguinte t recho: 
D esd e que terminou a Grande Guerra, o desenvol\'imento 

tia atividade autom otriz britanica tomou um ca rater completa­
men t e diferentes, para não dizer ~posto, ao do outomobilismo d_a 
Europa continental e m geral . A o expressa r is to, aludimos part~­
cularme nte ás tres n a ções que podem consider ar -se como. as. um­
cas r ep r esentantes do mesmo : Alemanha, França, e Itaha · 

Nestas tres n ações o automobilismo é segu ido, de fa t?, por 
t~da a massa d os despor tistas e ainda dos profanos, atJ.·aves das 
dtV'er sas com petições que se dispu tam duram e a chamada tem~o­
rada .de verão e de cujo desenvolvimento e resultado.' 

0
• pubhcso 

c det alhadam en te inf ormado não só por todos os pertodtco~ ~e -

P 
·t· ~ ... iahnente pohttco. 

Ot: tvos, com o tambem pelos de carater e=anc 

E 
. ·dera do mais que ne-

st e gener o d e d esporte pode ser const • 
nhum õutt.:Q.. <u:>mQ um excelente inst r umento de_ propagt;lnd_a na-
cioQal ' n o e~trAng~iro e as mais importantes fabrtc~s de canos de 
<:orrida , r ecebem anualmen te auxilos apreciavets e en~ alg uns 
casos, até subvenções financeir as _de par te dos respectivos go-

ver nos . 
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2.• QUESTÃO 

Redigir uma carta, datada desta Capital e dirigida ao presi­
dente do Circulo ?lflitar Argentino, com séde em Buenos Aires, 
participand~-lhe o recebimento do retrato d o Gen'eral Bartolomeu 
Mitre oferecido ao Club Militar por aquela entidade. 

Ligeira apreciação sobre a significação desse gesto. 
Agradecimento por parte do Club. 
Expressões finais de cortezia, etc. 

PROVA ESCRITA d e FRANC~S 

E scola de E stado-Maior, 28 de Janeiro de 1939 
Das 14 às 16 horas. 

PEDIDOS: 

1.• - Verter, para o francês, o trecho a seguir: 

O ENSINO MILITAR SUPERIOR 

O ensino militar superior se impõe, hoje em di·a, entre as na­
ções cultas, como uma alta necessidade, já de ordem cultural pro­
priamente dita, já do ponto dle vista técnico, já como uma ex~ 

pressão de patriotismo e de defesa côletiva. Ninguem podera 
por em dúvida essa verdade. .Um exército sem instrução supe­
l·or, eficitente, moderno, faltará, sem dúvida, à sua fi nalidade; e 
jamai.s poderá ser um instrumento ou ~:~m meio de ordem, de equi­
líbrio, de respeito, de cvilização: 

A guerra, entre os povos, só poderá ser evitada mediante 
um elevado grau. de...- cultur_a militar; pois só esta dará às !lacio­
nalida des, a noção exata do dever, a consciencia da responsabili­
dade, a perfeita compr eensão de sua missão histórica. 

2 . • Redigir em francês uma carta a um amigo, narrando, de 
lllodo sintetico, uma parada comemo1·ativa do 7 de setembro.: 

a) falando da parte que tomou na mesma. como oficial; 
b) aludindo às condições do tempo - si bom ou mau - no 

momento da parada. 
c) referindo-se à revista às tropas pelo Chefe do Governo. 

80 



Março- 1939 A DEFESA NACIONAl 259 

PROVA ESCRITA de HISTORIA GERAL 
E scola de Estado-Maior, 28 de Janeiro de 1939 

Das 7 às 11 horas 

PEDIDO S: 

A) Século XVI : 

Dizer resumidam e n te, qua1s as consequências para ~ Europa: 
a ) decorrentes dos grandes descobrimentos, no respeitante 

às transformações econômicas; 
b) decorrentes da expansão econômica e do desenvolvimen­

to do capitalismo, n o respeitante · às. questões sociais. 

B) Século XVIII : 

' Uizer resumidamen te: 
a) qu a l a caracteristica desse século; 
b ) quais eram - a organização ~olitico-adminiatrativa, as 

condições econômicas e sociais e o estado intelectual das 

colônias espanholas no Nov~ Mundo. 

C ) , Dizer resumidamente: 

a) Qual o f undamento do despotismo esclarecido; 
b) Q l d

'f d · clarecido de Fre u a a 1 erença entre 0 espohsmo es 
derico li da Prussia e o de José 11 da Áustria; 

c) Quais os principais fatos decorrentes do despotismo es-
clarecid o de J osé li da Áustria. 

PROVA ESCRITA DE GEOGRAFIA 
Rio de Janeiro, D . F ., 27 de Janeiro 

Das 7,00 às 11,00 bs. 

1 • QUESTÃO 

GERAL 
de 1939 

fl · · dos agentes externos 
a ) o modelo terrestre e a in uenc1a 

e geológicos; 
b) Clima3, seus elementos e causas da sua diversidade· 
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2 .• QUESTÃO 

O imperialismo italiano e seus poss íveis reflexos sôbre a 
América do Sul . 

PROVA E S CRITA DE DIREITO CONSTITUCIONAL E DE DI· 
REITO INTERNACIONAL 

E scola de Estado-Maior, 31 de Janeiro de 1939 
Das 7 às 11 horas 

1. • Q u •e s t ã o: - (Direi to Constitucional ) : O Poder Pú­
blico e o exerc-ício da Soberania Nacional. A Defesa Nacional e 
a Carta de 10 de Novembro. 

2. • Q u e s t ã o: - (Direito Internacional ) : Analizar os 
têrmos da Peclaração de Lima aprovada pela 8. • Conferência Pan­
Americana e concluir sôbre: 

sua natur'eza, classificação e importancia conti­
nental ; 
suas relações ou afinidades com a doutrina de Mon­
roe e a tése da Drago; 
direitos e devêres que resultam para o Brasil. 

Documentação: Constituição de 10 de Novembro e a Decla­
ração de Lima. 

--·x--

82 



Março - 1939 A DEFESA NACIONAL 261 

A DECLARAÇÃO DE LIMA 

W o seguinte o texto da declaração de princípios sõbre a so­
lidariedade americana: 

"A oit ava Conferencia Internacional, considerando que os 
povos da América j á a lcan çaram a unidade espiritual, pela se­
melhança de su as intituições, seu inquebrantável desejo de paz, 
~eus profundos sentimentos de huma nidade e tolerância, sua ade­
s ão absoluta aos princípios do Direito Internacional, de igualdade 
na soberania dos E s tados e da liberdade individual, sem preco~­
ccitos religiosos ou 1·aciais, que, baseando-se nos r eferidos prin­
cípios e desejo, _qu e protegem E! defendem a paz do continente e 
corroboram 1·eunidos em Pl'Ol da concórdia universal ; e que 0 res­
Jleito à pe1·sonalidade, soberania e independência de cada E stado 
a mericano conslitwe a essência da ordem internacional ,amparada 
pela solidarie dade con ti n ental já manifestada historicamen te elll 
<.leclarações d e vários E stados e em acordos j á aplicados e susben­
tada por novas declarações e por tratados vigentes; que ~ Con­
ferência Inter-americana para a Consolidação da Paz, r eumda em 
Buenos Aires 'E!m 1936 aprovou em 21 de Dezembro de 19.36•. a 
<.1 • ' - 0 Jnter-

eclaração de prin cípios sôbre a solidariedade e cooperaça 
americana e, em 23 de D ezembro de 1936, o Pacto de Não Inter-

Venção; os Governos americanos declaram: , si 
" 1 ú R . . . ti' tal ê o propo • . eafu·mam sua sohdanedade con nen ba-

to de colaborar para a manutenção dos princípios em que se 
seia essa solidar iedade . luta 

" 2 o F' . . . . d e à sua abso . 1e1s aos princípios aCJma enuncta os tra 
sob · · - 1 d fendê-los con eranta, reaf1rmam a decisão de· mante- os e e 
toda intervenção ou atividade estr anha que possa amea_çá-I_o~- de 

"3 S . t 'd de terrti.Ot'la ." e a paz a segurança ou a m egt'l a . 1 por 
1 ' h . ameaçaua qua quer das Repúblicas americanas ven a a sei • mum 

at d f- f' no interesse co · ' os c orça de qualquer natureza, a Irma, d nando 
a d . l 'd 'edade coor e -eternunação de tornar -efetiva sua so I an ' ]ta que 
su · · . · os às consu s · as vontades, soberanas, med1a~te os r ecUIS _ as Conferên-
estabelecem os con vênios vigentes e as declaraçoes d J'àm 

· ada caso, se · 
CJas Pan-americanas usando os meios que, em c 'Go-, . d'd que os 
aconselhados pelas circunstâncias. F1ca enten 1 0 te 1·e-
vernos das R epúblicas americanas atuarão independentemen . ' ai­
conhecendo-se amplamen te sua capacidade individual e sua JgU 
dade jurídica, .como· Estados sober anos. 
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"4.0 Para facilitar as consultas que estabelecem êste e ou­
tros instrumentos americanos de paz, os Minis tros das Relaç-3es 
Exteriores das Repúblicas americanas celebrarão, quando julga­
rem conveniente e por iniciativa de qu~lquer dêles, reuniões em 
diversas capitais, de forma circular (?), sem caráter protocolar. 
Cada Govêrno poderá, por motivos especiais, designar um repre­
sentante que substitua o Ministro de Relações Exteriores. 

"5. o Esta declaração será conhecida sob a designação de 
"Declaração de Lima " . 

O Chefe àa delegação brasileira, Embaixador Melo Franco, 
foi autorizado pelo Governo a assinar a fórmula de Declaração 
qu~ se tornou definitiva ou a proposta chilena modificada p<_>r nos­
sa deiegação. Segundo sua própria declaração, o. Sr. Melo I<'ranco 
prefecia a última, "tendo em vista que o Brasil era o País ame­
ricano mais ameaçado que qualquer outro, no caso de que se co­
gitava, e considerando que a fórmula era mais incisiva". 

"O Brasil tinha ·desejado (declarou o Embaixador Melo Fran­
co) dar expressão mais larga é mais afirmativa à solidariedade 
contin'ental do que a contida na fórmula aceita por outros países 
da América, de acôrdo com as propostas que o Brasil apresentou 
há dois anos, na Conferência de Buenos Aires. Por essa r azão, 0 

Brasil não pode desinteressar-se ou recusar sua adesão ou apôio 
a uma fórmula mais restrita, tanto mais quando o BrasiL está certo 
-àe que essa fórmula será ampliada no futuro pelos trabalhos de 
outras conferências panamericanas" . 

O texto do projéto argentino e a declaração, em seu texto 
definitivo, ofer.ecem, em sua redação algumas diferenças sensíveis -

1. o O texto argentino diz: "semelhança de instituições de­
mocráticas" e o texto aprovado "instituições republicanas". 

2. • O projeto argentino estabelecia, seus consideranda, que 
"existe nas repüblicas americanas uma solidariedade natural" • 
enquanto que na declaração não foi empregada a palavra "na· 
tural". 

3 · • No projeto argentino nenhull'la referência era feita à 
"declaração de diversos Estados" e a .Qeclaração se refere à soli­
dariedade continental "manifestada historicamente por declara­
ções de diversos Estados" . 

4. o O projeto argentino, no art. 1. o, dizia: "Fiéis aos prin·­
cípios democráticos e a seu regime institucional" e a Declaração 
só faz referência aos princípios em que se baseia a solidariedade. 
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5 . o Finalmente, o art. 3. o da Declaração difer.e do projeto 
t.rgenti~o, estabelecendo: " Atos de fôrça de qualquer natureza", 
enquanto o projeto argentino falava em "atos de força de qual­
quer natureza ou origem" . 

No art. 2. ", o projeto argentino fazia referência a atos de 
fôrça de qualquer natureza ou origem, por parte de potência con­
tinental ou "atos de fô1·ça de qualquer natureza que possam di­
minui-las" . 

Contudo, os dois documentos se assemelham em linhas gerais, 
a não ser ; portanto, considerado o último como réplica do pri­
meiro . 

A idéia s ustentaêla pelo Brasil e por grande número de dele­
gações dos países americanos de se protegerem uns aos outros 
contra POS$Íveis ataqu.es internos, graças à cumplicidade de c<>­
munida'des estrangeiras em relação · aos seus países de origem, está 
contida no § 3 . o . 

I<'inalmente, para responder aos receios e.-xpressos pelos Es­
tados Unidos de que a América latina seja mantida por grupos 
estrangeiros, com tendências anti-d'emocráticas, três resoluções 
foram aprovadas, que, embora deixando a cada País a liberdade 
de aplicar sua própria legislação, são, entretanto, medidas de pre­
caução, e equivalem à tomada de posições· 

Os três projetos sôbre a solidariedade continental estudados 
e distribuídos entre todas a s delegações foram, por ordem de pu­
blicação, os do Chile, do Brasil e da Argentina· 

O projeto norte-americano só foi conhecido por alguns del: 
gados e outros trabalhos com o mesmo objetivo, como 0 do ~eru, 
foram estudados particula·rmente., não só na teunião dos presiden­
tes de delegações, como no "comité dos nove" · 
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SECÇÃO DOS c. p. o. R. 
SISTEMA DE PROJEÇÃO 

Cap. STOLL NOGUEIRA 
Ins trutor de Topografia no C.P.O.R. - 1." R.M. 

(Continua ção do n .0 297 ) 

I I I 

O ELIPSOIDE DE REFERENCIA 

0 elipsoiue resultante do prolongar-se a superfície media dos 
:nares em repouso através dos continentes a que já se fez menção, 
d~nomina-sc e lipsoide de r e f erência, cuja 'superfície, sendo perpen-
dicular en1 1 , . ·ndica qua quer pon to a vertical, serve, como o nome 1 

' 

de base á medida da altitude dos movimen tos do sólo. 

ELEMENTOS DO ELIPSOIDE 

E ix o d os Pólos - Pólos Norte e Sul 
S b 1· ·d de ref~-. . a e -se que a terra (fig. 1) e, portan to, o e IpSOl e. , 

tencia, gira sôbre si m esma em torno dum eixo imaginano PP · 
: ' · · a P' , A extrem1dade P é o pólo nor te ou norte geograf•co e 

e 0 pólo sul ou sul geog rafico. 

Raio 

A r éta que liga um pon to qualquer da superfície do elipsoide 
ao seu centro C, é u m r a io. 

Diametro 

Qualquer réta que, passando pelo centro C do elipsoide, liga 
dois pontos de s ua superfície, é um diametro. 

C irculo Equatorial - Equador 

S · d · · 1 EE' ·mal ao eixo dos ec10nan o o eh pso1de por u m p ano , not · 
' 1 . 1 ou 

p~ os em seu cen tro C, o circulo. resultante é o plano equatorJa 
c•r culo equatorial e sua circu nferencia, o equador. 
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0 equador divide o elipsoide em dois hemisférios: hemisfé­
rio norte ou boreal e hemisfério sul ou a u s tra l. 

Fig. 1. 

Pla no Me ridiano Geografico - Meridia no Geografico 

O plano que passa, ao mesmo tempo, por um pon to A do eli­
psoide e por seu e ixo, é o pla no meridiano .do ponto A e seu traço 
o meridiano do Jogar A. 

Concebe-se uma iniinidade de planos meridianos, tantos quan­
tos os pontos da superfície e lipsoidal, que f ica por qu.a lquer dêles 
dividida em dois h emisférios: hemisfério ocidental ou oéste e hemis-

• r '' • • fério oriental ou léllte. 

Plano Paralélo Geografico - Paralélo Geografico 

Um plano AA', normal ao eixo dos pólos e pass~ndo pelo ponto 
A do elipsoide, é o plano paralélo do pf?nto A e s eu traço sôbre a 
superfície do elipsoidal é o paralélo do Jogar A . 
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Qualquer p la n o par alélo é, pois, paralélo a o plano equat or ial, 
podendo-se tambe m con ceber uma inf inida de de paralélos, tantos 
quantos os pon to:; da superficie elipsoidal. 

Os meridia n os e para lélos cortam-se perp endicularmente. 

N ort e e Sul G eograficos 

Os pólos n o r te e s ul, par a onde convergem, acima e abaixo 
do equadol', os m eridian os, são tambem comumente designados 
POl' n or te e sul g e og r afico,; e pelá s notações N g e S g .. 

I V 
C OORDENADAS 

Coot·denada s são elem entos que determinam a posiçã o dum 
Ponto, quer no pla n o, quer no espaço. 
til' F ar-se-á breves considerações apenas sôbre coordenadas re­

_meas e Pola r es plan a s, dado que as ~speciais, no momento, não 
vem ao caso. 

C oord enadas R e tilín eas R e t a n gulares 

.M. 

+ 

X ' 9. 

-

)f. 

J 

y 

Ú;· 

6 

.. 
- (J 

y 
Fjg, 2 

. 

/tf. 
-+ 

+ 

5!' X 

I -
+ 

11. 

Nesta especie de coordenadas, a posição dum ponto qualquer 
M exprime-se <Cm relação a dois eixos coordenados or togonais OX 
e OY (f ig . 2 ), pelas distancias OM e PM ou, então, pelas distan­
cias OP OQ, medidas sobre os eixos a part ir do ponto O, chamado 
o rigem d as coorden~daa.· .• • 
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OP é a abcissa, que se representa por X , e OQ é a ordenada, 

que se representa por Y. OX é o eixo das abcissas ou dos x.x e OY 
é o e ixo das ordenada~ ou dos yy. 

O ponto M, en tretanto, não fica, de todo, determinado ape­
nas pe las grandesas de suas coordenadas, sendo mister precisar-se 
em qual dos quatro angulos rétos e le se localizará. 

Por outra.> palavras, é rnistér indicar-se, de modo claro e pre­
cic;o, em que sent ido são as coordenadas medidas, a contar de sua 
origem O. 

D escartes, valendo-se dos sinais + e - , convencionou que as 
abcissas para direita do ponto O, são positivas e para a esquerda 
desse ponto, n egativas, ao passo qu e as ordenadas pa ra cima do 
Ponto O, são p ositivas e negativas quando abaixo do c itado pon~O-

Coord enadas Pola r es 

Fig. 3. 

Nesta especi~ de coordenadas, o sistema de referencia cons­
titue-se (fig. 3) dum ponto fixo P, chamado pólo, e dum eixo fixo 
PX, que passa pelo pólo, chamado eixo polar. 

Para definir-se a posição dum ponto M, dá-se a distancia PM, 
raio vetor, e o angulo MPX, medido de o• a 360• em sentido po­
llitivo, isto é, no sentido da marcha · dos ponteiro~ dum relógio. 

Coordenadas Geograficas 

Define-se um ponto qualquer A . da superfície do elipsoide por 
duas coordenadas: longitude e latitude. 
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Longitude 

Longitude dum l ogar é o angulo diédro formado pelo plano 
meridiano d esse logar com um plano meridiano convencional to­
mado como origem. 

Na fig. 1 , a angulo ECD, formado pelos planos meridianos 
PE'P', que passa pelo pon to A, e o plano P'PD, tomado como ori­
gem, angulo que é medido pelo arco do equador DE, define a lon­
gitude do logar A. 

Os demais meridianos ficam ou a oéste ou a léste do meridia­
no origem e, dest'arte, a ,longitude póde ser :· ocidental, oéste e ·po­
sitiva ou oriental, léste e n egativa, con.fó'rme se I'efira a um ponto 
l>ituado no h emis fério ocidenta l ou orien tal . 

. A long itude mede-s e, a partir d o meridian a or•igem, em grãos 
mmut0s e segundos, de 0 " a 180.". 

Não existe um unico meridiano origem. Sua escolha é arbi­
traria. A o p asso que os francêses usam o de Paris, os alemães 0 

de Bet·lim, os ing lêses adótam o de Greenwich. 
O Serviço Geografico do Exercito eseolheu , a e..xemplo de mui­

tos paizes, o d é Greenwich como origem da contagem das lon­
gitudes . 

Latitude. 

Latitude dum logar é 0 a ngulo formado pela vertical desse 

logar como o plano equatorial. 
Na fig. 1, o a n g;,1l o ACE, formado p~la vertical AC e pel~ pla­

no equ atorial EE' e m·edido pelo arco de meridiano EA, defme a 
lúngitude do logar A. 

A latitude é boreal, nórte e positiva ou austral, sul e negativa 
confórme se refira a um Jogar ; ituado no hemisfério nórte ou sul. 

Mérle -s e, a partir do equador, em gráos, minutos e segundos, 
de oo a 90°. 

Determinação Da Posição Dum lagar Por Suas Coordenadas 
Geograficas 

E' daro que todos os pon tos situados sobre um mesmo. ~eri­
ridiano têm a m esma longitude em relação a um mesmo mer1d1ano 
origem. 

Tambem todos os pontos localizados sobre um mesmo paralélo 

têm a mesma latitude . 
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n ão se definirá apenas. por sua longitude ou ·latitude. Ao contra· 
Tio, é mister o concurso sim ul tanEo desses dois e lementos . 

E , portan to, o Jogar ficará fixado, com pre cisão, pela inter­
seção do meridiano e do paralélo que passam por esse logar. 

v 
AZIMUTE GEOGRAFICO 

Azimut~ geog rafico duma direção do ' e lipsoide é o angulo que 
() p lano meridiano fórma com o plano qu~ contém essa d ireção · 

Na fig. 1, si AB é uma direção tomada sobre o e lipsoide, o azi­
lJlUte geogrniico de A B é o a ngulo formado pelo p la no meridiano 
PE'P e pélo pla no ABC, m edido pelo a ng ulo p lan o formado pelas 
tangenbe;; TT' e AA', respectivamente, ao meridia no P 'E P e ao 
.arco AB. Ou, em outr os t ermos, ,azimut e ge ografico duma direção 
é o angulÓ formado pelo nórte-sul geografico e essa d ir eção. 

Os azimutes são expressos em grãos, grados ou m ilésimos e 
sempre medidos no sen tido positivo, isto é, no sentido do movi­
m ento dos pon teiros d um r e logio. 

... . 

NORTE MAGNÉTICO 

,:r . 

.s~. 
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Constata-se experim entalmente · que uma agulha magnética, 
EUspénsa por :;eu cen t ro de gravidade e livre sobr-e um fulcro, tem 
a proprieda de de voltar sua extremidade imantada .para um ponto, 
de posição variavel den t1·o de certos limites de espaço e de tempo, 
e que se. chama pólo nórte magnético ou, simplesmente,- nórte mag· 
nético, 1·~presentado pela notaÇão Nm, por oposição ao Ng., com 
o qual de 1·ést o, coincide apenas em certas circunstancias (fig. 4) . 

PLANO l\fERIDIANO MAGNÉTICO - MERIDIANO MAG­
NÉTICO 

Chama-se plano meridiano magnético dum ponto o plàno vet·ti­
ral que contem o e ixo magnético da agulha e meridiano magnético 
dum logar o tl·aço do plano meridiano desse logar sobre a supe'r· 
ficie do elipsoide . 

Na iig. 4 , o p lano SANm é o plano meridiano magnético do­
ponto A e o chculo SANmS-o meridiano magnético do logar A. 

DECLINAÇÃO MAGNÉTICA 

Os nórtes geograficos e magnético, para cada logar do elip­
soide, não coincidem sinão em especialissimas circunstancias, como­
se verá oportunatnente e pois fórmam entre si uml angulo cha~a-
d ' , , aos 

o declinação, cuja nolação é D, podendo ser expresso em gr • 
gJ·ád\)s ou milésimos . 

Nestas condições de.li-ine-se a declinação magnética dum logar 
00 elipsoide como sen

1

do o ·angulo que os, planos meridianos geogra­
íico e magnético desse. rogaf fórmam entre si i 

Na fig. 4, a d<eclinação do ponto A é o angulo formado pelos. 
planos NmAC e NgAC medido pelo angulo plano M'A:r''. formado-

I 
' A eus mend1anos geo-

pe as tangentes MM' e TT', no logar , aos s 
grafico e magnético. 

. - ética é 0 angulo que as 
Por outras palavras, declmaçao magn 

direções NSg e NSm fórmam eno·e si · . 
· • ·a léste do Ng a decli-

Conforme o Nm f iqu-e para oeste ou pai • : 
r.a - · 'd · · · tal leste e negativa. ' çao e oc• ental, oéste e potuttva e orten • 

No Brasil, atualmente, a declinação é ocidental e, no Destrito 

Federal, é de 14" . 
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AZIMUTE MAGNÉTICO 

Azimute magnético duma direção do eiipsoide é o angulo for­
mado pelo plano meridiano magnético e pelo pla no que contem 
essa direção . 

Na fig. 4, o azimute magnético da direção BB' é o angulo 
formado pelo plano BB'E com o plano m eridiano ma gnético NmBS, 
medido pelo angulo plano RBS, constituído pelas tangentes RR' e 
SS' ao meridiano NmS e ao arco BB' do elipsoide no logar B. 

Nestas condições, o azimute magnético duma direção, tambem 
chamado simplesmente azimute de direção, é o angulo formado pelo 
no'rte-sul magnético e essa direção, que, expressos ~m gráos, 
grádos ou milésimos, é sempre medido no sentido positivo, isto é, 
no sentido do movimento dos ponteiros dum relógio, sendo repre­
sentado pela notação Azm . . 

RELA'ÇÃO ENTRE OS AZIMUTES E A DECLINAÇÃO 

A fig. 5, mós tra as relações que podem existir entre os azimu­
tes geograficos e magnético e a declinação. 

Fig. 5. 

· Pela fig. temos, com efeito. 
para D. W. : Azg=Azm-D. 

-para P. L . : AZg= AZm + D. 
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ALFREDO ·KRUPP 
Cap. IGNACIO CARNEIRO DE AZAMBUJA 

Eng., da E scóla Tecnica do Exército 

Quando Alfred o Krupp assumiu a direção da forja em E ssen 
\1826), com 14 an os de idade, dipunha apenas de 7 operarios. 

Quem poderia, então, prever que essa fabrica crivada de di­
vidns se tm:na;.·ia uma das mais importantes da Europa e iria dar 
lugar a uma elas maiores fortunas alemãs do seculo XIX ? 

M~s Alf r edo Krupp herdára de seu pae, Frederico Iú-upp, o 
mf:smo ideal l.!reador que levár a este ultimo à ruína e por esse 
mesmo ideal ê le está disposto a lutar e vencer. 

Estava-se na iniancia do aço, de que a Inglaterra é ra campeã. 
Alfredo Iüupp previa o futuro c as possibilidades da industria si­
·derurgia. A luta o espéra ! Vamos à luta! 

De 7 , seis anos depois êle passa a 10 operarias; mais dois 
anos após ~ já são 45 operarias. sob as ordens de um moço de 22 
.anos, e m ais um ano depois esse numero sóbe a 80 ! 

Mas como toda industria incipiente, a taréfa é pesada, · pesada 
mas grandiosa, e por isso Alfredo Krupp não receia melhorar suas 
instalações no meio de todas as dificuldades financeiras. Ele tem 
~' genio creador ! Alguns processos técnicos jã atingiram, em 
·suas usinas, à pel''Íeição. l!:le tem 0 an-ojo da iniciativa ! E em 
1834 é o p1·imeiro industrial a instalar uma máquina a vapôr (pas-
Jne-se !) de 20 cavalos. Falta-Ih~ dinheiro para mais ? O Go­
verno prussiano o auxiliará ! Primeiro é sua velha mãe e depois 
·éle propi·io que se dirige ao Governo. Mas o que êle -_que _é 
J;ositivamentc· um 1:1·ande industrial - vê, o Governo nao ve. 
Mas quem é o Governo ? Muitas vezes um simples bu~ocrata, va­
gan:ente desqonfiado de ter ouvid~ falar que a ten-a g~ra, pronto, 
!•orem, a nada afirmar neste sentido. 

Enfim ! . . Sua industl·ia tem que prog~·edir e êle vai á In-
I t 'tr à Inglaterra ' mas g a erra incognito. E' preciso arrebatar o ce o · 

·êle apenas consegue, e j á er a muito, uma medalha de ouro na 

Exposição ue Berlim de 1844. 
Dedica-se agora à fabricação de canos de fusil de aço. O!e-

.rece-os ao Ministerio da Guerra da Prnssia que nem os exatmna 
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e os devolve porque. . . "os· armamentos da Prussia são excelentes 
e não precisam ser melhorados !" Oferece-os en tão à França. Ou­
tros paizes se interessam pe1o artigo; que é julgado bom, porem 
caro. Mas que querem êles ? Que Alfrt>do Krupp .produza arti­
go inferior para vender bar ato ? O seu pr~duto ha-de ser sempre 
de primeira ! 

Não desanimemos ! As dificuldades fi nanceiras continuam, 
e continua1·ão ainda por muito tempo, mas s ustenta do pelo seu 
ideal creador, Krupp fabrica em 1847 o prim eiro canhão de aço! 
E torna a oferece-lo ao seu Governo porque enfim . . . Qual! O 
minis terio }irussiano não abr e os olhos e, para arrolhar o importu­
no, encomenda-lhe um pesadíssimo canhão inexequivel. 

Krupp conta, então, com 140 operarios . O numero de seus 
clientes cresce, suas instalações progridem (é o seu sonho em 
marcha !), ma s o dinheiro continúa faltando. 

Fabrica material fen-o-viario; que oen contra, pela sua excelen­
cia, animadora aceitação. 

1<-::' quando surge no cenario européo a sua primeira grande 
oportunida de - a Exposição Univer sal de Londres (1851.) - e é 
o seu primeiro grande triunfo : a imprensa ingleza sem exceção 
(é o cétro q ue ele an-ebata á Inglaterra!)· é a primeira a reconhe­
cer em Krupp o rei do aço ! Em Se}-! estande se acha exposto um 
blóco deste material com mais de 4 toneladas, cousa assombrósa 
na ocasião ! Mas não é só: alem de suas couxaças á prova de bala, 
um outro canhão chama a atenção do governo inglez. E' o Diretôr 
de Artilharia que vem em pessoa visita-lo, e os príncipes, e a pro-
pria rainha da Inglaterra ! · 

Com o sucés!;;O, vém-lhe as encomendas e os recursos. · Mas 
Alfredo Kl'upp ólha o futuro! Nóvas ampliações em suas uzinas, 
nóvas aquisições de minas de carvão e · de minério, nóvos empates 
de capital e. . . nóvas dificu ldades financeil'as ! 

O que não impéde que, de 300 op'erarios em 1850, ê le já 
conta, em 1860, com 2.500 ! · 

Surge a Exposição Universal de Paris! e lá está Alfredo 
Krnpp ·com um blóco, é o mesmo assombroso, de 10 toneladas agó­
ra, e, ma is do que isso, com ·uma óbra prima: um canhão de aço, 
mais resistente, e pesando menos 100 kllos que as peças de cam­
panha da ~rtilhada francêsa I 

São a~óra a Russia, a I nglaterra, a França, a Turquia, a Ho­
landa, a Suissa, u Hespanha, que lhe enconmendam rr.aterial de 
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gnérr a. A propria infantaria prussiana adóta o fuzil de aço em 
substituição aos d e bronze, mas Alfredo Krupp nem é consultado 
no momento dos e n saios . Saber á sua patria que n ela existe Alfredo 
Krupp, o r e i do aço, que pórfia em trabalha1.· para ela? E ' possível 
que um homem, o príncipe da Prussia, o saiba, pois que lhe en co­
menda 300 canhões. Para que? P ara que Alfredo Krupp ( o seu 
ideal é granàe !) pen se lógo em n óvos melhoramentos e instale um 
martelo pil &.o (assombro dos demais industriais !) de 100 tonela­
das. Ele então· um chefe de empreza de grande envergadura, um 
creador detalento, que sabe organizar sua pr opaganda, mas que 
continúa um desa5trado .financista. Ele tem então, como Ford ho­
je, ogerisa aos banqueiros, "eu quéro que eles saibam que n ão 
precis") del es, que com eles serei sempre brutal " . 

Mas com seus clientes ele é amavel e insinuante, e os proprios 
arsenais ing lezes, Armstrong e V ickers, são obrigados a depenrler 
de Krnpp . 

I sso ainda é pouco . Ele invérte capitais no processo Besse­
mer, que a inda levará a lg uns anos para dar resultado, e como o seu 
aço j á então é uuico, e le aperfeiçoa seus produtos e idealisa, na 
artilharia, o dispositivo de fechamento da culatra, 0 que encontra 
(pasme-se n óvamente !) formal oposição do Ministerio da Guerra 
u p · · · m as peças car-a russ1 a que lhe proíbe qualquer expertencta co 
t·egadas pela culatra 

N - . · · virá abrir-lhes os 
ao querem eles outra vez? O extrange1ro . 

olhos· Ele provóca e obtem da. Russia uma encomenda de um nu­
I hão e m eio de 'Lhalers em material, de guerra, eléva. ~ seu opet:a­
.· d . • · f novas ampha­na o par a: 7. 000 homen s, adqmre novas mmas, az 
- · ra que o Estado o 

~oes om suas em prezas e . . . nóvas tentativas pa 
l:: ubvencione . 

h ma Bismarck e pe-0 E stado ... Mas agóra o burocrata se c a 
la primeira vez a Prussia o auxilia f inapceiramente · A 

S 
. . . . s encomendas . J?l 'O-

cu sucesso em Berhm lhe traz nova t . d de carregamen o pela 
Pna A.ustria adquire 24 canhões pesa os . . atts-

1 
. t . parte na guerr a 

•:u atra, que vão (ironia do destm o !) ornai 
t ro-prussiana de 1866 . 

. k é por ele, o Kr onprinz 
E ::;tamos ch egando a 1870 . Btsmarc . 

. _ U · ersal tie Pans com um 
tambem, o seu sucesso na Expos1çao nJV . tr 

. . trem espec1al para o ans-
canhão de 2 00 toneladas que eXIgiU um f b · C t 

b brou a a r1ca reuso 
porte, maravilha de técnica que o um . . t . 

· demover o mmts er10 
( Schneider), é um fã to, mas nada consegue 
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prussia no, f,nde os partidarios do bronze não acr editam no açc. e 
vão ao ponto (pasmo outra vez !) de fec:harem aos seus engenhei­
l '<>S os polígon os de tiro ·da P ru ssia quando A lfredo Krupp t ent.a, 
pa ra convencê-los, ensaiar um canhão de aço, carregamento pela 
culatra, de rapidez de ii ro até en tão desconhecida. 

B erlim é cah.eçuda ! A luta dura m êses. E ele cont inúa em­
p olgado pelo seu ideal, q uér construir, q uér adquirir , os pre<;os 
nunca são exagerados quando se t rata da quilo que lhe é essencial, 
os calculas t;ão o demovem de suas idéas de ex pansão . 

E assim ele prosegue, industrial i lumina do e vi torioso, até a 
velhi ce . · 

Em 1887 m órre Alf r edo Krupp. Mas seu sonho con t inúa elõí 
marcha, seu ideal se r ealisa, penétra o seculo atual, e de s uas pri­
mitivas uzinas, j á então a Fried. Krupp A . G . , com seus ... · · · 
158. 000 operarias, é que sáe em 19 14 o 420, e são os seus eng­
nheiros que p rojétam na Gra nde Gu erra o grande "Bertha" que 
vae a 100 ldl ometr os de distan cia ferir P aris com suas grana das. 

O que se acabou de lêr não é mais do que um resumo da bio· 
grafia que Richard Lewinsonn fez desse hom em notavel que. sE' 
chamou Alf redo Krupp, q ue f oi cogn ominado "rei do canhão '' e 
que concorreu poder ósam ente, com seu t alen to e seu t rabal ho, pa­
r a a eclosão da industria do a ço, de que mais se valeram M · que 
mais o hostilisaram. 



SECÇ ÃO DE LEIS E DECRETOS 
Decreto n. 3.695 - de 6 de Fevereiro de 1939 

Regula m e n ta o D e creto-Lei n . 196, de 2 2 ' de j a n eiro de 1938, e. con­

s olid a as dispos ições r eferentes a p en s ões mil it ares. 

O presiõcnte da R e pública, no uso da atr ibuição que lhe con­
fer e a Constituição, decreta: 

Art. 1:'' Fica ap1·ovàd o o Regulamen to para a execução do De­
ereto-Lei n. 1 96, de 22 de jan eiro de 1938, bem assim a consoli­
dação de disposições referentes a pensões militru.-es, que com este 
baixam, assina.dos pel os general de Divisão Eurico Gaspar Dutra, 
vice-almirante Henrique A1·istides Guilbem e Dr . Romero Estelita, 
Ministros de E stado da Guerra, Marinha e Fazenda . 

Art. 2." Revogam-se as disposições em con trário. 
Rio de Janeiro, 6 de fev·ereiro de 1939, 118.• da Independencia 

e 51• da R epública. 
GETULIO! VARGAS 
Eurico G. Dutra . 
Henrique A. Guilhem . 

Romero E stelita . 

C l ' d - d d ' · · f t a p e n sões militare s onso 1 açao os lSpOSlhvos r e eren es 
(Regulamento do Decreto-Lei n. 196, de 22 de janeiro de 1938

) 

CAPITULO I 

DA CONTRIBUIÇÃO E ADM ISSÃO 

Serviços e das elas-
Art. 1.• Os oficiais de todas as Armas e . 

E · 't e da Marmha, des-
s es anexas efetivos ou agregados, do xercl 0 . . _ 

' t · uma contr1bmçao 
contarão, obrigatoriamente, para o mon e-P10• 

ld ercebem pela tabela 
mensal correspondente a um dia de so 0 que P t L · 

6 ( ·t 1 • do Decre o- e1 
da Lei n. 287, de 28 de outubr o de 193 m: · · ' 
n.• 196, de 22 de J·aneiro de 1938) · d E • 't ' f d s o xerc1 o 

Art. 2.• Os oficiais das reservas ou re orma 0 . 
· · · - b ··gatoriamente co'm um d1a e da Marmha contl'lbmrao. tambem, o I1 ' o 

d · · · d d ( ~:. 1 • letra a do art. 1. , do e soldo que percebem na matiVl a e 1> • • ' 

Decreto-Lei n." 196, de 22 de janeiro de 1938) · 
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Art. 3.0 />i. contribuição dos oficiais da ativa d o Exército e da 
Marinha que atingem ao numero d-e um (1) da respectiva escala, 
sem nota que desabone a sua conduta, ser á a correspondente ao 
soldo do posto imediato, si o mesmo oficial a ssim o r equerer e rea­
lizar o pagamen to da quota velativa ao referido posto' ( § 2.• do art. 
J 7, da Lei n. 5. 631, de 31 de dezem~'I·o de 1928, e ·a rt. 12, do De­
creto-Lei n .• 196, d e 22 de janeiro de 1938) . I 

Art. 4.~ A contribuição dos oficiais do Exército e da Marinha 
que passarem à inatividade com mais d e 40 annos de serviço, será. 
a correspondente ao segundo posto que se seguir ao da r espectiva. 
patente ( § 3.•, do art. 17, da L ei1n. 5. 631, de 31 de dezembro àe 
1938, e a rtigo 1 2, da lei n. 196, de 22 de janeiro de (1938). 

Art. 5." Além dos oficiais c itados n os artigos a n teriores, são 
tambem contribuintes do monte-pio militar: 

a) os oficiais honorários e graduados da extinta Diretoria. 
d e Contabilidade da Guerra ( § 7.", do art. 67, do D ecr eto n. 
24.28 7, de 1934 e a rt. 1. " a línea d, do D ecreto-Lei n. 196, de 1938) 

b) os d ocentes (art. 3.•, do Pecret~ · n. 23.794, d e 23 de ja­
neiro de 1934, e art. 3.•, § 3." e arts. 14 e 15, do Decreto-Lei n.• 
103 de 23 de dezembro de 1937); 

c) os s ub-tenenbes (art. 28, do D ecreto n. 23. 347, de 1933); 
d ) os sargentos (art. 15, da Lei n . 5. 167 A, de 1927); 
e) os escr eventes do Minist ério da Guerra (art. 12, § 4." 

uo Decreto n .• 24.632, de 1934, e § 1.•, letra e, do a rt. I.", do De-
cr•eto-L~i n úme·ro ~9 6, àe 22 de janeiro de 1938); · 

f ) os funcionarios civis com honras ou graduações mili tar es 
que forem contri buintes do m onte-pio militar ( le tra d, do art. 1.•, 
uo Decr eto-Lei n . 196, de 1938); 

g) os sub-oficiais (lei n . 40, d~ 2 de fevereiro de 1892); 
h) os práticos do Rio da Prata, Baixo Paraná e P araguai 

(art. 29, do D eéreto n . 23.855, de 8
1 
de feve'reiro de 1934); 

i) os atuais práticos de F armácia da Marinha (Decreto n . 
21. 927,' de 10 de outubro de 1932 ) · 

§ 1." A con t ribuição. desses se~·vidores, excetuando os das le­
tras e e f , ser á correspondente a Un'l dia do soldo qu,e pe rcebam na 
ativida de ou inatividade. . 

§ 2:" A dos citados na letra e, ser á igual a um dia do orde­
nado que tenh_am pela tabela da le• n. 284, de 1936 (art. 1.•, § 4.", 
d~ D~C::eto-Le1 n · 196, de 1938) e na letra f correspondente à con­
tnbm çao do posto h onorifico que tiverem. 
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Art. 6.o Os oficiais demissionários, a pedido, do Exército e 
da Marinha, o:, escreventes, os ~uh-tenentes, sub-oficiais da Mari­
nha e os sargentos licenciados ou excluídos com mais de cinco anos 
de contribuição poderão~ desde que fiquem relacionados como re­
servistas, continuar a contribuir para o monte-pio milita.r com um 
dia de soldo · dos r espectivos postos, pela tabela vigente na data, do 
seu afastamento (art. ·14, do Decreto n. 695, de 1890, e art. 1.", do 
Dec1'eto-Lei n. 1 ~6, 'de 1938) . . 

Art. 7 . o Os contribuintes que porven tura se encontrem em 
comis;;ão ou ser viço estranho aos Ministérios da Guerra e da Ma­
J·inha, isto é, que não percebam vencimentos por estes Ministérios, 
deverão r ecolher à tesouraria de um dos Serviços de Fundos Re­
gionais e da Diretoria de Fazenda da Marinha a contribuição rela­
tiva ao monte-pio (art. 4.0

, do Dem·eto n. 695, de 18~0). 

' Art 8.'' Os sar g,entos-ajuda ntes e p_rimeiros sargentos refor­
mados de acordo com o art. 1.0 , 1da L ei n. 390, de 6 de fevereiro e 
paragt·afo único do art . 5.", do Decreto n. 20.536, fie 20 de outu­
b~o de' 19 3 1, do Exército e da Marinha, conbribuirão para o mo~te­
Plo, com um dia ' do soldo de 2.0 tenente (art. 2.o do D'ecreto-Lel n. 
196, de 1938 ). 

Parágrafo único. Idêntica vantagem se extende ao sargentos 
ajudantes e p rimeiros sargen tos do Exército e da Marinha refor­
mados na vigên ca d o Decr-eto n. 20. 371, de 3 de setembro de 1931• 
e Decreto n. 20. 536, de 20 de ou tubro de 1931 (parágrafo único 
do art. 2.o, do Dec1·e to-Lei n. 196~ de 1988) · 

Art. 9 .o A admissão dos novos contribuintes far-se-ã descon­
tando dos mesmos, logo no '"primeiro mês, um dia de soldo ~u orde­
nado que venha a perceber nos seus postos ou cargos, contmuando 
0 desconto a ser feito sucessivamente nos meses seguintes (art. 
s.o d o Decreto-Lei n . 695, de 1890). 

Parágrafo único. Os sub-tenentes f icam dispensados de pa­
.ga.mento da joia de qu e trata o a1·t. 13, do Decreto ~- 2_2 · 837• de 
17 de junho de 1983 não sendo restituídas as quantias Já descon­
tadas (art. 3.", do D~cl·eto-Lei n. ·196, de 22 de julho de 1938). 

Art. 10. Quando 0 contribuintes falecer antes ~e ter pago a_s 
'treze contribuições que a lei exige para a h~bil~~çao dos herdel­
l'os, deverão esses herdeil·os descontar as contnbmçoes que faltarem 
para perfazer 0 total de treze, afim de poderem entrar no gozo da 
.Pensão (Decreto n. 1. 054 de 20 de setembro de 1892) · 

101 



282 A DEFESA NACIONAL Março - 1939 

Parágrafo umco. Excetuam-se desta regra os h erdeiros da­
queles que morrerem em combate, por molestia ou ferimentos ad­
quiridos em campanha, cuja divida de monte-pio .f icará prescrita 
(art. 5.•, do Decveto n. 247, de 15 de dezembro de 1894•) . 

Art. 11 . Aos herdeiros dos oficiais falecidos com mais de 35 
anos de serviço far-se-á, no primeiro pagamento do monte-pio, o 
desconto das quotas correspondentes a treze meses do posto ime­
diatamente superior àquele em que tenha falecido o oficial (art. 4.• 

do Decreto numero 1. 054). 

CAPíTULO II 

DA PENSÃO 

Art. 12. As pensões de monte-pio dos herdeiros dos militares 
contribuintes serão sempre iguais a quinze vezes a quota mensal 
das contribuiçoes (art. 5." do Decreto-Lei n. 196, de 1938). 

At. 13. O oficial com mais de 35 anos de serviço e a praça 
com mais de · 30 anos, co,ntribuintes do monte-pio do Exército ou 
da Marinha, serão considerados reformados para .efeito do monte­
pio·, na data do falecimento (art. 18, do Decreto n. 5. 631, de 31 
de dezembro d~ 1938; art. 84 do Decreto n. 18.712, de 25 de abril 
de 1929; art. !:!.•, da L ei n. 108 A, de 30 de dezembro de 1889, e 
art. 12, do Decreto Lei ·n. 196, 5le 1938). 

Art. 14. Para os efeitos do monte-pio e meio soldo, o sub­
oficial que falecer contando mais de 25 anos de serviço será con­
siderado reformado no posto de 2.• tebente na data do falecimen­
to (art. 8.", do Decreto n. 21. 887, de 29 de setembro de 1932). 

§ 1." O monte-pio e meio soldo do sub-oficial que se refor­
mar no posto ~e 2.• tenente serão os deste posto, sendo obrigado 
à respectiva contribuição ( § 1 .", do art. s.•, do Decreto n. 21. 887, 
de 29 de setembro de 1932, e art. 12, do Decreto-Lei n. 196, de 
22 de janeiro de 1938). 

§2.• O que se reformar, porém, no posto d~ 2.• tenente con­
tando mais de 40 anos de serviço deverá contribuir, obrigatoriamen­
te, para o monte-pio do posto de 1.• tenente: cabendo a seus her­
deiros tambem o meio soldo deste posto ( § 2.•, do art. 8.•, do De­
creto n . 21. 887,· de 29 de setembro de 1932, e art. 12 do Decreto­
Lei n. 196, de 22 de janeiro de 1938). 
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Art. 15. São considerados membros da familia, para herdar 
a pensão, as pessoas em seguida enumeradas, havendo precedência 
na pt·ioridade aqui estabelecida: 

1. A viuva, enquanto viver h onestamente, ou enquanto não 
mudar de estado, casando com pessoa civil (art. 19, do Decreto nu­
mero 695, de 28 de agosto de 1890). 

2. As filhas solteiras, viuvas e casadas e os filhos menores 
~e 21 anos, legítimos, legitimados ou reconhecidos (art. 19, do De­
creto nún1ero 695, de 1890, e art. 3.•, do D.ecreto n. 632, de 6 de 
novembro de 1899, Decreto n. 846, de 10 de janeiTo de 1902); . os 
filhos adotivos (art. 8.", do Decreto n , 196, de ·1938); os filhos de 
desquitados, nascidos posteriormente à sentença passada em julga­
do (art. 9.•, do Decreto n. 196, de 1938); os filhos interditos, em­
bora maiores de 21 anos, que, por incapacidade física ou moral, 
não possam adquirir m eios de subsistencia (art 1.", do Decreto n. 
426, de 24 de maio de 1890). 

a: Os netos o'rfãos de pai e mãe (art. 5.", do Decreto n. 632, 
de 1899) . 

4 . .1\.s mães viuvas ou solteiras (art. 19, do Decreto n. 695 e 
artigo 2.•, do .Decreto n . 632). 

5. As irmãs germanas consanguineas solteiras e viuvas (a~­
tigo 19, do Decreto n . 695; art. 6.", da Lei n. 632, de 1899, e art. 46• 
do Decreto n. 4. 793, de 7. de janeiro de 1924) · 

Parágrafo único. A i·eversão obedecerá sempre à oràem de 
sucessão estab«:> lecida no art. 17 desta Consolidação· 

Art. 16 - Reversão é a passagem da pensão, ou de uma par-
t e desta de um h erdeiro para outro. 

Ela se dá: 
a) ge mãe para os filhos menores e f ilhas em _qualque: es­

tado (Decreto n~ 632, de 6 de ~ovembro de 1899) e filhos maiores 
incapazes física ou mentalmente (art. 1.• do Decreto n. 426• de 

24 de maio de 1890); f'lh 
b) da madrasta pa1·a os enteados, quando estes forem 1 

os 

do contribuinte (Decreto n. 632 de 1899); 1 
) d . - . . - f'lhas do contribuinte, quando e as c e Irma para 1rma, 1 . • 695 d 28 forem as primeiras herdeiras do b_eneflClO (Decreto n. • e 

de outubro de 1890); 
d) da viuva sem f ilho ou dos filhos em favor dá mãe viuva 

do contribuinte que dela era o unico arrimo (Decreto n · 5 · 4.65, 

de 9 de fevereiro de 1928); 
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e) da mãe viuva para as irmãs solteiras ou viuvas do con­
tribuinte (Decreto n. 4. 793, de 7 de janeiro d e 1924) . 

Art. 17 - A reversão de que trata a letra a do artigo ante-
r ior, se- dá: 

1 . Integ ralmente: 

a) por morte da viuva; 
b ) por casamento com civil. 
2 . P e la m e tade: 

a) por casamcn lo com militar, ainda que praça de pré. 
Art. 18 - As r eversões especificadas nas demais letras do ar-

t igo 16, verificam-se sempre integralmente. 
Art. 19 -- As habili tações das reversões serão processadas no 

Ministério da Fazenda (art. 27, do Decr eto n . 24.036, de 26 de 
março de 1934) . 

CAPI TULO IV 

DA PERDA DA PENSÃO 

Art. 20 - P erder á a pensão a viuva que se achar desquita­
tada ·do marido e fôr por sentença passada em julgado, considerada 
eulpada, e tambem a que em data Posterior ao desquite tiver má 
conduta (art. 21, do Decreto n. 695), cab endo neste caso a pensão 
aos demais herdeiros, segundo a escala de sucessão. 

Art. 21 --Igualmen te perderá a pensão a viuva que casar com 
civil (art. 22, do Decreto n. 695 ). 

Art. 22 - Quanào a v iuva casar com con tribuinte de monte­
-pio militar, conservará toda a pensão, caso não haja a lgum dos 
herdeil'os mencionados no art. 15, porém se houver perderá só a 
metade da pensão em beneficio desses h erdeiros (art. 23, do De­
creto 695). 

Art. 23 - A viuva de dois maridos contribuintes do monte­
-pio militar que não tiver os herdeiros estipulados no artigo an te­
rior, p erde.rá, em favor do E stado, a importancia que excede r ao 
limite previsto no art. 6, do Decreto-Lei n. 196, de 22 de janeir o de 
1938 (aTt. 24 do Decreto n. 695) . · 

At·t. 24 - Não se compreendem entre as disposições do art. 
4 do Decreto n. 19.576, de 8-1-931, as pensões de monte-pio militar 
e de m eio soldo conceaidas a herdeiros de militares vitimados no 
serviço publico ou em consequência deste, as quais poderão ser 
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percebidas cumulativamente com os proven tos de função ou o l!ar~o 
publico, com a redução de um terço ! (art. 1, do D ecreto n. 20.199, 
de 10-7-93 1). 

Parágrafo único - ·o disposto no art. 1, do Decreto n. 20.199, 
de 10-7-931, só poderá ser aplicaào aos herdeiros de pensões nu-
1itares quat,do tais pensões somadas aos proventos da função ou 
\:argo público exerci rio por esses herdeiros excedam de 600$000 
(seiscentos mil r éis), não devendo, entretanto, a redução fazer as 
vantagens dest:!e1'eÍ11 •üesse limite (art. 11, do Decreto n. 196, de 
1938) . 

Art. 25 - Não perderão a pensão, em cujo gozo se acharem, 
as filhas e irmãs pensionistas que se casarem, seja qual for a pro­
fissão do marido (at·t. 2, do Decreto n. 471, de 1-8-891, Decreto 
rumero 521 , de 1-7-897, e arl. 27, do Decreto n. 695, de 1890). 

CAPiTULO V 

DA HABILITAÇÃO 

Títul o I - Ministério da Guerra 

Art. 2G - O processo para a habilitação ao meio soldo, ao 
monte-pio t' a outras pensões militares, de que trata o Decreto n. 
24,312, de 3 0-5-9 34, é considerado de natureza urgente. 

Parágrafo único - F orma-se esse processo com os documen­
tos scguint~c:s: 

a) l' Pquerimento dos herdeiros pedindo o beneficio à autori­
dade competent~; 

b) cel'tidào de óbilo do contribuinte; 
c) cômputo do tempo de serviço, quando se trate de ofi-

cial que 
d) 

estava na atividade; d 
d f . · 1 d· a reserva ou reforma o. carta-patente no caso e o tcta 

' 't 1 d nomeação si se tra-e) carta-patente, decreto ou t1 u o e , . . '. 
rar de oficial honorário ou graduado, ou funcionano ClVl~ com ho~­
ra ou graduação militar, ou .ainda, de escrevente que seJa, por lel, 

contribuinte do monte-pio militár; 
f ) resumo dos assentamentos quando o contribuinte for sub-

. tenen te ou sargento em serviço ativo; 
g) provisão de reforma, no caso de sub-tenente ou sargento 

1·eformado; 
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h) dedaração de herdeiros do contribuinte e, na falta desta, 
justificação feita pelos inte:rtessados na Auditoria competente; 

i) informação relativa aos descontos do conb:ibuinte para 
o monte-pi •J e divida que o mesmo tenha para com a Fazenda Na­
cional; 

j) declaração de que os habilita ndos nada percebem dos 
cofres públicos e, se percebem, qual a importância; 

k) procuração quando fôr o caso. 
Art. 27 - Os documentos constantes das letras "a", "b", 

"h", "i" e "j ", do parágrafo único do artigo anterior são iudis­
pensáveis em todas as habilitações, sendo os referidos ~as outr~s 
alíneas do mesmo artigo, exigíveis segundo a condição do contn­
buinte. 

Art. 28 - · V·erüicado o óbito do contribuinte, o processo para 
a habilitação dos herdeiros obedecerá à seguinte marcha: 

a) A familia do contribuinte entregará à autoridade compe· 
tente - Comand:.mte da Unidade, diretor· ou chefe da ReparLição 
ou E stabelecimento por onde o morto recebia seus vencimentos --­
o requerimento pedindo o beneficio (modêlo n. 10); a certidão de 
úbito do mesmo, com firma reconhecida; uma declaração firmada 
por dois oficiais ou funcionários do mesmo C01·po, E stabelecimento, 
Repartição ou Serviço, com o visto do' respectivo comandante, cl}efe 
ou diretor -e, sómente na. falta destes, por pessoas idôneas, com 
indicação do cargo, se exercer função pública, com as firmas reco­
Hhecidas (modêlo n. 1.i) , de que os habilitandos nada percebem 
dos cofres públicos, ou, se percebem, qual a importância, afim de 
ser observado o disposto no art. 1, do Pecreto n. 20.199, de 1931, 
e art. 11, Decreto-Lei n . 196, de 1938 (letras "b" e "j" do pará-

f ' . d ~ gra o umco o art. 26); declaração de residência de que trata o 
§ único do art. 32. 

Além desses docuri1entos, se o . contribuinte for oficial da re­
serva ou reformado oficial honorário ou graduado, escrevente, 
sub-tenente ou sargento reformado, a família entregará, ainda, 
confo:.·me o caso, um dos documentos enumerados nas alíneas "d "• 
'' e" ~ "g", do parágrafo único, do art. 26 deste Regulamento. 

b) R<!ccbidos os documentos da letra acima, os comandan­
tes de Unidades, diretores e chefes -de Repartições ou Estabeleci· 
mentos comunicarão, por meio de rádio ou telegrama, i!llledia.ta­
mente, á Diretoria da Arma ou Serviço, conforme o caso, 0 óbito 
do contribuinte e provi<lenciarão, com urgência, sobre a remessa, 
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ao Serviço d e l•'undos da Região respectiva, de tais docume~tos. 
acompanhado~, conforme o caso, do resumo dos assentamentos e da 
informação m encionada r espectivament e nas al ineas "f" e " i", do 
parágrafo único, do art. is, deste Regulamento. 

c) A Dire toria da Arma ou Serviço, logo que haja recebido 
a comunicação r ef erida na letra anterior, fará publicar, em Bo­
letim, o óbito do contribuinte e requisitará da repartição competen­
te (Secretaria Geral do Ministerio da Guen-a) a declaração de 
herdeiros do mesmo, · afim de enviá-la, acompanhada do computo 
do tempo de serviço (letra "c", do parágrafo único, do art. 26), 
com máxima urgência, ao Serviço de Fundos por onde era suprida 
a unidade que pagava ao morto. 

d ) O Serviço de Fundos, uma vez na posse dos documentos 
referidos n as alíneas "b" e "c" deste artigo habilitará, de acôrdo 
com a l egislação vigente c doutrina do Tribunal de Contas, os 
h t::rdeiros expedindo, em três Vias, o título provisório da pensão, 
afim de que os mesmos herdeiros sejam imediatamente incluídos 
f.m folha. A 1." via, do título será entregue aos herdeiros; a 2.• 
acompanha·~:á ao processo e a 3. • será enviada à Diretoria. de Fun­
dos do Exército, para r egistro em livro próprio. 

A pensão provisória só poderá ser paga a partir do exercício 

em que fôr concedida. 
Art. 29 - Si o contribuinte não tiver deixado declaração de 

herdeiros, ou si esta fôr inexata, terá de ser suprida por justifí· 
cação que seus herdeiros farão na Auditoria competente, pagando 
os emolumentos e custas judiciais. 

§ l.o - E ssa justificação e ce~-tidões necessárias se1·ão .entre­
g nJes ao Serviço de F undos e substituirão, para todos os efeJtos, a 
declaração de herdeiros. 

§ 2.o -- Si a declaração for incompleta, será su prida pelas 

certidões do r egisto público e atos judiciais. 

A . R · 1 em seguida à inclu-rt. 30 - O Serviço de Fundos egJona ' 
- · h ' processo !::ao dos herdeiros -em folha de pagamento, encamm ara 0 

. . 

à Auditoria. competente , a.fim de que l:!sta, julgada legal a .1~dic~­
ção feita, promova junto ao Ministério da Fazenda a habihtaçao 

definitiva Jos mesmos ·herdeiros. 
Art. 31 - - O Minh;tério da Fazenda, recebido o processo da 

Auditoria, expedirá o título, ou títulos definitivos, no mínimo prazo, 
encàminhando o referido processo ao Tribunal de Contas para 
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-exame na forma do arl. 20 § 2.", do Decre to-Lei n. 426, de 12-6-938 
-e consequente registo ou nilo da despesa. * 1.0 

.- Ordenado o registo da despesa , será o processo reme­
tido à Diretoria da Despesa Pública, a qua l requisita"rá do S. F. R. 
a !> guias respec tivas, passando, então, o pagamento a se r feito pelo 
Tesouro Nacional, no mês seguinte ao da r equisição, devendo por 
"isso, a guia só ser solicitada quando o T-esouro estiver habilitado 
para inclusão em folha de pagamento dos pensionistas. 

§ 2.0 
- No caso. de ser negado registo à despesa. o processo 

-::;erP. devolvido à D. F. E., qu e providenciará j unto ao S. F . R., 
para que sejam cumpridas as exigências porventura feitas pelo Tri­
bunal de Contas. 

Art. 3 2 -- A habilitação dos herdeiros far-se-á sempre lliJ 

Serviço de Fundos Regional por onde era supl"ida a u nidade que 
!Jagava ao contribu inte, mas o pagamento, mediante expedição de 
g uia, poderá efetuar-se no S. F. :R., correspondente à Região em 
.que residam os herdeiros . 

§ 1.0 
- Nessa hipótese os herdeiros declararão logo, por ~s­

crito, onde vão residir, devendo a declaração ser entregue junta­
mente com os documentos exigidos pela l etl:a "a", do art. 2B. 

§ 2.~ - No caso de residencia de herdeiros em localidade afas­
tada da séde do S. F. R., pod•erá o pagamento dos1 mesmos, si assim 
preferirem, ser f e ito pela Unidade Administrativa mais próxima, 
q ue para isso sacará o quan titativo necessário no Serviço de :Fun­
<los Regiona l. 

T í t u lo 11 - Minis t ério d a M arinha 

Art. 33. O pro.cesso de mon te-pio .de que tratam os Decretos 
n s. 24.312, de 30 de maio de 1934, e 24. 685, de 12 de julho de 
1934 é considerado "ex-officio" . 

Art. 3!1. Dado o falecimento do oficial, sub-oficial ou infe­
rior, da ath·a, reserva ou reformado, a familia respectiva comuni­
.:ará o obito à autoridade da Marinha local, na forma abaixo: 

I - No 4." Distrito Naval, Capital, etc.: 
a ) à Diretoria do Bessoal, quando na Capital Federal : 
b ) à autoridade superior, da Marinha mais próxima ao local 

<lo falecimento, quando nos Estados; 
c ) a autoridade da Marinha a que se refere a alínea " b ", 

:averiguando a veracidade da comunicação, dará imediato conheci-
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mento á Diretoria do P1essoal da Armada, por intermédio da Re­
partição a que estiver s ubordinada. 

Art. ~5 . Quando o falecimen to ocorrer nos hospitais ou en­
formarias, os respectivos diretores levarão o fato imediatamente 
ao conhe.::imento da a u toridade que tiver requisitado a baixa do en­
fermo e simultaneamen te à Diretoria do P essoal . 

I - Quando o óbito se verificar a bordo de navio de guerra. 
ou Departamento perten cente ao 4 ." Pistrito Naval, fora da base· 
respectiva, a comunicação será diretamente feita à diretoria do­
Pessoal. 

li A autoridade sob o comandó da qual estiver servindo o 
militar fal,ecido, remeterá, logo que possível, sua caderneta subsi­
di.ária, devidamente_ escritu rada (Histórico e Débitp e Crédito) à 
Diretoria do Pessoal. 

Art. 36. A diretoria do Pessoal, providenciará, logo que te­
nha ciência do falecimento sobre a remessa da copia da declara­
ção d e família e da cader~eta subsidiária· respectivas à Diretoria. 
de Fazenda, se a familia do falecido residir na sede do 4.• Distrito· 
Naval. 

I - A caderneta subsidiária deverá conter todos os assenta­
mentos, bem como o cômputo de tempo de ser viço, que deverá sei­
observado depois da ultima nota relativa ao Histórico, pela Dre­
toria <.l o Pessoal . 

li - Si a família do oficia l não residir na zona compreendida. 
pelo 4." Distrito, a cópia de· quê trata será enviada áquele em que· 
a família tiver f ixado residência . 

Art. 37. A Dire toria de Fazenda procederá da seguinte fol'ma: 

I- Quanto à liquidação da caderneta subsidiária: 

a) apurar se existe débito para com a Fazenda Nacionai; 
b ) organizar a demonstração das 13 ultimas contribuições: 

Pagas; 
• c ) encerra!' a. parte relativa ao " Débi to e Crédito" com ·uma 

nota min uciosa da apuração feita. 
li - Quanto ao cômpu to de t empo de serviço e da declara-

r;ào de familia: -
a } verificado 0 tempo de serviço e conhecido o número d~ 

herdeiros (vi uva, filhos, etc.) serão extrai dos os títulos da pensão 
Provisória (modelo "A"), cujas importâncias deverão ser ~alcula­
das d e acordo com a legislação vigente, na data do falecnnento,. 
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aos oficiai~ da ativa, e na data da r eforma ou da reserva, 
se tratar de oficiais nessa s situações ; 

extra ído o titulo será o mesmo imediat amente copia.lo, 
afim de ser ane-xado ao processo a respectiva cópia; 

c) o original do título provisório será remetido à Divisão 
competente para abertura dos assentamentos no Livro-Falha de Pa­
gamento, depois de assinado pelo diretor geral de Fazenda, acom­
panha do dos esclarecimentos relativos aos descontos (div ida e con­
tribuição de monte-pio). 

d ) feito o expediente citado na letra c, a Divisão Pagadora 
e:Ktrairá, na mesma ocasião, o respectivo cheque, caso haja pensões 
já vencidas; 

e) o pagamento das pensões obedec~rá em tudo à norma 
adotada n os demais pagamentos (apresentação de título, próva de 
identidade, etc.) . 

Art . 38. O processo para habilitação à s p ensões de monte­
pio .e meio soldo, organi·sado p ela Diretoria de Fazenda, const.ará 
<las seguintes peças : 

a) requerimento dos herdeiros pedindo o beneficio; 
b) oficio da Diret01;a do Pessoal remetendq sópia da decla­

ração de família e caderneta subsidiária. 
c) esclarecimentos sobre a situação do falecido para com a 

Fazenda Nacional (se existe ou não divida); 
d) demonstração das 13 últimas contribuições pagas no 

último posto; 
e) cópia da nota relativa ao cômputo do tempo de serviço e 

da nota r ef erente ao :falecimento do contribuinte (art. 4.• do De­
-creto n. 3 . 607, de 10-2-886), extraída da caderneta subsidiária; 

f) cópia dos títulos provisórios de monte-pio e m eio soldo; 
e J 1·elatório explicativo do processo, do qual constarão a le­

t;-i t>lação respectiva e outros esclarecimentos imprescindíveis. 
Art. 39. Organizado o processo na forma estabelecida no ar­

tigo ánte1·ior, será feita a sua remessa à Auditoria de Marinha, que 
promoverá, "ex-o:fficio ", junto ao Ministério da Fazenda, a habi­
_liiação defenitiva dos herdeiros (Decreto n . 785·, de 1-4-892); 

Art. 40. A caderneta subsidiária, terminada a organização 
do processo, será remetida à Diretorilt do Pessoal, contendo na par­
te relativ~ ao débito e crédito uma nota indicadora da organiza- · 
ção do processo de monte-pio ~ meio soldo, mencionado o numero 
do oficio de remessa à Auditoria. 
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Art. 4 1. A Dir~toria de Fazenda efetuará o pagamento das 
pensões provisórias de monte-pio, e meio soldo ate que tenha da 
repartição competente do Ministério da Fazenda comunicação do 
julgamento · defin itiYo do processo de habilitação promovida pela 
Auditoria. 

Art. 42. A Diretoria de Fazenda logo que tenha conhecimen­
to do julgamento de que trata o artigo anterior, verificará si os 
pagamentos realizados se encontram de acordo com os quantita­
tivos fixados pelo Tribunal de Contas: 

a) no caso d e haver sido feito pagamento a maior, será efe­
t uada a carga da quantia a mais recebida pel os pensionistas, que 
será descontada do meio soldo e, no caso de não ser possível, do 
próprio monte-pio; 

b) em cas o contrário, será calculada a diferença a menQS 
paga até a data do recebimento da comunicação do Ministério da 
Fazenda; 

c) a data do xecebimento da comunicação citada na letra b-
1ix~rá o limite do pagamento pela' Diretoria de Fazenda, encer­
rando-se, po1· essa ocasião, os assentamentos dos pensionistas res­
pectivos, tendo em vista as alíneas a e b ;. 

d ) encerrados os assentamentos, a Diretoria de Fazenda ex­
pedirá à repartição competen te do Ministério da Fazenda uma guia 
de transferen cia de pagamento das pensões, conforme modelo "B" 
da qual constaxão, minuciosamente, os nomes dos pensionistas, im­
portáncia das pensões (a pagar, de aco1·do com o julgamento de­
f initivas e a que foi paga, em cara ter provisório, mensalmente), 
contribuição a que estiver sujeito o pensionistas, dívida e tudo 0 

mais que se tornar necessál·io; não podE-ndo as dividas debtadas 
pelos contribuintes ser desl:ontadas do monte-pio· 

A t·t. 43. Quando o falecimento ocorrer nos Distritos (1." 2.• 
3.• e 5.• ) e Comandos Navais a comunicação de que trata 0 art. 34, 

será feita da seguinLe forma: 
a) ao Comando do Distrito Naval, quando na sede; 
b) à autoridarle de Marinha mais próxima ao local onde ocor­

reT o falecimento; 
c ) à autoriàade da Marinha a que se r efere a alínea b , ave­

riguando a V!eracidade dará imediato conhecimento ao comandante 
do Distrito ou do Com,ando, por intermédio da repartição a que e~-

tiver subordinado. 
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Art. 44. Quando o falecimen to ocorrer nos hospitais e en­
fermarias, os respectivos diretores darão imediato conhecimento 
do fato à autoridade que tiver requistado a baixa do enfermo e, si­
multaneamente ao Distrito ou Comando Naval; 

I - Se o óbito ocorrer a bordo de navio de g uerra, fora da 
respectiva base, a comunicação será f.eita diretamente ao Distrito 
ou Comando a que perten cer a Unidade. 

li - O Comando da Unidade à Unidade à q ual pertencer o 
falecido, remeterá, logo que possível, sua caderneta subsidiária, de­
vida~ente escriturada (Histórico e Débito e Crédito) , à sede do 
Distrito Naval a que estiver subm:dinado . 

Art . 45. Após o r ecebimen to do expediente de que trata o 
artigo 44, n . li, a Divisão ,do Distrito ou de Comando Naval, no 
<'aso da familia ter fixado residência na sua zona, providenciará 
quanto à coniag:em do tempo de serviço do falecido (art. 36, n . I) , 
e a juntada da cópia da declaração de família respectiva, afim de 
en viá-lo à Divisão. Essa Divisão tomará, então, as providencias 
indicadas n os arts. 37 a 42, por lhe pertencerem as atribuições da 
Diretoria de Fazenda. 

I ...:._ Caso a: família do falecido vá. f ixar residência em outro 
Distrito, será obrigada a fazer desse fato a necessária comunicação 
vara os efeitos do art. 55. A autoridade que tiver recebido a par· 
ticipação do óbito indagará sempre essa circunstância, antes de 
promov.er a organização do processo. 

Art. 46. Os títulos pr ovisórios de pensões de monte-pio e 
meio soldo serão assinados por delegação, respectivamente, pelo di­
retor de Fazenda, qua ndo forem expedidos no 4.• Distri t o, e pelos 
comanda ntes dos Distritos. e dos Comandos Navais, quando nos de­
mais Distritos e Comandos Navais . 

Art. 47. As cadernetas subsidiárias do pessoal que passar 
P.ara a reserva ou· for r eformado e as dos licenciados e agregados, 
fi<'arão arquivad as na Diretoria do Pessoal ou no Distrito ou Co­
mando Naval em cuja zona fixarem l'esidência, onde serão entt·e­
gues mediante recibo. 

A!'t. 48. As declarações de familia, bem como os aditamentos 
r espectivos, serão 1-emetidos diretamente â diretoria do P essoal 
P elas Unidades em que servir o oficial, súb-oficial ou inferior; 

a) â Diretoria do P essoal compete examiná-las e escriturá-las 
t:as cadernetas subsidiárias, ou promover a sua escr i turação, . en­
viando có pias para os locais em que servirem os interessados; 
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\,) as cop1as ficarão pertencendo ao Arquivo da Unidade a 
que for dirigida, mas a esta competirá sempre comunicar à Di­
retoria do Poessoal a respectiva transcrição na caderneta. 

Art. 49. No caso dé mudança de residência dos militares ci­
tados no art. 47, será obrigató~ia a comunicação escrita imediata 
à Dretot·ia do Pessoal, quando na Capital Federal, e a autoridade 
mais graduada nos Estados; 

a) quando a comunicação de que trata este item for feita 
aos sub-Di!;b:itos ou Delegacias, as autoridades respectivas farão a 
necessária. remessa dessa comunicação aos respectivos chefes das 
repartições ou Comandos 1·eferidos no art. 47; 

b) nesse ·caso será providenciado sobre a remessa da çader­
r.eta subsidiária respectiva para a sede do Distrito em cuja zona for 
fixada a nova residência . 

Art. 50. O s militares que não tenham feito as respectivas 
declarações de familia, deverão fazê-las no mais breve prazo e en­
tl·egá-las às auto1·idades a que estiverem subordinados: 

a) aqueles que, jã tendo feito a referida declaração, tenham 
dados novos a aduzh· à mesma, deverão tambem fazê-lo com ur­
gência. 

Art. 51. Da cópia das declarações de família deverá constar 
se os herdeiros percebe~ alguma · importância (pensão ou venci­
mentos) dos sofres públicos: 

a) caso tenha sido omitida essa circu'nstância ficarão os her­
deiros obrigados a produzí-la na Diretoria de Fazenda ou nas Divi­
sõ'es competentes dos Distritos ou Comandos Navrus · 

h) a declaração de que trata a letra a deverá ser f~i:S por 
escrito e assinada pelo declarante e por duas testemunhas tdoneas. 

Art. 52. Os herdeiros dos militares que não tiverem feito 
declaração de familia e os de demissionarios se hnbili.tarão às pen-
- d · · ld 1 ·ocesso em VIgor, na data soes e monte-p1o e me10 so o, pe o PI 

da publicação do Decreto .n. 24.685, de 12 de julho de 1934 
·. 

I F ·t "J tif' - judicial" relativa aos berdetros, 
- . et a a us tcaça~ . . rá ela entregue à 

Pat·a supnr a falta de declaraçao de famiha, se 
Diretoria do pessoal que daí por di8Jlte procederá como nos casos 

normais previstos nesta consolidação· 
A t S3 A h bTta - · pensões de monte-pio e meio soldo· 

r ·. · ~. 1 1 çao as. d d ta do Decreto uú-
de h erdell'os de m1htares falectdos antes a a 
mero 24 . 685, de 12 de julho de 1934, mas que só venha a ser 
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i niciada na vigência do mesmo, obedecerá, t ambem, as normas es­
tabelecida s nesta consolidação. 

AL·t. 54. Os processos de habilitação às pensões de monte-pio 
o meio soldo, já iniciados na data do Decreto n. ,24 . 68 5, de 12 de 
julho de 1934, prosseguirão até o fina l de acordo com as n ormas 
então em vigor , não lhes s endo em nada aplicaveis a pr esente con­
solidação (art. n. 11, do mencionado decreto). 

Art. 55. E nquan to não estiverem instalados os Distritos e 
Comandos Navais, todas as providências, bem como a organização 
dos pr ocessos de habi litação às pensões de monte-pio e meio soldo 
até s ua · remessa à Auditoria, competirão exclusivamente às Dhe­
torias do P essoal e de Fazenda . 

I - Para o pagamen to das pensões provisórias nos E stados, 
na hipótese deste artigo, a Diretoria de Fazenda fará à Capitania 
do Por to a necessária distribuição de cr édito . 

Art. 56. Para a rápida execução da presente consolidação, 
todo o expediente refer ente ao m onte-pio m ili tar e meio soldo, será 
considerado de natureza u rgente. 

CAPiTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 57. Os oficiais honorários e graduados, admitidos a con­
tribuir par a o monte-pio militar em pos t q s uperior ao de 2." tenen­
te, estão a hrigodos ao pagamento 'da jóia inst i tuída pela lei f un­
damenta l desse instituto (arts. 6, 32, 36, e 39, elo Decreto n. 695, 
ele 1890). No pagamento dessa joia levar-se-á em conta a s im­
portancias já pagas como con tribuintes do monte-pio civil, a cujo 
Instituto não poderão maü; concorrer. 

Parágrafo único. A carga corresponden te à joia de que trata 
o artigo supra, set·á paga pela 10" parte do soldo do post o ou gra­
duação d e c'ada um e segundo a tabela do soldo por que percebam, 
sendo essa indenização simultaneamente feita com a contribuição 
normal (art. 33, do Decreto n. 695, de 1890). 

Art. 58. O desconto relativo à joia de monte-pio será inde­
pendente de outro qualquer que sofrer o contribuinte (art. 39, ele 
Decreto n. 695, de 1890). 

At·t. 59. Fale·cendo o contribuinte sem t er indenizado à Fa­
ZGnda Nacional da d ivida proveniente da carga da j óia de monte-
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}Jio, sua família mensalmente a indenizará pela terça parte do 
pagamento mensal. que fazia seu chefe, efetuando-se o desconto 
na pensão do monte-pio (art. 3 6, do Decreto n. 695, de 1890). 

A•rt. 60. Se além da dívida de jóia ou mensalidade, deb>:ar 
o contribuinte a lguma outra para com a Fazenda Nacional, a in­
denização ser á feita pelos herdeiros, por descontos do meio soldo. 

· Art. 61. Quando por ocas ião do falecimento do contribuinte 
l•ouver som ente filhos de anterior consórcio, perceberão estes a 
metade da p ensão, com direito por morte da viuva, à outra metade 
l10r esta percebida. Se, porém,' houver filhos dos dois matrimônios, 
aos do primeiro serão distribuídas as quotas que lhes çompetiriam 
na distri)?uição da m etade da p ensão, e por '.falecimento da viuva a 
totalidade da pensão ser á distribuída com igualdade entre os filhos 
de· contribuinte ( art. 4.n, ' d o Decreto n . 632, de 6-11-899). 

Art. 6 2. E ' permitida a a cumulação de quaisquer pensões mi­
litares ou miJitares e civis até o limite .de 900$000 (art. 6." do' De­
creto Lei n. 196, de 1938). 

At·t. 6 3 . Os herdeiros deverão contribuir mensalmente com 
um dia da p ensão do monte-pio ou metade da contribuição men­
sal que fazia seu chefe, de acordo com o art. 15, do Decreto n. 
695, d e 189 0 (art. 4.", do Decreto-Lei n. 196, de 1938) · 

Art. 64. A contribuição de que trata o artigo antecedente, 
será paga integralmente pelos herdeiros, proporcionalmente ás pen­
sões pe r cebidas . 

Art. 65. · O pensionista que acumular mais de uma pensão ou 
:parcela de pensão de monte-pio, pagará mensalmente a contribui­
-ção correspondente ás pensões per cebidas (a1·t, 4 .", do Decreto-Lei 
n. 196, d e 1938) . 

Art. 66. Os herdeiros dos militares que tenham gozadp de 
abono provisório concedido pela ·lei n. 51, de 14-5-935, incorporado 
aos vencimentos militares pela lei n. 287, de 28-10-936, poder~o, 
.a part:h· da lei n , 196, de 22 de j aneiro de 1938, gozar das pensoes 
'<le monte-pio a que se refere 0 art. 5.", da mesma, desde que des­
<:ontem as quotas d e contribuição correspondentes ,ao posto que ti­
nha m seus maridos, pais, f ilhos, ou irmãos, nos termos do n. 2, do 
;nt. 91, do Decreto n. 18. 712, de 23 de abril de 1929 (art. 10, da 
l ei n. 196, de 1938) . 

Art. · 67. As pensões de monte-pio dos herdeiros dos milita-
les falecidos na vigência do art. 34, da lei n . 2 . 290, de 13 rle de­
zembro d e 1910, por força da qual contribuíram com um dia de 
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soldo dá tabela " A " a que se ref(:lre o art. 1.0
, da mesma lei e dei­

xaram a metade do soldo da tabela constante 'do art. 5.", 4a lei n. 
1 . 473, de 9 de janeiro de 1906, serão revistas, afim de ser o cálculo 
definitivo feito na base das tabelas por que foram realizados os des­
contos nrensais (pensão igual a quinze vezes a quota .de contribui­
ção) (art. 7.0

, da lei n. 196, de 1938). 
Parágrafo único. A citada revisão atingirá tambem as pen­

sões concedidas de acordo com ó art. 9, do Decreto n. 108 A, de 
20-12-889 . 

.Arrt. 68. Tanto no caso do art. 67 acima, como no de que 
trata o seu parágrafo único, os pensionistas não terão direito a 
pagamento de qualquer diferença à lei n. 196, de 1938. · 

Art. 69. O contribuinte demitido ou expulso do Exército ou 
da Marinha por efeito d~ sentença ou em virtude de ato. de a.uto­
l'idade competente, será; para oefeito de monte-pio, reputado fa­
lecido, pelo QUE; ces-sará a contribuição, e, a contar da mesma data, 
sua família terá a pensão correspondente (art. '10, do Decreto nú­
mero 695, de 1890). 

§ 1.0 Do mesmo modo será reputado falecido o contribuinte 
extraviado ou desaparecido em serviço, logo que cesse o abono de 
soldo à sua família. Nesta ocasião os seus herdeiros pode­
rão habilitar-se à pensão que será COJ:respondente ao soldo que o 
militar percebia no . momento da oconência (Lei n .' 5 . 631, de 
31-12-928) . 

§ 2.o Na hipótese de restabelecimento da situação antedor, 
cessará o abono, sendo recomeçadas as contribuições por desconto 
em folha (Decre~o n: 5. 631, de 31-1 2-928 ) . 

Art . 70 Os sargentos e sub-tenentes declarados aspirantes ll 
oficial continuarão a contribuir para o monte-pio de suas classe& 
até que sejam promovidos ao -primeiro posto da carreira, de oficial . 

Art . 71 Os oficiais honorários e graduados da extinta Dire­
toria de Contabilidade da Guerra, contribuintes obrigatórios do Ins­
tituto Nacional de Previdência, passarão à categoria d.é facultativos 
naquele Instituto. 

Art . 7 2. Continuam em vigor as leis, decretos, regulamentos 
e doecisões, tratando de monte-pio, meio soldo, pensão especial c 
pensão por acidente bem como a Le i n. 429, de Abril de 1937, desde 
que uiio contrariem os dispositivos da Lei n. 196, de 22de Janeiro 
de 1938, a que se refere esta Consolidação. 
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Art. 73. As pensões de monte-pio e meio soldo, dado a sua 
incomunicabilidade, serão pagas às. próprias pensionistas, seus re­
presentantes ou procuradores. 

Art. 7 4. As pensões de monte-pio e meio soldo não podem 
em caso· algum sofrer penhoras, arestos ou embargos. 

Art. 75. O direito às pensões e a prestações mensais não re­
clamadas em tempo oportuno prescreve em cinco anos, de acordp 
com a legislação em vigor (Decreto n. 20.910, de 1932) . 

Art. 76. Os atuais .ministros do Supremo Tribunal M.ili~ar, 

auditores, representantes do Ministério Público e escnvaes no· 
meados até à presente data, terão direito à contribuição para o 
monte-pio militm·, d·e acordo com os respectivos postos honoríficos 
QU, se o não tiverem atualmente, de acordo com os postos ante­
riormente atribuídos aos 1·espectivos cargos (art. 400, do Decreto­
!Jei n. 925;de 2-12-938 - Código da Justiça Milita1·). 

Art. 77. As decla1·acões de herdeiros serão centralizadas na 
Secretaria Geral do Ministério da Guerra, devendo os comandantes 
de Corpos c Estabelecimentos Militares verificar rigorosament<.> se 
todos os seu s subordinados já fizeram as referidas declarações 
e em caso negativo compelí-los a tal . 

Parágrafo único. Em consequência do disposto neste artigo, 
a s declarações de herdeiros existentes na Diretoria Provisória das 
Armas deverão ser remetidas áquela Repa1·tição · 

Art . 78 . As repartições co~petentes poderão apurar em qual­
quer tempo a veracidade das declarações que lhes forem apresen­
tadas, solicitando aos registos públicos os esclarecimentos que se 
tornarem necessáros . 

ANE XO N . . . 1 

M ode los ., 
Modelo n. 1 

M?delo d e d eclaração d e h erde iros de oficiais 

Ao E:xmo. Sr. o •• o. o o o ••• o • ••• o ••• o o ••• o ••••• o •••• 

'" 0 0 0 
O • o o o o o o o • o o o o , , 

0 0 0 0 " 0 0 0 o o o o o o o 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

. -.,. 

0 0 0 

o• I 

0 0 0 

• 

0 0 

De acordo com o art. 1.• das instruções mandada!t obsernr pelo 
Decreto n. 471, de 1 de agosto de 1891,1 declatt"o o seguinte: .,, 
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Casei-me, civilmente, no dia .· . . . . . de ........ . .... . ... . 
de .. .. ...... , com d. Fulana de ...... . . . ...... . ,que passou a 
assinar-se . ................ . ........ , nascida em ......... . . 
filha legítima (ou o que for) de F ............ e de F . . ... . ... · 
a qual não percebe dos cofres públicos nenhum monte-pio da. 
Armada ou do Exército, meio-sÓldo ou pensão (no caso de perceber 
deve declarar) , nem exerce função pública . 

D este consórcio houve os seguintes f ilhos: F .......... . . · · 
nascido em . . . . . . de. . . . . . . . . . . de . . . . . . (deve declarar se as 
f ilhas são solteiras, casadas ou viuvas e se percebem os auxílios 
acima indicados e, quantos netos, se os houver, declarar a idade 
e tudo o mais , como as filhas,acrescentando, em referência aos 
mesmos, a sua filiação) . 

Tenho mãe (se tiver) , nascida em ...... de . ..... . .. . ... · · 
de . ..... , (casada, solteira, ou vi uva), a qual nenhum auxílio per-
cebe dos cofres públicos (se percebe deve declarar) . T enho irmãs 
legítimas (ou o que forem), F .......... , F . . . . . . . . . . . . (casa-

. das, solteiras ou viuvas) . 
(Deve ser mencionado se percebem algum auxílio dos cofres 

públicos e, quanto às casadas ou viuvas, o nome e a posição social 
do marido) . 

Capital Federal, ...... de .. .. ........ de . ...... . 

(Assinatura) 
(Posto) 

Testemunhas: 

Dois oficiais de igual posto ou superior ao do decla1·ante. Na 
faltRI destes, por pessoas idôneas. 

Modelo n. 2 

Modelo d e decla r ação de herdeiros d e subtenentes e sargentos 

Ao Sr . 
• o ••• o •• o o o ••• o • • o o o •• o. o . o o •• o o • •• • o •• o • •••• 

DECLARAÇÃO DE HERDEIROS 

· Para os efeitos do monte-pio criado pelo art. 15 da Lei nú­
mero 5 .167-A, de 12 de janeiro de 1927, e de acordo com 0 Aviso 
n. 788, de 24 de outubro de 1929, declaro o seguinte: 
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Sou fi lho de F . . . . . . . . . . . . . e de F ...... .. .... . .. (fale-
ridos ou n ão) . Tenho . . . . . . . . irmãs legitimas: F ........... . 
casada com F . . . . . . . . . . . . ( declarar a posiÇão socia l do marido), 
F · · · .... . .... , solte ira, r espectivamen t e, com .. . .. e . . . .. anos 
de ida de . A . . . . de . . . . . . de . . .... , casei -me civil~ente com 
F · · · . . . . . . . . . qu e passou a assinar-se F .. .... .. . . filha de . . . . 
F · · ...... "' . . . e de F . . . . . . . . . . (falecidos ou não.) . Deste con-
sór cio n asceram os seguintes filhos : F ...... . .. . , . . em . . . . de 
· · · · · . . . . . d e . . . ... ; F .... . ....... . . , em . . . . de . .. . . . .. . . 
de · . . . . . (menciona r ó estado civil dos filhos ) . F inalmente de­
claro que m inh a m ãe, irmã s, esposa acima mencionados não per­
cebem pensão dos cofres publicas ( ou percebem mensalmente 
· · · · · · · · · · . . . . . . de monte-pio ou pensã o ) nem exercem empre­
gos publicas. 

( D at a e assinatura do declar a nte) . 
'l'(>s t em u nhas: (Assinatura) . 

Modelo n. 3 

Modelo de declaraÇão de herdeiros, de alterações poateriore• 

A o Sr .... . .. . . ... . . ... .. ...... . .. . . · · · · · · · · · · · · · · · · 

DECLARAÇÃQ DE HERDEIROS 

Em a dita mento à minha declaração (ou declarações) antero1· 
m en te, f e ita, venho declarar mais 0 seguinte : (menciona-se somen­
t e a s ocorrên cias havidas depois da últ ima declaração)· 

( Data e assinatura do declarante. ) 
'.rest em unhas: (Assinaturas) . 
(Dimensões~ 2 2 X 33 ; papel almaço.) 

Modelo n . 4 

Modelo de requerimento que a parte deve dirigir ao auditor respec- • 
ti~o, quando 0 contribuinte .falecido não tiver deixado declara­

ção de herdeiros. 

E :xmo Sr . Dr. Auditor da . . . . (Circunscrição Judiciária Mi­
lit a) . 
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F .. .. . ... ... de tal (viuva, mãe ou o que for), de F . . . .. . . 
(posto e nome), falecido em . .... .. .. . . .. . (lugar e data), preci-
sando habiiitar-se à percepção do meio-soldo e monte7pio, a que 
tem direito, deixados por seu ......... . (marido ou o• que for), 
quer justificar perante o senhor o seguinte: 
· · 1.0

, que a jusiificante é a própria e idêntica (viuva ou o que 
fot· ). do referido oficial; 

2.0
, que se conserva em estado de viuvez (isso em se tratando 

de viuva) e vive com honestidade; 
3.0

, que viveu sempre em companhia 'de seu falecido (marido, 
irmão, e tc) , na melhor harmonia, sendo por el.e tratada e alimen­
tada; 

4.0
, que exis tem do casal os seguintes filhos: F . . . .. : . ... · · • 

nascido e ~ . . . . . . . . . . . (data) e F .......... , nascido em . . · · · 
. . . . . . (data) . (No caso de não haver filhos, dir-se-á o seguinte: 
que do seu casamento não e >.."istem filhos, quer legítimos, que legi­
timados, quer reconhecidos) ; 

5.0
, que, alem dos aludidos filhos, não existem outros que le­

gítimos, quer legitimados ou nat urais reconhecidos (ou, no caso de 
S:xistirem, fazer a declaração com as datas respectivas do · nasci· 
m ento) ; 

6., que, finaim ente, a justificante não percebe dos cofres pú­
blj.cos vencimento algum, nem exerce oficio ou emprego público, f e­
deral, estadual ou municipal. 

Nestes termos, r equer, a V. Ex. que se digne designar dia e 
'hora para que, com ciência do Dr. Promotor, a justificante apresen· 
·t e. suas testemunhas e se produza essa justif icação na ·conformi· 
dade da lei, sendo os autos entregues independentemente de n·as~ 
lado . 

~,.,(.. . 
P. Peferimento . 

(Data e assinatura da requerente sobre uma estampilha F edü­
ral de acordo com o Reg. do selo) . 

Rol das test-emunhas 

F . ....... . . . .. . .... . . 
F . . . .............. i . • 

F ... .. ... . ........ ' .. . 
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Modelo n. 5 

Ministério da Guerra · 

Diretoria de .. ...... (Arma ou Serviço) 

Computo do tempo de serviço do ....... . .. . ........... . 
· · · .. . ....... .. . .. (posto e nome) ......... .... . para fins de 
monte--p io c m eio-soldo. 

T empo de serviço : I ' 

Anos Meses Dias 

l 
! 
I 
I . I 
I i 
I I 

·I I 
I ' I L. ____ ....;..l _____ ---'-~-

Ultima promoção-

Falecimento ~Faleceu em . . .. de .......... de 19 . · · · · 
conforme fez público o Boletim Interno 
de .... de . .. ........ . de 19 .. ... . 

Capital Federal, . . .. de ... ... .. ... . de 19 

••• • o ... o ••• • • o. o • •••• o 

Chefe de Secção 

Visto 
• ~ • o o •• ••• ••• ••• o • • o o • o •• • 

Chefe de Divisão 
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Modelo n. 6 
Minis tério da Guerr a 

Coronel Comandante 
de Regimento de Infantaria. 

RESUMO DE ASSENTAMENTOS 

Cer t ifico, para f ins de habilitação do monte-pio militar, que 
dos.assl!ntamentos do ·1." Sargento . . . . . . . . (n ome ...... , consta 
o seguinte): 

. .... (nome) ..... , fi lho de ..... (nome) .... , n ascido em 
. .... (dia) ..... de . . .. . (mês) .. . .. de ..... (ano) .. · · · · 
natural de .... (lugar onde nasceu) .... , praça de . . .. (dia).·· · 
de .... . . (mês) ..... de . ..... (ano) .... Promoção: Foi pro-
movido ao posto de . . . . . (última promoção) ....... , em ... · · · 
(dia) ..... de ..... (mês) ..... de ..... (ano) .... Faleci· 
mento: Faleceu em .... (dia) .... de . . .. . (mês) ........ de 
.... . . (ano) .. . . . Conta com ..... (annos .... , ..... (meses 
...... e . .... . (dias ) . . . . . de ;>ervíço, sendo de efetivo se•rviço 
. . ... (anos) .... . , . . . . . (meses) . . .. . e . . . . . (dias) ... · · · 
Dobrado: (Campanha) .. . .. (anos) . .. .. , .. .. . (meses) . · · · · 
e . . . . . (dias ) ..... e 1ei de licença . . . . . (anos) ... . . , ... · · · 
(Meses ...... e ...... (dias) ... . . . 

Nada mais consta para os ditos fins, em firmeza do que foi 
passado o presente resumo, que vai assina do e selado com ,o sinete 
do Corpo. Eu . . . . . . (n ome) . .... , (posto) . . ... , Aju· 
dante do Regimento, que subscr-evo. 

Capital Federal, . . . . de . . . . . . . . . . . . de 

.... . .. .. ......... . ..... . 
Cel. Comandante 

Minisiér:io da Guerra 

Região Militar 
Infantaria Divisionária 
R / I. 
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Declaro, pa~a fins de h abilitação de herdeiros, qu -e o 
(posto e n ome) . ... . .... .. .... . , contribuiu para o monte-pio 
do posto de ....... ........ . ...... até o mês anterior à sua morte, 
por mais de 13 meses consecutivos, com. a parcela de Rs .. · ...... . 

' . 
o referido oficial (n ão ueixou ou deixou) dívida em fav"or da 

Fazenda Nacional . 

Quartel em de . .... de . ..... . .. de . . .. . • 

•• o • •• ••••••••••• • •• 

Capitão Tesoureiro 

Vist o 
••••• o •• o o o o o o •• • •• o. o •• 

Fiscal Administrativo 

Observaçã o - Se t iver deixado divida, descriminar. 

Modelo n. 8 

M in is té rio da Guerra 

1.~ : R. M:. e 1.• D . I. Serviço de Fundos 

T iTU L O PE P E NSÃO PROVISóRIA N · · · · · · 

O Ch efe do Serviço de F undos da l'l:imeira Região Militar. 
usando das atribuições que lhe confe1·e . o Dec_reto n . 204, de ~ 1 d_e 
de:z,embro de 1934, declara, à vista do pr ocesso de monte-pio fi-
chado neste Serviço sob- n ..... . . de . . . . · · · · · · · • que · · · · · · · · · 
: . . . . . do . ........ . ......... · ..... falecido em . · · · · · · · · .. . 
· · · · · . .. . ... . ... tem dir eito à pensão mensal de · · · · · · $ · · · · · · 
( · · · · · · · · ...... . ... ) , a partir de . . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • 
(devendo descontar mensalmen te a importancia de · · · · · · $ · · · · · · 
( .. . ..... ... ......... . ... ) , a titulo de contribuição para o r es-

pectivo monte-pio. 
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P ensão especial . . . ..... . ..... . .. ........ . 
Monte-pio ....... . . . .. . .. . ......... . . . .. . 
.Meio-soldo .. .. .... .. . . . .. . . ........ . .. . 

Total Rs ......... . .............. . 
Contribuição para o monte-pio . . ............ . 

Pensão líquida - Rs . . ........ . ........ . .. . 

Março - 1939 

o o o o o o$ . o o o o o 

• •• • • • $ •• o . o o 

• •• o o.$. o. o o o 

• • o o o o$ •• o o o o 

o o ••• o$ • • o o o o 

o . o • • • $. o o o o. 

Capital Federal, .... de .. ..... .. . de· 193 . .. . 

Chefe do Serviço de Fundos 

da 1.• R.M. 

Modelo n. 9 

Ministério da Guerra 

SERVIÇO DE FUNDOS DA U R. M. 

( 1.• Secção) 

Visto 
.. . ........... . ..... .. . ... .. 

Chefe do S.. F. 

Por este Serviço se declara que a Senh ora D .. .. . ...... · · 
vi uva, do (posto e nome), per c.ebeu por este Serviço o abono pro­
visório· do monte-pio e meio-soldo de (declarar o período) à razã o 
meJ?.sal de (declarar a · quantia) de monte-pjo e (declarar a quan-
tia) de meio soldo. Deixou de receber o período de .... . .. . . . . : 
. . . . . . . . . . . . . . . Descontou no referido período a contribuição de 
tnonte-pio militar na importância mensal de (declarar a quantia) e 
A taxa de · que trata a Lei ri. 183, d-e · 13-1-936. 

Acha-se cancelado na respectiva folha de pagamento o nome 
da a ludida pensionista, a partir de (declarar a d~ta). 



_Março : 1939 _ _____ ....:.A DEFESA NAC IONAL __ :__ ___ _ _ 305 

Foi expedida a presen te guia oem virtude do despacho do Sr . 
Coronel Chef e , exar a do no ofício n. . . ... . de (declarar a data),. 
dá Diret oria d a D espesa Pública do T esouro Nacional. 

Em .. . . .. , de ...... . .... . . .. de 19 . ....... . . .. . . 

~ • • • • o • • • • • o • • .. • • • o •• o •• • o . ...... . 

(Assinatura do oficial encarregado 
da confecção da guia) 

• • • •• • o •• • • o ••••• o • •• • ••• • • •••• • • 

Chefe da Secção 

Modelo n . 10 

E x m o. Sr. Chefe do Serviço de F undos da . . . ... R. Militar. 
Fulana (nome por extenso), viuva (filha, mãe ou o que for) ,. 

d~ fulano (posto e nome), falecido em . . . . . . . . . . . . . . . (data. 
c lugar), precisando habilitar-se à percepção das pensões de meio­
soldo e monte-pio d eixados pelo referido oficial, requer providên­
cia!\ para expedição do seu título (ou títulos), sendo a peticionária. 
incluída n a r espectiva folha . 

Data 
A ssina t ura ...... . . . .. . .. .. ... . 
(Selo: E stampilha f ederal de 2$0 e sel o de educação.) 
( Dimen sões: 22 X 33; papel almaço.) 

Modelo n . 1 

DECLARAÇÃO 

:Oecla r a mcs, para f ins de habilitação de herdeiros, que F ulana 
(nome por ext en so), vi uva (filha, mãe ou o que for) de Fulana 

· (posto e n ome) , nada percebe dos cofres públicos f ederais, esta­
doais ou municipais, a título de pensão ou ordenado (ou se re~e-­
ber declara r a importância, a f im de que possa ser observado o dis­
post o n o a rt. 1.• do D ecr eto n . 20 .199, de 1931, e art. 11 do De­
cr eto-Lei n . 196, d-e 22-1-9 38)-

D ata o • • o o • • • o • • •••• • •••• •• • • •• o • • • •• o • •• o ••• o . 

Assinaturas : 1) .. . .... .. . . . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
a) . . .... . . . . .. ' . .. .. . . .. . ... : . ..... . 
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Declarantes - Dois oficia is· ou funcionários do mesmo Corpo, 
Estabelecimento ou Repart ição onde servia o contribuinte do Mon­
te-pio, falecido, com o visto do respectivo Chefe. Na falta destes, 
por pessoas de idoneidade comprovada, com f irmas reconhecidas em 
tabelião. 

(Selo : Estampilha federal de 1$0 e selo de Educação.) 

( Dimensões : 22 X 33; papel almaço. ) 

Modelo A 

Minis tério da Marinha 

Monte-pio de Marinha 

PENSÃO PROVISóRIA 

Titulo n . .. . ..... . 

A autoridade abaixo assinada, por delegação do Ministro de 
Estado dos Negócios da Marinha, na, conformidade do disposto no 
Decreto n. 24. 685, de 12 de julho de 1934, combinado com o De­
ct·eto n. 695, de 28 de agos to de 1890, e alterações das le is ns. 4. 555 
de 10 de agos to de 1922, e 5 . 167-A, de 1 2 de janeiro de 1927, e 
Ilecreto-Lei n . 196, de 22-1-9 38, reconhece o direito de .. . .. ... · 
••• o •• • o •••••• o o • • • •• o. o o o . o o o •• o . o ••• o •• o •••••• o o o o o o •• 

o o. o •••••• o ••••••• o o •••• o. o ••• o o o ••• • o o • • • o o o o o . o. o o •• o. 

d.o. · c·o·n·t~lb·u·i~~~ .. ............. . ... .... . ....... . . ....... . . . . 
o. o o o •• o. o o o . o. o • • o •• o. o • ••• o •••• o o •• o • • o . 

· · · .. · · · .. . . - . . . . . . (posto •e nome ) . 
falecido no dio . .. .. de .......... . de. ~ 9·::::::: : :: "à ~-e~~ão 
mensal Je Rs. . . .. . S . . . . . ( . . .. ... .. . .. .. . ..... .. ..... .... ) 
sendo : Rs · · · - · - · . .. $. . . . . . . . . . correspondente ao monte-pio e 
Rs. - - · · · · · · -$ ..... .... ao meio-soldo, a contar de ........ .. . 
· · · · · · · · · · · · · · · · . que lhe será paga na Repartição Naval Paga-
dora competen te ... . ... . .... .. . ......... . .. ...... __ . .. .. . 

E,· -~~st~. ~~~fo·r;~id~d~: . ~~~~d·e~~~ . ~ . ~1:e·s~~~~ . Tft·u·l~,· ·c~-i~d~ . ~~1~ 
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Decreto n . 24. 685, de 12 de julho de 1934, que ser á inscdto no 
Livro de P ensões Prov isórias . 

. . . . . . . . . . . . . ) em ... . . de de 19 ..... . 
( localidade) 

Assinatura. da Autoridade 
Delegada) 

Nota - Este modelo s.erá usado em três vias, sendo uma para 
original , uma pa1·a registo e uma para cópia. 

Modelo B 
Ministério da Marinha 

(Nome da Repartição) 

PENSÃO PROVISóRIA DO MONTE-PIO MILITAR E 
MEIO-SOLDO 

Divisão, em ... .. de ... . . . .... de 19 
Guia n ...... . 
Comunica-se à Diretor ia da Despes11 Pública do T esouro Na­

cional . 
qu e . . .................... . ......... . ........ · · · · · · · · · · · 
do contribuinte .... . .. . ..... . . (posto e nome) · · · · · · · · · · · · · 
falecido n o dia .... de . ........... de 1g ........ , r ecebeu na 
Pagadoria deste Departamento Naval a pensão mensal de 
Rs. . . . ..... $ . . . . . . . . ( . . . . . . . . quantia por extenso . · · · · · · · ) 
~endo Rs. . .... . S. . . . . . de monte-pio e Rs. · · · · · · 5 · · · · · · de 
lDeio-sald o, no período de .... de ............ · · · de 1: · · · · · 
a ...... de ........ . . ... . de 19 ..... , em virtude do T1tulo de 
Pensão Provisória n. . ... , expedido em .. · : de · · · · · · · · · · · · · · 
de 19 .... , p. . .. . .. . .............. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

• • •••• o ••••• 

. . . . . . · · · · · · · · · · · · · · · · : · · · · · · · · · · · · · · · · .. ~~e a contdbuição 
D a pensão abonada fot d escontada. mensa!me ) 

d R . ( t' por e~-tenso . · · · · · · · · e s . . .... . s . . . . . . . . . . . . . . quan ta · 
para 01 1nesmo monte-pio. • d de.... e ..... 

De acordo com o Título definitivo n . · · · · ., . - D' t ito 
d . (Reparttçao, ts r ou 

. . . . e 1 9 ...... , encanunhado a esta. .. de ..... . 
Comandos Navais) com o oficio n. . . . . · · • ;se · ·: .. . . $ ...... . 
. . . . . . de 19 ....... , a pensão mensal de · · · 

• o .......... . 

- •••• o o ••• • ••• o • o • o •••••• • ••••• o o ••••• 
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Pede-se a transcrição da presente guia nos assentamentos com­
petentes e bem assim acusar o seu recebimento 

Contador Naval 

ANEXO N. 2 

Pensões especiais 

A VIAÇÃO E SUBMARINOS 

Se o acidente produzir a morte ou se a morte fôr consequência 
porterior do acidente, a família receberá uma pensão mensal cor­
respondente ao soldo do posto ou classe imoe'diatamente superior ao 
da vitima, até três pessoas de familia, e mais 50$0, 30$0 ou 20$0 
mensais até três pessoas de família, acrescida até o limite de seis, 
conforme se trate de oficial, sub-oficial, infoerioJ; ou praça (art. 4, 
do Decreto n. 4. 206, de 9-12-920, e artigo 12, do Decreto n. 196). 

MÉDlCOS RADIOLOGISTAS 

Ficam extensivas aos médicos do Exército e da Armada, viti­
mados· por lesões produzidas pelo exercício da profissão de radio­
logista, as vantagens constantes do Decreto n. 4 . 206, de 9 de de­
zembro de 1920; revogadas as disposições em contrário (Decreto 
n. 6. 086, de 2-12-926 " Boletim do Exército" n. 350, de 
10-12-926 ) . 

MORTE EM COMBATE OU EM SERVIÇO 

Aos he1·deiros dos oficiais que morrerem em combate ou por 
desastt·e oconido em serviçó, perceberão o soldo e a gratificação 
adicional correspondente ao posto · imediatamente superior aquele 
que tiveram os mesmos oficiais e ao tempo de serviço que conta­
t em. Nesse soldo é incluiào o monte-pio (art. 9, do Decreto n · 
108-A, de 30-12-889, e art. 12, do Decreto n. 196) . 

Aos herdeiros dos militares falecidos em consequência de fe­
rimentos ou moléstia adquiridos em campanha, será concedida uma 
pensão, igual aos vencimentos do posto que tinham em vida, con­
siderada:5 as praças como engajadas . 
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Os atuais segundQs tenentes convocados do Exército que fale­
cerem em con sequência de ferimento ou moléstias adquiridas em 
campanha, ser ão con siderados reformados no posto de 2.• tenente 
(arts. 35 e 36, do Decreto-Lei n. 197, de 22-1-938 - D. O . de 
2-4-938, e art. 12, do Decreto n. 196) . 

Aos h erdeiros dos militares falecidos em consequência de aci­
dentes em atos de serviço será concedida uma pensãO' igual a dois 
terços dos vencimentos do posto que tenha em vida, se maiores 
vantagen s não tiverem (parágrafo unico do aTt. 36, do Decreto-Lei 
n. 197, de 22-1-938, e art. 12, do Decreto n. 196). 

PROMOÇÃO " POST-MORTEM " 

Os oficiais promovidos "post-mortem ", em consequencia de fe­
rimentos ou moléstia adquiridos em campanha, ou que forem assim 
considerados, deixarão aos herdeiros uma pensão especial corres­
;>ondente ao soldo do posto imediatamente superior ao desta ultima 
promoção e calculada de acordo com o art. 9, do Decreto n. 108-A, 
de 30-12-889, combinado pelo art. 12, do Décreto n. 2. 484, de 
14-11-911, e demais disposições em vigor (art. 1. do Decreto nú­
mero 24 . 067, de 24-3-934, e art. 12, do Decreto n. 196) . 

ANEXO N. 3 

Meio Soldo 

CAPíTULO I 

DA PENSÃO 

Art. 1. o As pensões do meio soldo dos herdeiros dos militares 
serão iguais a metade do soldo constante da tabela da lei n. 1 . 473, 
de 9-1-906 (art. 1, da leà de 6-11-827, art. 34, da lei n. 2. 290, de 
13-12-910 - Decreto de 11-6-890). 

Art. 2." O oficial com mais de 35 anos de serviço deixará a pen­
são de meio soldo do postoiimediatamente superior (art. 1 e 2, da 
lei de 6-11-827) . 

Art. 3.0 O oficial com mais de 25 anos de serviço deixará a 
pensão do meio soldo do posto que tiver (art. 1, da lei de 6-11-827). 

Art. 4.'· O oficial com menos de 25 anos de serviço deixará a 
pensão do m eio soldo igual à metade dé tantas vigéssimas quintas 
partes do soldo quantos for em os anos de serviço (art. 1, da lei 
de 6-11-827, e Lei n. 684, de 18-8-825). Em caso algum a pensão 
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será infedor a ·um terço da importância do meio soldo (aviso de 
26-10-878) . 

Parágrafo único. Quando o falecimen to dos oficiais verificar­
se em combate por defesa das Instituições e da Pátria, será .o meio­
soldo concedido qualquer que seja o tempo de serviço que eles hou­
verem consagrado à Pátda (Decreto n. 475, de 11-6-890). 

Art. •5.0 São considerados membros da familia para herdar 
o ineio soldo as pessoas em seguida enumeradas, havendo precedên­
cia na propriedade aqui estabelecida . 

1. A viuva enquanto não mudar de estado, casando .civilmente 
com pessoa civil (art. 1, da lei de 6-11-827) . 

2. As f ilhas solteiras, viuvas e casadas e os filhos menores 
de 21 ancs, legítimos, legitimados ou reconhecidos, e ainda o filho 
maio;r que, por incapacidade física ou moral, não possa adquirir os 
meios de subsistência (art. 1, da l ei de 6-11-827) . ' 
. 3. As mães viuvas ou solteiras (art. 2, da Lei n . 632, de 

6 -11-899). 
4. Os netos orfãos de pai e mãi (art. 5, da Lei n. 632). 
Parágrafo único. A r ever são obedecerá sempre à ordem de su­

cessão aqui fixada. 

CAPíTULO li 
DE REVERSÃO 

Art. 6. A reversão se dá: 
a) de mãi pa·ra os f ilhos menores · e f ilhas em qualquer es-

tado (DecL·eto n. 632, de G-11-899) . · 
b) da viuva sem filho ou dos filhos em favor da mãi viuva do 

contri-buinte que dela era o único arrimo (Decreto n. 5 , 465, de · 
9-~-928). . . 

Art. 7. A reversão de que trata a letra "a" do ar t igo . an-
"Lerior se dá integralmente: 

ª) por parte da viuva; 
h) pot· casamento com civil. 
Art. 8. A reversão esp~cificada na letra "b" do art. 6, ve­

lifica-se sempre integralmente. 

CAPíTULO lU 
DA PERDA DA PENSÃO 

Vide arts. 15 a 20, do monte-pio Militar . 
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OBSERVAÇõES 

1. • - Para o oficial com menos de 25 anos de serviço calcula-se 
o m<'iQ soldo multiplicanão-se ao numero de anos de serviço 
p ela quantia correspondente à casa " V igéssimas quintas par­
tes do meio soldo" . · 

2. • Em caso algum, o meio soldo ser á inferior a uma terça par­
te da pensão total. 

3.• Os sargentos reformados de acordo com o art. 1.• da lei n. 
390, de 6 de fevereiro de 1937, e os reforn~ados na vigência. 
da l ei n . 20.371, de 3 de setembro de 1931, deixam o mon:­
te-pio de 2." t"nente . 
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GRÁFICO DA MARCHA DO PROCESSO DE MONTE-PIO 
MILITAR 

( Minis té rio da Guerra) 

Corpo áe tropa, es tabelecimento ou r epartição militat·. Re­
ceberão dos herdeiros : requerimento, certidão de 
óbito, declaração de que nada recebem d os cofres pú­
blicos, declaração de L'esidência, etc. 

Letras ·•a" e " b" do art. 28. 

Comunicação 
do falecimento 

-2-
'I 

lniretoria da Arma ou I .LI Serviço. Publicação em 
Remessa 

d~ 

documen tos 

.... 

Remessa 
de documentos 
-2A-

Set·viço de Fundos Re· 
gional. Habilitação 

pr ovisória. 
Boletim do falf::cimen­

to e l'emessa da decla­
ração de h erdeiros e 
cômputo do tempo de 
servço. 

1 ______ ,.. Letra " d " do art. 28 t 

a1·t . 30. 
Letr a " c" do art. 58 

P.edido e r em es- Jr. 
sa da declaração 

de herdeiros 
., -3-

Remessa do pro­
cesso completo 

- 4-

Secretaria Geral do Mi­
nis tér io da Guerra. 

Declaração de herdeiros 

Auditoria 
L egalidad e da indicação 

de herde iros 
Art. 77 e letra "c" do 

art. 28. 

-6-

E xame e regis to da e~~·~ 
Tri bu nal de contas IR sa 

despesa. j ulgamen to 

At·t. 1, § 1." r 

y 

Art. 3 0 

Remessa do 
processo com­

pleto 
- 5 -

Ministéro da Fazenda 
Habilitação definitiva 

Art. 31 3 J Devolução ;._ 

~----------------- ~------------------~ 
' 
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81·. secretário get·al do Ministério da Guerra: 

Mandai publ ica1· em Boletim do Exército as seguintes instru­
ções, aprovadas, em 31 d e janeiro último, pelo Exmo. Sr. Presi­
dente da República, e m carater transitório, as quais passam a re­
gular , a pa·rtir de 1.0 d o corre nte , a cobrança dos a lugueis dos pr ó­
prios nacionais, a car go deste Ministério. 

1." - O s oficiais ou f u ncion ários civis, que residirem obrigato­

ria mente em própr ios da União, não pagarão a luguel, mas uma 
taxa mensal de conservação n o valor de 2 o/o sobr e seus vencimen­
tos. Essa qu antia será recolhida à repa1-tição i ncumbida da ad­
minist.-ação do respectivo imovel, destinando-se à sua conservação . . 

2 ." - O s militares (oficiais, sub-tenentes ou sargentos) e fun­
cionários civis do Ministério da Guerra não obrigados a r esidir 
em próprios da União, pagarão o aluguel mensal de 7 % sobre os 
respectivos yencimen tos e mais uma. taxa su plementar variavel de 
3% a 1 '1o , sobre o valor locativo trimestral do imoV181, conforme as 
categorias de guarnição constantes da Lei de Movimento dos Qua­
dros e segundo as normas publicadas no Boletim da Diretoria Pro­
visória das Armas n. 1 de 5. V. HJ38. 

3.0 
- Os civis que, no interesse da povoação militar em que 

-estiverem instalados, ocuparem próprios da União, pagarão o alu· 
g uel mensaL mínimo de 1 % sobre o valor do imovel (avaliado pela 
Diretoria de Engenharia) . 

4." - Para as viuvas •e orfãos de militares, os alugueis con· 
tin uam a ser cobrados de a côrdo com as disposições do art. 81 das 
I nstru ções da extin t~. Prefeitura Militar. (Boletim do Exército n . 
31 de 5-V-1934). 

'i." - Os vrôprios da V ila Militar e l)eodoro serão administra­
dos pe lo Comandante da Guarnição, segundo normas que organizará 
c submeter i\ à apreciação min isterial. - General Eurico G. Dutra . 
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Bibtiotéca da 11 A D e f e s a N ·a c i o n a I" 
LIUR 05 Á VENDA 

Impressão de E stagio no exercito francês -
Ten.-Cel. J. B. Mag. . . . . . . . . . . . . 

Instruçã? Ade Tra nsmissões - Major Lima Fi-
guen·edo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Legiões Aladas - !talo Balbo .. . . . . .. . . 
Morteiros -- Cap. Guttenberg Ayres de Miranda 
Manobras de Nioac - Gen. Bertoldo Klinger 
Manual de Hipologia . . . . . . . . . . . . . . . .~ 

Manual Colombofilo - Dr. Freitas Lima . . 
Noticias da Guerra Mundial - Gen. Corrêa 

do Lago . . . ... .. . . . ........ . 
Noções de Topologia- Ten-Cel. Artur Paulino 
Notas de Estudos s i os novos Regulamentos -

M. Mario Trava ssos . . . . . . . . . . . . 
O Funcionamento dos Serviços no Ambito do 

R. I. - Cap. Mattos . . . . . . . . . .. . . 
O Oficial de Cavalaria- Cel. V. Benicio <.la Silva 
Oest e Paranaense - Major Lima Figueirêdó 
O Surto do Japão - Maj. Nicanor G. de Souza 
O Tiro de lut. de Costa - Cap. Ary Silveira 
O Regulamento do sorteio militar - Cel. Gen-

til Falcão . ... . . . .. . .... . .... . 
Os pombos correio e a Defesa Nacional - Dr. 

F'reitas Lima . . . . . . . . . . . . . . . . 
O Duque de Caxias - Cap. Orlando Rangel Sob. 
Provas de admissão á E scola de Estado Maior 
Pelos Heroes de Laguna e Dourados - Cap. 

Cad. Amilcar S. dos Santos . . . . . . 
Pasta para archivo das folhas de alterações . . 
Regulamento de Ed. Física· - 1. • parte . . . . 
Regulamento de Ed. Física - 3. • parte . . . . 
Regulamento de Administra_Ção (n .o 3) - Ten. 

Aristarco G. Siqueira . . . . . . . . '. . . . 
Tiro e Emprego do Armamento da Infantaria 

- Cap. Pane! . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Preço 

2$000 

10$000 
15$000 

9$000 
4$000 
9$000 
8$000 

8$000 
5$000 

5$000 

4$500 
10$000 

8$000 
1$500 
4$000 

5$000 

3$000 
2$000 
1$500 

4$000 
4$500 

10$000 
10$000 

7$000 

18$000 

Taxa e 
registro 

$500 

1$000 
1$000 
1$000 

$600 
$500 
$500 

1$000 
~500 

$500 

$500 
1$000 

$500 
$500 
$500 

$500 

$500 
$500 
$500 

$500 
$500 

1$000 
1$000 

$500 

1$000 

Pat·a aquisição de livros da presente tabela, pelo correio, é ue­
cessario que além da importancia relativa a cada exemplar seja 
tambem remetida a taxa correspondente a cada volume a ser 
enviado. 

Para a aquisção de regulamentos publicados pelo Ministerio 
da Guerra, ã venda do Departamento Central no Quartel General 
além do custo do regulamento deverá ser remetida a taxa de $500 
por exemplar; e quanto aos livroR extrangeiros e outros adquiridos 
na praça para remessa, além do cnsto de ca<.la, deverá ser enviado 
1$000 para cada exemplar. 
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Decreto n. 3.590 - de 11 de Janeiro de 1939 

APROVA O REGULAMENTO PARA CONCESSÃO DE TRANS­
PORTES GRA TUITOS, OU COM ABATIMENTO, NAS ESTRA­

DAS DE FERRO DA UNIÃ O E POR ELA ADMINISTRADAS 

O Pre~idente da R epública, u san do das atl;buições que lhe 
confere o art. 7 4 da Con stitu içã o, decreta : 

Al"t. 1.0 
- F ie& aprova·do o l'egulam ento que com este baixa 

assinado p elo Ministro da Viação e Obras Públicas, r elativo à 
concessão de t1·ansportes gratuitos, ou com abatimento, nas estra­
das de ferro da U n ãç e ·por ela admin stl·adas. 

Art. 2.0 
- O l'egulamento ora ~provado entrará em vigor ses­

&enta dia s a p ós a sua publicação 'no "Diário Oficial " . 
Art. 3 .0 

- R evogam-se as disposições em contrário. 
Rio de J an eh o, 11 de J ãneiro de 1939, 118.0 da Independen­

cia e 5 1.0 da R epública. 

GETULIO VARGAS 

Joã o d e Mendonça I Lima 

REGUL AMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO N. 3.590 

DE 11 DE JANEIRO DE 1939 

CAP íT U.LO I 

Dos transportes g r a tuitos 

' A t·t . 1.0 -Têm direito a t ransportes gratuitos, nas estradas de 
f er r o da União e por ela administradas: 

a) - os empregà dos da própria estrada, que viajarem em 
objeto dP. serviço ; 

h ) - os empregados da testl:ada e a s pessoas de suas famílias, 
qt1ando viaja1·em, por motivo de molésta, devidamente comprovada, 
salvo em trens de subúrbios e de pequeno percurso; 

c ) - o empregado, as pessoas de sua familia oe os seus criados, 
qu a ndo, por conveniência do serviço, verif icar-se a remoção do 
l•l'imeh·o; 
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d) - os carteiros, mensageiros e condutores de malas da! 
estações postais-telegráficas, que uniformizados, viajarem em obje· 
to de serviço. 

§ 1.0 
- Os pases emitidos em objeto de serviço serão obri· 

gatõriamente nominais, indicarão a natureza do trabalho a ser 
realizado e poderão em casos especiais, a juizo da administração da 
estrada, ter validade até o .fim do ano para que tenham sido 
·emitidos. 

§ 2.• -· Terá di re ito a pass€7 gratuito de volta a empregado da 
estrada ou pessoa de sua família q ue, tendo viajado por molivo 
de moléstia, houver de. r egt··essar à sua residência, terminada a cura. 

§ 3.0 
- A gratuidade de transporte a que se refere a alinea 

"c" deste artigo é extensiva à bagagem de mu dança do e mprega 
do, inclusive os animais domésticos de sua propriedade. 

§ 4.• - Aos empregados especificados ria alinea "d" serão 
fornecidos passes-cartão q;J.e tornem rápida e perfeita a identifi­
cação em viagem do usufrutuário. 

Art. 2 .• - Os diretores das estradas de ferro de que trata este 
regulamento deverão submeter à aprovação do Ministro da Viação 
.e Obras Públicas instruções sobre os transportes em objeto de ser­
viço na própria estrada. 

Art. 3.• -- Têm direito a transporte gratuito, exceto nos trens 
de subúl'bio c de pequeno percu rso, os estudantes dos estabeleci· 
mentos de tnsino superior da União, que, acompanhados de profes­
sores, viajarem para estudo.s ou exercícios práticos. 

ParágraJ:o único - Os passes para os a lunos e. professores no 
easo previsto neste artigo, serão coletivos e limitados a · trinta 
.( 30) pessoas de cada vez; devendo a respectiva requistição ser 
apresentada ao diretor da estrada, com antecedência mín ima de 
cinco ( 5) dias, pelo secretário da escola. 

Art. 4.• - Sob a responsabilidade exclusiva dos diretores das 
estradas, poderá ser concedido transporte gratuito: 

a ) - às pessoas que devam gozar dessa vantagem, em recipro­
cidade a igual regalia concedida a representantes da estrada; 

b > - aos hóspedes ilustres e a pessôas q ue tiverem que viajar 
r •or . motivo de interesse público mediante aprovação a pos t eriori 
elo Ministro da Viação e Obras Públicas. 
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CAPiTULO II 

Dos transportes com 75 o/o de abatimento 

Art. 5.'' - Têm direito a transporte com setenta e cinco por 
cento (75 'ío ) de abatimento: 

a) os empr egados da estrada e os membros de suas fa-
milias; 

b) - os empregados aposentados da própria estrada; 
c) - as pessoas que viajarem por parte de estabelecimentos: 

localizados na zona servida pela estrada e prestarem serviços, abso­
lutamente gratuitos, de caridade, de assistência social ou de ensino­
gratuito. 

Art. 6.o - Os estabelecimentos d-e caridade, de assitência so­
cial, ou de en sino gratuito deverão requerer, em tempo próprio, ao 
Diretor da estrada, a respectiva inscrição, mencionando, no reque­
rimento, a pessoas de sua administração autorizadas a requisitar . passes. 

§ 1.0 
- Os estabelecimentos especificados neste artigo só po­

derão r equisitar passes nas estações da esti·ada que servirem ao lo­
cal da r espectivas sédes, não d evendo as req\lisições exceder d!! qua­
tro (4) passes simples ou dois (2) de ·ida e volta, por mês. 

§ 2.0 
- A diretoria da estrada poderá cassar a inscrição do­

estabelecimento que requisitar passe para pessoa estranha aos seus 
serviços, sem prejuizo da indenizaçãO! devida à estrada se o passe 
indevidamente requistado houver sido atendido. 

CAPiTULO III 

Dos transportes com 50% de abatimento 

Art. 7." -- Têm di;eito a transporte com cinquenta por centO> 
(50 % ) de abatimento: 

a) - os sub-tenentes e sargentos do Exército, da Marinha de­
Guerra, da Policia Militar, do Corpo de Bombeiros e da Policia Es­
pecial, quando pertencentes aos respectivos quadros efetivos, via­
jarem em tTens de suburbios; 

b) - os empret,rados de qualquer estrada de ferro da União 
e por ela administrada, e as pessoas de suas famílias, quando v•ã­
jarem em outra via-ferrea sob igual r egime de administração; 
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c) - os jornalistas que possui rem · carteiras profissionais con­
cedidas pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio; 

d) - os materiais destinados à construção, na zona servida 
pela estrada, de estabelecimentos de caridade, de assistência social 
ou de ensipo gratuito; 

e) --1 os mostruários, mercadorias e' animais destinados às fei­
ra-;; e exposi~ões oficiais ou oficializadas pelos governos da União, 
dos E!!tados ou do D,istrito Federal; 

f .l - os gêneros alimentícios destinados às cooperativas fisca­
lizadas pela estrada, ou por elas enviad.os aos seus associados· 

Art. s.• - As estradas venderãp, sob a forma de assinatura 
mensais, os passes de que t;rat~ a al ínea' a do artigo a nteri_or. 

Parágrafo único - No ato de aquisição das assinaturas, o 
adquirente deverá exibir documento que prove a sua condição mi­
litar. 

Art. 9.•- Os passes referidos na. a linea "b" do art. 5.• serão 
fornecidos mediante requisição da administração da via-férrea a 
que tenha pertencido o empregado. 

Art. 10 - Somente os secretários dos jornais, das associa­
ções de imprensa e doso sindicatos de jornalistas profission ais po­
derão requisitar os passes de que trata a alínea "c" do art. '1.• 
os quais serão, n o máximo, em número de cinco por mês para cada 
jornal. · 

ParâgTafo único' - Os referidos secretários deverão 'enviar 
às administrações das estradas as respectivas firmas devidamente 
reconhecidas em cartódo. 

Art. 11 - · Para materiais destinados à construção de estabe­
lecitnentos de caridade, de assistencia social ou de ensino gratuito 
os pedidos de ab~Ümento de fretes serão 'encaminhados à diretoria 
da estrada, diretamente, ou. por intermédio dos ministros de Es­
tado, dos secretários dos Estados ou dos pl'efeitos municipais, de­
vendo. ser i;ndicados, nas petições, os materiais a serem transpor­
tados e as pessoas autorizadas a requisitar os co~respondentes des­
pa_c~os. 

Art. 12 - A sucessão de abatimento de fr-etes pa1·a mostrua­
rios, mercadorias e animais só se tornará efetica por ocasião do 
<J~;;p'ãcho e]Jl retorno, me.diante prpva de que figuraram na exposi­
~ão ou feira. 
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Pat·ágtafo umco - O prazo para a concessão de abatimento 
nos frete~ n ão excedci:á de quinze dias a contar do dia do encerra­
mento d o c·ertame. 

CAPiTULO IV . 

Dos transportes com 30 % d e abatimento 

Art. 13 - T êm direito a transporte com trinta por cento 
I 30 o/o ) d e abatimento: 

a) - Os passageiros desti-nados às f eiras e exposições oficiais 
ou oficializadas pelos governos da ·União, dos Estados ou do Dis­
trito Federal; 

h) os professores e estudantes de estabelecimentos oficiais 
óu fiscalizados pelo Governo, que viajarem para fins cult urais, 
-constituindo embaixadas, e os membros dos congressos religiosos, 
científicos, técnicos, industriais ou agrícolas, quando viajarem iso­
lada ou coletivamente 

Art. 14 -Para os transportes de passageiros, de mostruários, 
de m ercadorias e de animais destinados às feiras e exposições, os 
pedi:dos de abatimento serão enviaàos à àirétoria da estrada com 
os necessários esclarecimentos, pelo menos trinta (30) dias antes 
da inauguraçã o do certame. 

Art. 15 - Para os passes dos visitantes das feiras e exposi­
ções, o prazo de validade será de dez dias. 

§ 1.0 
-- A's administrações das estradas assiste o direito de 

fixar os dias e os trens pat·a os quais são válidos os passes a que 
alude o presente artigo, bem como de alterar o período de validade 
dos mesmos passes. 

§ 2.0 - O período para a emissão de passes se iniciará cinco 
~ 5) dias antes da abertura da feira ou exposição e terminará na 
véspera do encerramento. 

§ 3.0 _ Nos casos de prorrogação do período de} f uncionamen­
to, a data do encerramento da feira ou exposição deverá ser comu­
nicada às administrações das estradas .• com sete (7) dias no mí­
n imo de antecedência. 

Art. 16 - Para estudantes e professores e para os membros 
dos cong1,essos religiosos, científicos, técnicos, industriais ou agrí­
colas, o abatimento sobre os passes coletivos será requerido à dire­
·toria da E strada, com a antecedência mínima de cinco (5) dias, 
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respectivamente, pelos secl·etários das escolas e pelos promotores 
dos congressos. 

Par:ígrafo único - O abatimento incidirá no preço do passe 
coletivo, já com as reduções indicadas no Regulamento Geral de 
Transporte para as Estradas de Ferro. 

Art. 17. - As empresas jornalisticas;-quando devidamente re­
gistradas na administração da estrada, poderão adquirir, para uso 
de seus em pregados, cadernetas quilométricas com trinta por cento 
{30 '?o ) de abatimento. 

§ 1.0 
- Cada empresa jornalistica terá direito a requisit&l' 

cadernetas quilométricas, com abatimento, até o máximo de 30.000 
quilómetros anualmente. 

§ 2.'' - A pessoa que se utilizar da caderneta. quilométricll• 
adquirida por empresa jornalistica, ficará obrigada a exibir cat' 
teira profissional d~ jornalista e a provar que é empregado da elll' 
presa concessionária. 

CAPíTULO V 

D oa paues, nos t r ena d e subur b ioa, para sold ados, guard a -civis I 

in spetores d e veíc ulos 

Art. 18 - Terão direito a tl'ansporte gratuito em segund~ 

classe nos trens de suburbios da E strada d~ Ferro Central do Brll' 
eil, a s praças do Exército, da Marinha, da· Policia Militar, do CorPO 
dP. Bombeiros, da Policia Especial e da P olicia Municipal, assim cO' 
mo o;; guardas-civis e os inspetores de veículos, quando viajaretP 
unifor misados. 

CAPíTULO VI 

D isposições gerais 

Art. 19 - As pessoas de íamilia de empregado, para efeito 
-C~ste regulamento, são: conjuge, filhos legítimos ou legitimados, 
irmãos, enteados e tutelados, quando varões menores de vinte e' urn 
anos ; pai e mãe, enteadas e tuteladas, sendo solteiras, - si uns e 
outros viverem oe m companhia do empregado, forem por êle man~ 
tidos e constarem da ficha de declaração de família. 
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Pará grafo único - Os varões, maiores de vinte um (21) anos 
que forem desassiza dos, serão equiparados aos menores. 

Art. 20 - Até o dia quinze ( 15 de dezembro de cada ano, os 
empregados da estrada comunicarão á administnção da mesma 
quais a s pessoas das respectivas famílias que, nos termos do artigo 
anterior , t êm direito a gratuidade e abatimento de transportes, s1!m 
\!mbargo das r etificações que, nas r elações enviadas, peverão ser 
feitas n o cu1·so do ano. 

§ 1.0 
- O empregado que não souber ou não puder escrever 

fará a sua declaração de família em presença do chefe do serviço 
a que perrten cer , devendo a declara~.ão ser rubricada pelo mesmo 
chefe de serviço. 

§ 2.• - Ca da empregado ser á r esponsável pela exatidão das 
declarações que fizer sobre a s pessoas da sua familia. 

§ 3. • - Será passível de suspensão ou de demissão o empre­
~ado que, por má f é ou dolo comprovado em processo administra­
tivo, incluir nas sobreditas declanções, ou nelas deixar perm'it­
necer , nom es outros que nã o os de pessoas de sua família. 

Art. 21 - A gratuidade e os abatim entos de transportes que 
0 p r esenta regulamenLo estaeue para os fenoviários, serão exten­
r.ivos aos transportes individuais dos médicos das caixas de aposen­
tadorias e pensões, dos empregados das mesmas caixas e dos em­
pregados de cooperativas fiscalizadas pela estrada. 

Art. 22 - Os abatimentos de que cogita o presente regula­
ment o serã o conced idos sobre os preços das passagens simples de 
ida e volta, porém nã o incidirão sobre os preços das passagens cal­
cu]a dos pelas tarifas de suburbios ou de veraneio, salvo nos casos 
t:>s pe cifícados na alirrea " a" do art. 6.", nem sobre os das acomoda­
ções ·especiais t a is como cabines, leitos e polt ronas. 

Pará grafo unico - Os passes com abatimento não darão di­
r eit o a viagens em trens de luxo ou extra-rápidos . 

. ~rt. 23 - A emissão dos passes especificados neste regula­
'llento, c-s despachos de mosLruários, animais e mercadorias com 
abatimento de fretes, assim como as pr ovas de identidade dos 1·es­
pectivos requisitantes, obedecerão a instruções das diretorias das 
estradas. · 

' Art. 24 - · A's diretorias das estradas assiste o direito de cas­
sar a faculdade de requisitar transportes gratuitos ou com abati­
mento de todo aquele que indevidamente o fizer, sem prejuízo da 
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ai dos trans· indenização de,.ida à eslrada, no valor do preço integr 
1 

t f tu d • . d . . _ irregu ares. por e;:. e e a os em consequencm as requJsiçoes 
1 25 . t regu amento Art. - Os passes de que cogita o presen e 

serão os nominais . 
Art. 2()- Nenhum passageiro, viajando com passe ou com as· 

· t · · ad · ·d . d . · ·r se de provar sma uras < qUin as com abatimento, po era eXImi -
a sua identidade em viagem. _ . 

Par:igrafo unico - As requis ições de passes só ~erao ate~di­
das s e o usufrutuario do passe provar, em conformidade com a~ ms­
t r uçõcs baixadas pelas diretorias das estradas, não só a sua Iden­
tidade, 1111;1:; tambem a sua condição de beneficiado dos favores 
deste regulamento. 

Art. 27 - Serão concedidos passes escolares aos filhos, dos 
empregados àa estrada com menos de dezoito (18) anos de idade, 
que, comprovadament~, frequentarem fábricas e oficinas para 
uprendizagem não remunerada. 

Art. 28 - · Só gozarão dos favores deste regulamento as em­
presas, fábricas e instituições devidamente registradas e quites 
com os impostos federais, estaduais e municipais. _ 

Art. 29 - · As disposições do presente regulamento nao se re· 
ferem aos transportes em objeto de serviço publico, requisitado 
pelos governos da União, dos Estados ou dos Municípios. 

Art. 30 - Em carater dE} reciprocidade, poderá ser conce­
rlido abatimento de 50 o/o nos transportes dos empregados das es­
tradas de ferro administradas pelos Estados ou por particulares, 
tl esde que, para tanto, haja prévio acôrdo entre as respectivas ad­
ministrações e as das ferrovias alcançadas por este regulamento, 
podendo esse favor estender-se aos empregados aposentados e às 
pessoas da família dos em atividacle ou licenciados. 

Art. 31 - Os transportes, sobre cuja gratuidade ou abatimen­
to dispõe est e r egulamento; f icarão subordinados, nos casos omis­
r;(ls, ao R egulamento Geral de Transportes para as Estradas de 
Ferro. 

Art. 32 - As dúvidas que ocorrerem nà. inteligência . dest• 
regulamento, serão r esolvidas pelo Ministro da Viação e Obra 
Públicas. 

Art. 33 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1939 - João de Mendonç 
J,..iwa, 


